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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 379, de 28 de agosto 
de 2012, que outorga permissão à Ola FM Sociedade Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Paranapuã, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMJT AÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA{PARECER 09/90- CCJR)) 
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Mensagem nº 232 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 355, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Norte de Radiodifusão 
Ltda., no município de Novo Gama- GO; 

2 - Portaria nº 21, de 20 de janeiro de 20 12 - Rádio Arari FM Ltda., no 
município de I.tamogi - MG; 

3- Portaria n11 297, de 6 de junho de 2012 - Sistema Tecchio de Radiodifusão 
Ltda., no município de Santa Rosa do Sul- SC; 

4 - Portaria nll 34 7, de 11 de julho de 20 12 - Rio Doce Comunicação e Marketing 
Ltda., no município de Angelândia - MG; 

5- Portaria nº 376, de 28 de agosto de 2012- Comunicações Maranhenses Ltda­
ME, no município de Olho d'Água das Cunhãs- MA; 

6 - Portaria nº 379, de 28 de agosto de 2012 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Paranapuã- SP; 

7 - Portaria nº 436, de 17 de outubro de 2012- Amazônia Comunicações Ltda., 
no município de Jaci- SP; 

8 - Portaria nº 493, de 19 de dezembro de 2012 - Rainha FM Ltda., no município 
de Mandaguaçu - PR; 

9- Portaria nº 106, 19 de abril de 2013 - FM Tobias Barreto Almeida Reis 
Ltda., no município de Lagarto- SE; 
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I O ~ Portaria n2 l 07. de 19 de abril de 2013 - Sistema Anton de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campo Novo do Parecis - MT; 

11 - Portaria n2 11 O, de 19 de abril de 2013 - LB - Sistema de Comunicação do 
Vale Ltda., no município de Encantado- RS; 

12 ~ Portaria n2 213, de 18 de julho de 2013 - TOTAL - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Irará- BA; 

13 ~ Portaria n2 221, de 18 de julho de 2013 - Rádio Nova Princesa FM de Pitanga 
Ltda., no município de Tamarana- PR; e 

14 ~ Portaria n2 508, de 4 de fevereiro de 2016 - Legal-Cat Cadanduva 
Comurúcações Ltda., no município de Santa Adélía - SP. 

Brasília, 1 O de maio de 2016. 

------------------------------
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Excelentfssima Senhora Presidenta da República, )o·~b .. ,. 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometi as a este Ministério, 

determinou-se a publicação da Concorrência n-º020/20 I 0-CEL/MC, com vista a 1mp ção de uma 
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município Par a e São 
Paulo. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, const ' a pela 
Portaria n° 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subse uente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e e preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nQ8.666, de 21 de junho 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Ola FM Sociedade Ltda (Processo 

nQ53000.026104/2010-91) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos e abelecidos 
pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesm omissão. O 
ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 08 de junho de 2012 e a 
Portaria n° 379, de 28 de agosto de 2012, publicada no D.O.U. do dia 31 de agosto de 2012, outorgou 
a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3Qdo art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos Legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



.. 
, 

. , 

. <W~IG!AL DF.:,_<êl.~J,_Q~/ _i~ 
Pâgin~:_f?L. Seção: .... .1:..._._ 

ANOTADO PO~_ ~--·-

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N2 3 7 9 , DE 28 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uSo de suas 
atribuiçõçs, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em "vista o que consta do Processo rf 
53000.026104/2010, Con~orrêncian11 020/2010-CEUMC, resolve: 

~· 12 Outorgar permissão à OLA FMSOCIEDADE L TDA. para ex,Plorar, pelo 
prazo de dez anos~ sem direito de exclusividade, Serviço de .Radiodifusão Sonpra em 
Frequência Modulada, no Múnicfpio de Paranapuã, Estado de São Paulo. 

, Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Tel~comunicações, leis subseqtlentés, ~gulam~ntos e obrig~ções assumidas pela out()rgada em 
s~ própostas. · 

Art. 211 Este ato somente produzhi efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Art. ~2 Esta Portaria entra em Vigor na data de s~ publicação. 



Aviso nº 272 -C. Cívd. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 10 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
pennissões para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada 
constantes das Portarias nM 355, de 2011; 21, 297, 347,376, 379,436, 493, de 2012; 106, 107, 
110,213 e 22l, de 2013,508, de 2016. 

Atenciosamente, 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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TÉRMO DE INSTAURAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N11 

SERVIÇO 

· LOCALIDADE 

PROPONENTE 

: 020/2010 - CEUMC 

: FM (CANAL2l5) 
I 

: PARANAPUÃ - SP 

,;•t:!2TER W Dis.;; COt.fi.INI DA!::rjE!;; 
E!PII <ori...tã .• IJ F 

5300Ü 026 104rl010-91 

Sf PR:J!"D IUJG/COLO:GiCGR.liSPO 

21 ·'Jf.i2üi0·10 ..:'3 

: OLA FM SOCIEDADE LTDA. 

: 11.950.849/0001-42 

Q 
1\). ti 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.0 432, de 24 de julho de -{ 

· 2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processq, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe,'continha "5) páginas (excluídos o~ documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 21 de maio de 2010. 

~.k ~1ft\~~ ~tnM 
IGO~A~I-EL BORO~ 

OLA FM SOCIEDADE L TDA. 
CNPJ n° I 1.950.849/0001-42 

Esplanada d~ Ministérios- Bloco R- Sala 104-70044 900- Brasllla DF-61 2027 6570 



Conteúdo: 
un.to 1 :Documentação de Habilitaçã~: 

~ ...... .,.,..itação Jurídica; 



Procuraç~o 

Rany Caroline Gontijo Borges, Sócia/Administradora da empresa Ola FM 
Sociedade Ltda, empresa com domicflio a Rua Otavio Veiga, n° 505, Bairro : 
Centro no Município: Nova Ponte, CEP: 38.160-000 U.F.: MG, N° Registro 
JUCEMG: 3120880116-8 em14/05/2010 Inscrição Estadual : 00159747900-49 
Inscrição CNP J: 11.950.849/0001-42 nomeia e constitui seu bastante 
procurador João Batista Carvalho Faria CPF- 291.665-605-59, identidade 
45.254/d CREA-MG a quem outorga poderes para representá-la em todos os 
atos das Concorrências: n°19/2010-CEUMC; n°20/2010-CEUMC; n°21/2010-
CEUMC; n°22/2010~CEUMÇ; n° 23/2010-CEUMC; , n°24/2010-CEU~C e 
n°25/201 0-CEUMC; promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 
apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço · pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos 
os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

Uberlãndia, 17 de maio de 2010. 

Rc~(~~ ~~ /JrY/tpt/) 
Ran aroline Gontijo f3;rffes, 

ócia/Administradora 
CPF - 066.540.176-09 

Identidade MG 15.240.040 SSP-MG 
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Pr.ocuração 

. 
Rany Caroline Gontijo Borges, Sócia/Administradora da empresa Ola FM 
.S~ciedade Ltda, empresa com domicrlio a -Rua Otavio Veiga, n° 505, Bairro : 
Centro no Municfpio: Nova Ponte, CEP: 38.160-000 U.F.: MG, N° Registro , 
JUCEMG: 3120880116-8 em14/05/2010 Inscrição Estadual: 00159747900-49 
Inscrição CNPJ: 11.950.849/0001-42 nomeia e constitui seu bastante 
procurador lgor Gab~iel Borges CPF" 088.355.886-69 a quem outorga 
poderes para representá-la em todos \.OS atos das Concorrências: n°19/201 O- , 
CEUMC; n°20/2010-CEUMC; n°21/2010-CEUMC; n°22/2010-CEUMC; no 
23/201 0-CEUMC; n°24/201 0-CEUMC e n°25/201 0-CEUMC: promovida pelo 
Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar . 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de 
presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter 
vista dos autos, bem como praticar todos os atos nec.essârios ' 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

Uberlândia, 17 de maio de 201 O. 
' > ~ f} ~') 
Jt~~,M- . td-tcAJe./z...<? ./JtJr. · 

Rany 1-t1ároline Gontij Borgr. 
SÓcia/Administradora · 
CPF- 066.540.176-09 

ls;fentidade MG 15.240.040 SSP-MG 



CdNTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE OLA FM SOCIEDADE LTDA ,. ·:, Co .. fj·· ~·1). 
. . , / -~~·rll 0'11 \;'~ 

1. RANY CAROLINE GONTIJO BORGE{-~acional_ldade BRÂSILEIR.A. pro~ssão EMPRESARIO , sexo m~~J:·àr j 
estado civil Solteiro, data de nascimento 13/01/199Q,~n°·do~PF 066.540.176~09, documento de ldeXtl~a e :q.(!j 

MG15.240.040, SSP, MG, com domicflio e resid(n-êla a RtJpYJOAQUIM LEAL DE CAMARGOS, número 460, . 

bairro/distrito· CHACARAS TUBALINA, municfpio UB~NDIA - MINAS GERAIS e CEP 36.413-303 e · 

· 2. IGOR GABRIEL BORGES,' nacionalidade BRASILEIRA, profissão EMPRESARIO, sexo masculino, estado civil 

Solteiro, data de nascimento 06/0911986, n° do'CPF 086.355.866-69, documento de Identidade MG 15.240.036, --.... . 
SSP, MG, . com do~icfllo e esidên~a a RUA'\l~AQUIM LEAL Q.E ~AMARGOS, número 460, bairro/distrito 

CHAGARAS TlJBALINA mun lcfplo UBERLANDIA; lMINAS GERAIS e CEP 38.413-303 constituem uma sociedade 
I I \ / . . 

empresária llmlttada,1me Jante as se§~I:ISUias: , ,., 

Cláusula Prime - t s ciedape girará sob o nome empresarial de OLA FM SOCIEq~DE rrDA, nome f~ntasia de 

OLA FM, e terá~ede e omiqllio ~a RUA OTAVIO VEIGA, número 505, bairro/distrito CE TRO, municrplo NOYA
1 

PONTE- MG. CE~ 3 .160-000. I , . \ I . 
Cláus'uta..seQí{~da-? cJpital social será R$ 20.000,00 (\fiNTE MIL reais) dividido em 2 quo as de valor nbminal R$ 

10.000,00,Inte raljzadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 
I . . 

Nome . 1 N° DE QUOTAS 

RANY CAR UNE GONTIJO BORGES 1 

IGOR GABRIEL BORGES 1 
~ I 

TOTAL 2 

I : . . 
Cláusula Terc~ra -1 O objeto será DIVULGACAO DE PROGRAMAS DE CARA TER ED 

I I 
INFORMATIV E RECREATIVO, SERVICO DE RADIODIFUSAO, SONORA {PRO 

Cláusula Quinta -As quotas são lndlvisivels e não poderão ser cedidas ou transferi as a tercei os e o 

consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condi ões e preço direito de~ 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessã , a alteração contratual 

pertinente. • 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos r spondem 

solidariamente pela Integralização do capital social. · 

Cláusula S~tlma- A administração da Jocledade caberá ao admlnlstradorlsôcio RAN CAROLIN.E GONTIJO 

BORGES ao administrador/sócio IGOR ctABRIEL BORGES com os poderes e atribuições e representa ão ativa e 

passiva na sociedade, judi~ial e extrajJdlclal, podendo praticar todos os atos compree didos no ~bj to social,~ 
sempre de interesse da soéledade, au

1
torizado o uso do nome empresarial, vedado, o entanto, zê-lo em 

atividades estranhas ao l~teresse socia~ ou assumir obrigações seja em favor de quaiq er dos quoti tas ou de , I > 

terceiros bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do s) outro(s) s cio(s). 

Cláusula' Oitava - Ao término da cada bxercfcio soci~l, em 31 de dezembro, o adminl trador .prest rá contas 

justificadas de sua administração, proce~endo à elaboração do Inventário, da balanço pat l1monial e do,.... alanço de 

reSultado econOmlco, cabendo aos sóclds, na proporção do suas quotas, os luoros u pe1as apu~os 

I • I ' 

MÓDULO INTEGRADOR: J102215876780 

I 

I : . J 

I - ,.. 

llllllliiiiiiiUIIIIIIIIIIIIIIIIJ / MGS0320295 

l . ~ 
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Cláusula N"ona- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobré' as c ' 

e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependêno~. m 

alteração contratual deliberada na forma da l~i. . ' ~ -

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pn? 

labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possrvel ou inexistindo Interesse destes ou do(s) 

sóclo(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Terceira- O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

w 
Clausula Décima Quarta - A alteração contratual; designação de administradores; constituição de procurador p~ra~ 

prática de atos de administração; mudança do estatuto; transferência que configura diretame~ <fudndiretamen~ ~~· 
concessão a ela outórgadai como também toda exigência legal imposta pela legislação em v~~..as,peciGtlnen~.~~: 
que se trata na Lol n°. 4.117, de 27 de agosto de 1962, do decreto 52.026, de 20 de o de~~~~ mo~cAÇC?)l~ . 

posteriores, quando necessário deverão ter a previa aprovação do Ministério das Comu · aç · ·-:- 0 N ~~:, .• 
L)' r..1 

~~~- 1;~ I 

Clausula Décima Quinta -A Sociedade se obriga a observar com o rlgor o que impõe: leis, de 
0 

. · ~reg en ~~ 

portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Ministério das Comunicaçõe~~ •• ..- vl~r;; ·, 

referente à legislação da radiodifusão em geral. O!:'~;' ~ls~. 
~ !~( • IJ ., ;. 

Clausula Décima Sexta -A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários 'üm m!nimo de 

(dois terço) de empregados brasileiros natos. 

Cláusula Décima Sétima - Fica eleito o foro de UBERLANDIA para o exercrclo e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 'vias de igual teor e forma. 

uberlandia, 10 de Maio de 2010. 

y CAROLINENTWO RGES 
Sócio/ Administrador 

r .1 n í\ ~ ,c, 
. .lrQ~ \,.~9-r:o·~~A~~;l~~GES 

Sócio/Administrador 

MÓDUlO INTEGRADOR: J102215876780 llllllllllllllllllllllllllllllllll MQ5032029S 
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"OLA FM Sociedade Ltda .. " . .~· :.. q·~~.~ 
Matriz: Rua Otaviano Veiga n.0 505- Centro- Nova Ponte~ MG - CEP 38.16?~~~~07&(0 i 

• v~). ~ 
.t • • '-. T_., 

R e f. : Concorrência 20/201 O -CEUMC -Paranapuã-SP 

. 
Ola FM Sociedade Ltda. inscrito no CNPJ no 11950.849/0001-42 por 
intermédio de seu representante legal o Sr. lgor Gabriel Borges portador da · 
Carteira de ldentidade n° 15.240.036 pela SSP/MG e do CPF no n° 
088.355.886-69 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz . 

~ 

Nova Ponte, 19 de Maio de 201 O ff 
~~~~~ .. 

Administrador 
Ola FM s·ociedade Ltda. 
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"OLA FM Sociedade Ltda." 
Matriz: Rua Otaviano Veiga n. o 505 - Centro -Nova Ponte- MG-- CEP 38.160-p~o ~' "''t;. 

·. ~Jro ~1, l.\' 
' l c .:. ~ •<i 
.. :;_.., 'llq, ... ,.. ~ ~ 

Ref. : Concorrência 20/201 O -CELIMC -Paranapuã-SP 

Ola FM Sociedade Ltda. inscrito no CNPJ na 11950.849/0001-42 por 
intertnédio de seu representante legal o Sr. RANY CAROLINE GONTIJO 
BORGEs,- Brasileira, Solteira, Empresária, Residente e Domiciliada em 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, À Rua Joaquim Leal de Camargo, 460, 
Bairro Setor de Chácaras Tubalina e Quartel, CEP-38.413-303 Nascida em 
13/01/1990 portado~a da carteira de Identidade N° MG-15.240.040 Pela 
SSP/MG, CIC/MF 066.540.176-09 DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
arJOS. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Nova Ponte, 19 de Maio de 201 O 

?/.P .. 'knt ~-~ ~-· J~·ny é~-A;iiJ Gontijo Borges. 
Sócia 

Ola FM Sociedade ltda. 

• ' I 
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. . "OLA FM Sociedade Ltda." 
~ ' 

Matriz: Rua Otaviano Veiga n.0 505- Centro- Nova Ponte- MG- CEP 38.160-DQO · 
... ~ ... ., • . .~ ,?'-;, 

~:~~ft({ ~~ . . -
' 

J. ....~ 

·~~~-\~; IÕ.ff 
~· -·Anexo 11 . .. ~ ~ 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, dirigente da Ola FM Sociedade ltda., declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade Paraoapunã, Estado São Paulo. e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n°. 236, de 28 de fevereiro de J 

1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios 
e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, 
nem de outras entidades exploradorÇls de serviços de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n°. 
236, de 28 de fevereiro de 1967; - ' 

' . 

d) rienhum dirigente está no exercfcio de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão o 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante e 
serviço de radiodifusão, nem de . outras empres~s de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto­
lei n~. 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente. venha a 
ser contemplada com a outorga. 

Nova Ponte, 19 de Maio de 2.01 O 

···~j~f:!l:~~·~·:·········· 
Administrador 

Ola FM Sociedade ltda. 
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~ "OLA FM Sociedade Ltda." · ... :. c.:·-;. 
Matriz: Rua Otavlano Veiga n.0 505- Centro- Nova Ponte- MG • CEP 38.160·0B·~~.\· .j j, G:%, · 

• • • I , \t.~~~"' o~ ,... 9it 

Anexo 11 -->~ ~~ 
... . . .. 

DECLARAÇÃO 

A abaixo assinada, dirigente da Ola FM Sociedade Ltda., declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade Paranapuã, Estado São Paulo, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n°. 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) A entidade não se encontra declarada . inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municipios 
e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, 
nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n°. 
236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegu~e 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão o 
assesso~amento na Administração Pública, do qual decorra fo~o especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto­
lei n°. 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha a 
ser contemplada com a outorga . 

Nova Ponte, 19 de Maio de 201 O 

··b~~!.t:s~~:·· 
Sócia 

Ola FM Sociedade Ltda. 

-' 



.f ... \ · Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
~ ~~ 

FL ( s ) . @W3. 'CI~ 0Q)1 
· TJI'IG -· CQI•IP(1:CA DE UBEf\1.~DIA •.,) 1.1 ~ 

ffi<TIDm OUI~It~- I~::::~ __ ::A ~1U~~XDICA \11{} 
Cl:::kT'IFIOJ. na tonna da Lel e por ~ haver SJ.do reqLterido que 1 pesquisMCJo o 

b-."U1CO ele: dados rJest.a comC\I'"Ca~ · com <:\ Obsei'Vânc:l.c'\ do Ff,'OVII'ENTO NQ :L61/CGJ/2006, da 
Con--egedoria-Gera! de .:.iusti~;a do Estado de l'l1nas Gerats., AT!t A F'F\'ESENTE DATA. no qLle 
se re·fen:~ -.'\OS n~:j...stros de distribu~ç.;lto das aç"'oes relatiYé\'::1 a Crimes C'.omuns, 
FaJ.tll'!f~1tal"es, de Tóxicos, de Tt,...ànsj.tÓ't'.:' de competêncü\ do Júr:l, excetuados os feitos 
de comDet~lt1c:ia do Juizado Espe!c:ial, I'IADA7 V1::1=-: C.Ol,ITM:A: 

I~IY CAJ;.'OL:Il-E: GONTI~10 I-G.13ES 
PAI: FABJ:O CAf\'V~d ... HO Et:F:GES 
I'~E ~ U:L:tAN GONTI~Ib OOr\G'83 I ' . 

l.JBEF(I.J41'1D1A, 13 de 1'1A:J:Cl ele 2010 - :L7:2ó:02 

ATEl,~:: 

Certid~~o composta de 001 folha(s). 
l)ClCLlfi'IE-.'Iito em1 t:J.clo por pr·ocessatnerrto eletrênicoft Gll~.<üquer E:..~tnencla ou rasura geL"<!;' 

sw~ inval:i.dclde e -r.erá 1:onsíderada como indicio de possfvel adulteraç;lto.... ou tenta·~v~ 
de ·fl"aude.. 00~0 ~;(u. 
Esta ceL"'tidâo só é válida no Ot"iginal ou deviclamente auter'ltica.da· po~~ialalllbl§~. 

:------1!~~'a"'r=~.:tr-m-nk:·-ttrn· seyul"Wl'Ça-, -corrftr a a g i~ fia-do no100 soli c:i t..'\do, a ta e ~ik.il· d~:i. s~p ~ 
lSDITD tt PAGAI"IENTO. Provimento-conjunto n9 1212010 c .. -< o .~ · 

F,~f\UI'I ABI:l...Af\00 F'E.l'n'IA 
-=-----__;_---~Pf\'OFESSCR-{IACY-tf>ASS:t:S BAJ:Rf~: Cf-.:NTf\'0 CEF' ~ 

UW'i.r.:~'iDIA - I"III-IAS Cx.F<AIS 

... .:• 

~·· .. ' •: .1 • 
;· .. 
'; 



6, Poder Judiciário do Estado de Minas GEirai's 

T JI1G - COl'lARCA f)E NOVA PONTE 
~TUSTI ÇA COM UI•! 

( 
CERTID1:10 éR.IMII,IAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR:[DICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver uido requerido que, pesquisando ~ 
ban c: o de da dos desta crJmar· c a, c:om a obse r ·,,·ân c :I. c\ rl o PROV II'!E"ITD N9. :l6 :L /CG~l /2t306. d :\ 
Corr-eyr~dtJr'ic'l·-Gel' 1 d~ ~TusUçi:l do Estadl1 d ~1 Minas Ger<~. is. IHit ,::, l''RESE"ITE DATA .• no q1.o.r~ 
se re'h•re «os 't-)gi.strc•!;; de · tlistdl:íu:i !;\i(o das aj;ões n ·l<.\tivots a Critn.,,:; Comuns~, 
Falim~ntares, de Tóxtcos, d~ Tr·~lsifo e d ~ Ldmp~t~nci~ do Jóri , excetuados os feitos 
dP. r:onii>E~ tB'n t" ·.a d ,lu i 2 adt:l f S(..'fH:itd , , hiADA H~1\IER COI"';I;:t\ ~ 

1\ .. ~hiY.l CARO!.II\IE ·ClhiTIJD BORGES \ 
CPF~ 06~541176 9 RG~ l~~q00~~/MG 
DAT, t-11'\ :iCl 1ENT ~ P /F11./1.99Q' 
PAI.: F' A ;IU CAH 1?\l.HII HOI~[;E~L 

I·I~E> I..I _lt'\·J riOIIT'[,!l) Hf.mm:s 

!•.lUVA 

I~ .. GfJVF.RNAIHJF: 

I I· 11 : 
, I··~IRUM ~A ·COMARCA 

\JAtr..DARif.s !' ?.1!14 5 '-'·~IR li: à~ tS?!U Jm~o cEF': 
t~DWI POHTE - ~IHIAS Gf::RrHS 
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· /\ Poder Judiciário do Estado de Minas Gw~i~eet de 081 
TJMG - COMARCA DE UBERL~NDIA 

JUSTIÇA COMUM 

38!>.527 CERTID~O CíVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDlCA 

CERTIFICO, na forma da Léi e ~~ffig-Kaver sido requerido 
banco de dados dest-'l comarca, cotll a obser:v~c.ia-.do-F'ROVlMENTO NQ 161/CGJ. dJ06, da 
CorreQedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerai~, Alt A PRESENTE DATA, no que 
~e refere s registros de distribuiç~o das a~a~~-~ Cive1s, Familia, F-zenda 

. Pública E tad l, Farenda Pública Municipal, Falªncias e Concordatas, Registro~ 
Públicos, t,uces ões e Ausê"nc7· a~ >:cetuados os feitos de competência do Juiudo 
Especial~ ·NADA AVER CONTRA: 

RANY CARO E GONTIJO BORG w 

CPF: 066:34011609 

UBERL~NlHA, 

ATENÇ~O: 

Certid~ composta de 001 folha(s). ·~ 
Documento fHlÜ tido por processamento eletrônico. Qualquer emeo~ ~ rasura q~r~: 
sua invalidade e será considerada coma indicio de possivel adulter~~u teota~~a 
de fraude. . F c:.'<C c : • ,~ .. . 
Esta certid~o so é válida no~original ou devidamente autent~~tfcia~úbiÀ~o. 
F·ara maior segurança, confira- a grafia do nome solicitado, a ~~mi\~,io. 
ISENTO DE PAGAMENTO. F'rovimento-conjunto n9 12/2B1B O r - r .-: 

0~~: $ -o.-- -'­O I I!J 
f",~R'UM ABELARDO FENNA iJ ~ ,..-

PÇ. f'ROJ;ESSOR JACY DE ASSIS BAIRRO: CENTRO CEP: 384B0~l·(:) 
.. '" • UBERLi3iNDIA - MINAS GERAIS·---- ~ .:r< 

' ! :+ 

'· 

- ----2f 

\.--------- .......... 



Poder Judiciário do Estado de Minas . Ge.rais t,a~-,... 
FL (c. 'h · ·0~'-~ 001 ·~~~ ,.) 

TJMG - COMARCA DE NOVA PONTE . . . I ~ 
JUSTIÇfj COMUM -~\·9..-:,:· ~ 

~- !JJ I ~ ~ 
CERTID~O C±VEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

' CER~IFICO, n• forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisAndo o 
bc,nco d!?! dados desta crJmuca:, com ?. observânda dl) PRllV!I•IENTO 1\1!2 1t..1/CGJ/2LH:l6~ rJ~\ 
Carregedor·ia-Ger, l de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA~ no que 
se refere aos r egistras r!~ dis l dbui~~tr) das ações C :tvf~is, Família , Fazenda 
~úb l ~~a ~~der1·a 1: ~ a:: Gn~a P·~~bl ~ t:il EpJ-~v~:.~ .. ~=zen da r.~-ú~~ i. c~"' ~! '.:n i~]. p:.l ~ ./ ~\l í?r.l c.i:~; e 
.. oncuflal.c~s, Reç1stro •• PttblJc:os~, wUI'fE., ,c.E.::~ e All:ot:!lh.J. a~ ,.xc<~ tnttdo.~ o ,.,. fP.J.to~, de 
corr;p~:·tel1c:~a o ~1L iz <.\élo E~.;peci-'11 ~ Wrl)A I~AVER COhiTRA: 

FMhiY CA OL'hiE ·01--IT:(JO FJDROES / -CPF: 06, ~q 176~9 RG: 1~24@040/MG 
OATA hiA,CI EIHl= 1:Vm/:1.9<f0 
PAI~ FAl IO CAR ALI-10 (~URGE!-} 

1'1~E: LIIIAII GOI,TI,JO BOi~GES 

1-.:0VA PotHE ~ 

i'tTF:hiÇ' l: l ' ' 

I 

~:~~t'"l:ld o c11np1J ~ ·ta df.! 0~11 ·fol.hJ(~b l 
Docullie ltn • emiti do ~o r procds.~men to eletr8rrifo• Qualq~er Hlenda ou r 
su.;1 i.n alidade e SfH'A considetfe.lla como i nd.íc:io d,, possí.vel adl'. l ens1.~o ou 

·JE~ fr·.1. ~c1~. I I' .1 CJ)~o 
Esli c rtidlo só é válid~'no ~rfp~~~~ ou d~yi~am,nte autentir~ 
l''ar;.l rll i())' lüequl·<ll'l(;il., l:onfira •C\ gr.:rfiJa do riomé sol:í.d tado, é) da 
TSEhll'DI DE PAGt,MEl,ITO. Pr·o·Jimentcr-conjunto n!J 12/2010 

i 'I l 'I I ! ' l 

I !I l I .I I 
, li FM13M DA CONA~C'A I ' 

R. GOVEI\~IAl)OR VAU1DARES, 2045 BAH\F;O: S~O J011D CEP : 
NOVA PONTE - t•ll:NAS GERA [S t-, 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

T JI•IG - CO!rfARCt, DE HOVA POhiTE 
JUSTIÇA COI1lM 

CERTIDIO CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERT IFICO~ na forma da Lei e por me haver sido requerida que, pesq tisdndo o 
banco de dados deste\ C.fJntarca!, com a obser vância do PROVINEhlTO NQ l.61/CGJ/2e]0f>, da 
Correqedoria-Ger.l de Justiça ~o Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
t~ e r!:!fet"e aos n~gistr·u~ de dis-LribL\iç~o . das açõ~:~s '.:::ívf!ls~ Fam.ília, FaH)n.la 
Pública Ft!de~al, Fa:i.f:!nda Pública Est.adu~~l, Fazenda Pública l'lnnicip~1l, fal&n c . .i.as L~ 
Concor~latas~ r~e :i.strcJS Púhli.U."JS, sulces!:.t;e<;; e Aus·ência, ~;<c;etu~'\d .L?!J os fc~:i'l.IJS d•~ 
corup~t .lncia <D JLizrldu Especi l l, NAD~ HAVER CONTRA; 

tGOk GA~RI L BCRGES 
CPF: 9Bé35 806 9 RA: t5~q0036/MG 
I>AT(i NA4CIIIEhiTC: !3c:/0?i1.980 
PAJ : Ff~~tcl C:AR\,{\U IO HORGES 
W~E: LT I~J ·~I t Gm· fi,lQ f.\URGES 

I 

·IV ( 
, 'LI 
J l. l f ii 

'·.' 

•J 

~·; ... ' 
: • ' ~ • J 
1:.: ;···,. 

i 
L! , 

Cer+ 1d~o compostd de 001 fDlh (~)~ 
lloctWW1'Í.t• en l.Ullu por p1•oc: tõ~é! mento el.et.r8nito. Cluc1. lque 1~ ~ nEmd~ ml r .:~~:.ur~·. tJ~I~:>. 
sua in~alidade e será cdnsidetada como indicio da po~sivel ! dultmraçlo ou tentat iva 

I ' . -úe fr.:•l:.dfi'. : 1 
Esth ckrtidJo só é váli~a!no f~~g~ 9~~ ou devidampnte &utenticdd" por ofi·i al póbl i~o. 
P,u·u ,m<:d.or SF)r.Jttr"c>. nÇ.<\~, IH.Infil~a·n ·~:,rtafia do nom~ .sol :i c:i ta.Jo, <:1. tl ta t! twra ;y~ "mi s ·~c~ .. 
ISEI>.tTO• DE PAG(.WIEI\ITO .. Pn:win•enl.o-·crmj;.tn'tn nP 12/201. 1~ 

l ( I ' I I . 

I I ,. 
li=-~~·Rtlt'l DA r.O"t~RCAI 

fL. GOVf:l~hlt-rDOR VALAOf':>f:E S ~ ·,~ffitl!:• Bf.c?:RRO: Si'.íO :HJ~O C [F': ... 1.6001.!)0 
t.IQIJA POIHE: -- MII'I!AS GEFMIS 



Poder Judiciário, do Estado de Minas GFl!(i;t}~ 0~11 de 01H 
TJMG - COMARCA DE UBERL~ND!A 

JUSTIÇA COMUM 

404248 CERTID~O C±VEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me flaver sido requer-ido 
banco de dados desta comarca. com a obsent:lntia--do - P-ROVIMENTO NQ lól/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATE A PRESENTE DATA, no que 
se reft::u·e J~ registros de distri.buiç~ (las açí;ie.<ã_ Cí..v!!h, Familia, Fazenda 
Pública Esladual, Fazenda Pública Municipal, Fal~cia.s e Concordatas, Registro'! 
Póblicos, Suces~ões e Ausência, eu:etua.do<:i os feitos de compet'ência da. Juizddo 
Especial, NADA HAVER CONITRA: 

!GOR GABRIEL BORGES 
CPF: 1!1883~588669 

lJBERLíliNDIA, 

ATENÇ~O: 

Certidlo composta de 001 falha(s). 

. . ·,..· 

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de po<:isivel adulteraç~o au tentati~ 
de fraude. . w ~ 
Esta certidlo só é válida nõ-·tfr'igin.al ou deviddmente autenticada ptft~icial pt:tt.3t~o .. 
Para maior 'segurança, confira--a grafia do nome solic.i ta.do, a data - ~t;w.a <\!)e,ni~;,lo. 
ISENTO DE PAGAI'lENTO. Provimento-conjunta n9 12/2010 . .~ . .- ·:(. 

1 

F·~RUl1 ABELARDO PENNA 
PÇ. PROfESSOR JACY DE ASSIS BAIRRO: CENTRO CEP: 

UBERL~NDIA - MINAS GERAIS---

~ ....... .: 
UJ _c 
Cl i'L'. 
......... r.;.,~-

38400l:~!.i "~ 
t I .. >~r 
'! . . f! ....... 

11.0~:;;1 :: 
~· I .. ~~ 

~ i~ '~ 
tt"J 



A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

01-05/2010 

TJMG - CmiARCA DE ITUIUTABA 
JUSTIÇA COMUM 

-C~~T-l-DZUJ.....C.i.VEI..-NE:GA.Tl\JA - F'ESSOA-hiATURAL/ JUR.tDICA 

-----

FL(s) . B01 de 001 
.>.r. •; ,., 
v~ " '·'O 

.~<li 

7·~~ 1~ ~~ 
... /~?!f·, .. õ 
~ J 

CERTIFICO_, na fo.rrna da Lei e por me h~.r:: ...... ,5.id.o requerido que, pesq tisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVI11ENTO• NQ 161/CGJ/2006, ·da 
Corregedoria-Gerõ.l de Justiça do Estado de Minas Gerais, AH: A PRESEI'.ITE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiç~o das ações . Civeis, F~milia, Fazenda 
Pública Federal, Fazenda P<tblica E}'t.n;!~~ Fazenda P(tblica ~unicipai, Fal~ncias ~ 
Concordatas~ Registros Públicos/ Suce sões e Aus~ncia, excetuados os feitos de 
compet@ncia-...-do-J-uüado-Espe·dcüj í(JADA HA E:R CONTRA: 

IGOR GABRIEL BORGES \ . 
CPF: 08835588669 RG: 152400~6/MG 
DATA NASC.111ENTO~ 08/09/1988 
PAI: FABIO CARVALHO BORGES 
M~E: LILIAN GONTIJO BORGES 

ATENÇ~O: 

Ce~tid~o composta de 001 folha(s). 

- 13:25:10 

.. 

Documento emitida por processamento e1etrSnico. Qualquer e~enda ou ragu~a gera 
sua invalidade e será cons ide1rada como irÍdí.ci.::l de possivel adulteraç~o ou tentativa 

Esta certidZo só é vá1ida no original ou devidamente autenticada por oficial 
Para maior segu~ança, confir~ a grafia do nome solicitado, a data e hora de 
ISENTO DE PAGAMENTO . Provimento-conjunto nQ 12/2010 

.. FóRUM DES. NEWTON R. DA LUZ 
AV. 9-A, q '5 BAIRRO: CEI\ITRO CEP: 38300901. 

ITUIUTABA - MINAS GERAIS 



Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 

T JMG - CllMARCr, f>E NOVA PONTE 
JUST~ÇA COI~UM 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 00! 

CERTIFICO~ na forma da Lei e por m~ haver sido requerid o que, p~squi ando o 
bi'\n C:t1 de dados desta coma r· c a.., corn « obse rv·â'n c i a do PROV 1.f'IEI\ITO 1\IQ :1. 61/CG~T ~~~ jfil6 , da 
Cot·n~gedor-ia-GerJl rle .ltlstiçà do E~·~a-dl:!"-çl~J l•lin<~s Gerais, AU: A PRESEI<.ITE: DATA , no 4L•.c 
se r-~iere aos 1 ecr;_str-os de di-=-tt~J buiç~ d~'s ações · ,~e::ola:t ivil s "'· Crimes Cnm1u1s" 
Fc:\lim!:!nt.an.,.<S , de Tódco~,. de Tt~ânsi(to e d~· coinpet§'nr.ia do ;Júri, E:~cetnados os fe i tos 
de <:ornpef:~nc . "' de .!ui zadtl Esp;:d.)l ~ hiADI\/ (.IfWEFí CDI'HRA: 

HHJF: GABRI J. BC RGES '..._.-/' 
CPF: 09.351886 9 RG: 15240U36/MG 
DAlA t-!A!kiiiENT : 01l/09/:1.9BH 
PAr: FA$IO CAR\ALHO BORGES 
I'IZ>;E~ LIIj.J:(II.! 001' TL.Ifl BORGES 

NOVrt f-'OI(JTE, 1 



6, Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
f-''L(s). 001 de 001 

431487 

T .:.TI'IG - WIARCA DE UEai.t.~-IDIA 
JUSTIÇA COI'IU'l 

CERTI~O O::IMII'r.L 1\f:.'GATIVA - F'E~ "IAn.f'\AI../JLR:í:DICA 

CEf\'TIFICO, na forma da Let e por me h~~o-requerido que, pesqui~n o_o 
banco de dados dest a COII\C\rc.a, com a observ~cia do 1"1-...oviJ"ENTT ~ 161/CGJ/2006, da 
Corregedor·ia-Gel~al de JustiJ;a do Esi:a<:!:o.JiELJ!1joas f:le.l2is_.lU.t.A.E1\'l~SENl'E DATA, no que 
<;;e refere aos registros de distril:x.ti~o d.i\s ações relativas a C1•·1mes Comuns, 
l:·al1mentares 1 de Tódc:os, ele Trân~ito e ~e cO(npetê.ft"'c:ia do Júri, excetuados os feitos 
de coopete!ncica do Juizado Especial., JHA'v'Ef~ CONTRA c 
I~ ~!a Btlf\'(-IE:S \ 
F'AI" FABIO CAIWt-LHO t-()RO::S · 
I~: LlLipt.~ GONTIJO BORGES 

I 

UBEf\'l..ÃNDIA, 13 dJ l'lA10 de 2010 - 17:08=23 

, .. .~ 



Ó Poder Judiciá-r,iq dq Estado de Minas Gerais 
FL.(l5) .. ()')1 d~ Ot.):l 

CCJr!f.f,,~A DE ITUJ.UT,~l~A 

.:.TI.JSTIÇA COrnJI"' 

--.------

--:-------
cr:::rtriF1CO~ n;:, fcw·m,;;. da u.:n. e por trtP. l"k:Wel~ sido ,~eqtlel"ido qLu?.~ pel:>qL :i.s.:,rKio o 

l)anco .;.lt.;: d&doc;;, des·ta comar"c.'fl., t..:c>m ,~. ol')Set'V1:íno:~i.:\ do FHNII•U::I'-ITO NQ :1.61/CG.:J/4~006~ di:\ 
C:Ot"J"egtl.lCiodé\-Gera1 de .Justi.ça dt~ E:st.ar.la ch?-Ml.n~s ê'-,er.i\i~:~, AT~: A PI:;:Ess-m:: l>ATA., no qu€-) 
•;:;(.::. j··,;;.·ft:,>j''("' ""'"' '""'-"'1).'-"·l·vos c!·~ d 1i"'+"'''9-ll.\-·v, .. ;•,.- ·.-l!k.v::: I"''']·~·J·J·v-- " c, .. ,-., ...... , C~"tll'\1'\"' 
.... \ - · "" .. '"'" • •• I "·':J • "' _, "' ~ .. ·- _, .1.1 .:r<:\<... .h,::t '"':.·'·"-- ,., ,,.. .. • {~'::> ~· ••• I "'"·"" ,,) '" ;a' 
•::· • •. f • •• • t••:, ' I • ... . :::. • ~·::· c.' •• ~ p ..... \'·);.~· .. : -• a.l.ltn~n l.c\1 ~-.s, de fo:o. •• os~ de:. f1 '.>lfl .. t.l.~- L: t:.omr.x;:: l.. .. nc.J.a do .:1ú1··i ~ exr.:etLtadcrs o-,;; ·ft-::itos 
r.:lr.:-_ ~::~~~p:tê1~.~~~ ~~l.t') ... ~r'.\;~ I.a(;!n Est::ec:i,.;\ l 7 i'!AD!~ Ht-.VER CCNlHA~ 

.[G()R bABR.lE.L :bOhGE,~ 
O: 'F: 0883~.i~.~38669 RC:i: :1. ~4()0:.:.~)/l"IG 
·nAT~t Nt~SCit'!E:t-rro~ 08/09/1988 
PA:r ~ Fr-1DICl Ct-ir,•v'ALHQ BORGES 
I'~~ LILI~tl'l- GONTI,·m EOF.'GES 

"'' .. lVJt 

r 

O..AUDIA - 1~::~ SJ.LVA FHr::IRr:: 
ESQ~.:: V:!r.(O) 00 f-'f>ICIAL 

F·~~'UI'1 DE~). HEWTOH R- DA LUZ 
?---r,\,t.~:. nAri:::t~:o~ Cl::t-nno cr::r-~ 38301..)9.:>1 

l'T'UII.JTABA -· l'll!'IAS C.EF:AI~~ 
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TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA MACHADO DE ASSIS, 372 UBERLÂNDIA MG 

(}Jd~· 9/du«z, .!toitv ai J(){MOI J'tf(;CÚ'(V 

TABELIÃO TABELIÃ SUBSTITUTA 
• I 

TABEUAO SUBST11\JTO 

O . Bacharel WILNO ROBERTO DE SOUSA SILVEIRA, ·o 
Tabelião do Registro de Protestos da Comarca d~ UberJândia, 

cn:;:T IFICA .. (:\ p<=:d:i.do Vi~ l'' b iiLI. ,~té15\9i:H~Mi~f\~ -@~r.~i~·JJFt.Jt9rW§éf~4~v~~ C) o .,·wuu:i.vo do 
t.-:\1:)1~ J. :i. o~;-~\ trJ ;,1 tn(:~\.l .:: ''' n:w ., 'v'( .. :•l ·:i. ·f:i. m.l.t-' :i. (:J U(~ N:ztO CONSTA NO ' MO.. nos c'tl t .i. qH:>~:> 1 

(05) CINCO Anos .. rH:mhum p1··o·l·e::;to dt:'=' ·t· í.·t·.u.l. c:> cl<·\ J'OE:·~!tnon 

N(:)tYJE ...... ,, .... :: fi r~l'l''f C:1~ri:WL. :1:1'!1~ G( H··IT'I ,JO BCJE·CH:::Ei ***"<*:~ll<*ll<*ll<:l<;f;>',p~}}{ 

1:::1'-IDEJ~I::çb .... :: l:i l.J(l .:J[),;OU :tJ'I I. E (.11 . m:: Cf':)l~lf.IF·:DW3 .. 1.~6(1 ***** 
F'F!OF IGSp.O ... :: E ITIF'HESP1F.: I{~ *~: :~>::-i: >; ::olo.~;:*-*J!olo!< >:• :t.>',:;;,Y,<***>'<*********>I**:~ 
t:::nT .. r:: t:v'IL:: 
1'1 N~ J Cll' l ,. .. ,,'.. :: 
CPF ( s) ......... :: ~~ é6 .. ~-'':w .. :1. '? ,~) .. 1 'i'? ~~:***:~:)r.;tnt;*)~:**~~:.t-;:{<:~>~:x<****** 
H <H:I C:\ 11h:\ :1. ~:; " Ci 

.. 

EI''ICl\...Ui•IFNTDB ~ .. .. ~ 
Ti{ JUDICl:AR(~a .. :: 

TOTAL ....... .... " ...... ;! 

\. 

r:.:~l; ll:l .. :34 
F:$ ~~ .• 70 

<B (. fEvursio CVonize~e · €Jíi'f11i'flf 
· T:o~hpll~o riP l:l•ntr::>sfo!'l . ubstituto 



TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA JOAQUIM GOUVEIA TORRES, 29- CENTRO - NOVA PONTE- MG ,::,.~. Co ... : .~:,, 

(]3e[ Clilyto1~ César !Narciso 
TABELIÃO 

tR,sJ6erta IF. Cunflll !Nardisd : "Ç:. 
TABELIÃ SUBSTITUTA' :• .. 

'•li,.' l -·· ... 
~-.~ .... . .., .. 

O Bacharel Clayton César Narciso, Tabelião 
do Registro de Protestos da Comarca de Nova 
Ponte (Nova Ponte e Santa Juliana), Estado de 
Minas Gerais, na forma da lei, etc. 

CERTIFIC-A para os devidos fins, a pedido verbàl de pessoa interessada 
que revendo na serventia a seu ·cargo, os liyros de Registros de Protestos, 
verificou que NÃO CONSTA nos mesmos desde o início dos serviços 
desta Serventia na data de 14/08/2007, nenhtm}1 protesto da 
responsabilidade de RANY CAROLINE GONTIJO BORGES~ 
CPF: 066.540.176-09, com en_dereço na Rua Joaquim Leal de Camargos, n!> 
460- Chácaras Tubalina, na Cidade/Município de Uberlândia/MG. ****** ., 
Nada mais o referido é verdade. Dou fé. **********************~!t**** .: .., ' . .. 

Nova Ponte.- MG, 18 de maio de 2010. 

Emolumentos: R$ 18,34 
T.F. Judiciária: R$ 3,70 
Total·~$ 22,04 

Clayton CesarNardsó 
Tabelião de Protestos 

' 

I .. ,:-

,-. 
I ' 

Atenção: Até o m1cto dos serviços por esta Serventia na data de 
14/08/2007, as Serventias responsáveis pelos apontamentos e protestos dos 
Títulos das cidades desta Comarca eram: 

Tab~liona.to de Monte Çannelo P-Or N.oy-ª.l!.onte 
Tabelionato de Perdizes por Santa Juliana 

' 

•TAill:LIONA ro DI: PROTESTOS DE TtTULOS De NOVA PONTEJMG • 
Rua Joaquim Gpuveia Torres. 11° 29 - Centro f Telefone: 34 3356·0093 

:. I I 



TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA JOAQUIM GOUVEIA TORRES, 29 ·CENTRO - NOVA PONTE- MG .~~s C. 

o ~,..,.. :;>'~, 
(]Je[ Cfayton César 1Varciso f}{p6crta 'F. Cunf~a g{arps'rJ; .OJí ~~ 

TABEUÃO - ---·---··-- TABELlÃSUBSTITUTAr ·liV;:>~ (; 
, .. (11 

V·\ .,, 
v eCli 

O Bacharel Clayton César Narciso, Tabelião 
do Registro de Protestos da Comarca de Nova 
Ponte (Nova Ponte e Santa Juliana}, Estado de 

/- Minas Gerais, na forma da lei, etc. 

\ 

CERTIFICA pára os devidos fins, a pedido verbal de pessoa interessada 
·que revendo n'a s_rrventia ~seu cargo, os livros de Registros de Protestos, ~ 
verificou qu~ NAO CO,NSTA nos n1esmos desde o início dos serv~· ços 1 / 
desta Serventia na data de 14/08/2007, nenhum protesto da 
responsabilidade de IGOR GABRIEL BbRGES, CPF: 088.355.886769 . , 
com endereço na Rua Joaquim Leal de Camargos, n° 460 - ÇP.ác as · · 
Tubalina, na Cidade/Município de Uberlândia/MG. "'*********~~*!!<·***** 
Nada mais, o referido é verdade. Dou fé.****"'**************~·~**~*** 

Nova Ponte- MG, 18 de ; naio de 2010. 

Emolumento~: R$ 18,34 

Clayton Cesar Narr:iso 
Tabelião de PrntQtos--- -

T.F. Judiciária: R$ 3,70 
----------~T~o~ta*L~R~$~2~2~,0&-----------

Atenção : Até o início dos serviço& por e·sta Serventia na data de 
14/08/2007, as Serventias responsáveis pelos apontamentos e protestos dos 
T ítulos das cidades desta Comax:ca eram: 

Tabelionato de-Monte-Cam1elo-por Nova Ponte 
Tabelionato de Perdizes por Santa JuUana 

•TAOELIONATO DE I'ROTESTOS DE l'ITULOS DE NOVA PONTE/MG • 
Ruo Jor~quim Gouveia Ton·es, 11° 29- Centro I Telefone: 34 3356·0093 
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I· ... - TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA M~CHADO DE ASSIS, 372 UBERLÂNDIA 

(let."· 9lávia _frola.- de-J OfiAO/ Ji/ueútu 
TABEUÂO : TABEUÂ SUBSnTUTA TABEUÃO suesnruro 

, O Bacharel WILNO ROBERTO DE SOUSA SILVEIRA, 
I Tabelião do Registro de Protestos da Comarca de Uberlândia, 

1
. 

CE}i:T :r F I ~-~A.. ,,\ 1 [i(;~d :i. do w ,:q'·l·k \ l (~~~t~~~Mt~:;~inJ9r·~1T.f}i~~{;D\~ !.~rrltl~~(0d~.~~~"'~\9r (;) <:> ("' , •• q td. v c> <:~o . . 
~ : . 't.i:ib~:~l:i. or·,;,\·I:.(:J ' ,\ 10(':-H.l c .. H··o ;:~ ,, v~:·~ t· :i.'i':i.w .. H·::-::1. çp.,Ho:? N~O CONSTA NO ., not:; úl t :i.IIH;)~:; i . 

(05) CINCO: Anos~. , rH:mhum pr'·o l·t':~·: :;to dr;· t:f.tu:Lo d.:~ l''(~~:;.pon!::.i.:< :i.:l.:i.d<:1.df!) I 
1.1(')1'11'- I 'J' (''(li-' r• • ., .. ,,., 'I' I"' I Y'<('l l ' ' -'I'" C ,,. J"t•w··t"!i"'"" -" '"*'"''''"'"''!<"""'J'*'v ~, . ::." , ., r " 14 ;: ... , • ·\

1 
'.:Jt··\ •• :' ·" ·. ::. ~ .o .. '\ t.• :: .... ') l'l"~r.Ji".., . .q·.tt . ...-,..,. .. ... ~.'r· .... ~ ,.\,.<"' ..... ,.., .. (\_,,, .. J~ 

I~:I'.II)I:::I::.:t::Ç~l .... :: I~Ur:\ .. '.TCh~I(;H.J :1: 1•1 I .. E't!l.. OE Ct.~'l(.~rW0~3 ., ,q.ó(l >:<»:Y.<:«:llo~:X<>!Ili<>I<JI<~K>:< 
1::·1:'•(')1~"1' c c• A.·(') " 1~ 1''11::·1~'1::·~:·,~1:;• ·1· ('l lj~-"'~1'W '~'•'''''I't""'~··~<\'<:>!<v''''''''k*:>!<:t.'\'<W"-''-''*~v*yt)!'W''' '''lk>:<;~<::«>li:}l<~Dl<::!ol: I r'-.. ••• ~.~~J( .. l.,.,. _ \ ... ~.h'l "·· .. . rc~~ .... ~. , ... <'f"' ·~"f~t,.,, r•?·#f··'f."t'~ ' ' ,,,,,,.._ ,f ... ,,, . ..,. •'~''., .. '~' ít'o I 
€ST. CIVlL: 20LTElROCAl ***W************************* ****** 
h! f.~. c 1 01'1,. .... • .. :: ' F.il:(r.:,J:> I! .. t::: I Fi:t1 lf!:k*1.ol<·l!o:<::{<JI'. . .J<*****):<l'.<»:>JOl<ll<:(c,;-:******:>K ***:*D'* I 
CF'F (S 'I .• ;,,,.:: G~JG .. ~:; ::\•;;, .. !30.:!:.· .. ·/~<? >~:lJi*;f:>lc1<;!<:l<:>.'<~~?~*******>-'<:!:>l<***>.'Cf( *ll<it::J:•~~~nt,.,j< , 

H<:\di:\ m:i\ :i '" O l''t.0'fel'':i.do é '·!•::~l''d c':\d(;~ .. Dou. ·fé .. ************* ** 1! ... ! .. ~ u 

Ubmrlând ~a - MG 13/05/ 2010 - 13a35 ! 

' d<:l. V(·~·1''d<:H:IJ2~ .. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR~SIL 

ESTADO DE MINAS G.ERAIS 
. r 

CQMARCA DE ITUl~~Af+B~?-· \.. 
·c~"-·':::------- • ' Íl :~ fjl 

.,.!\ ?! 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE PROTESTO \'~~;:, ~'.('! -· 

-LUcas José de Lima--4 .. 
. .Tabelião 

...... ~·· -- Nilson Lucas (ie Lima 
1àbellão Substimto 

Bel. Clóvis Queiroz de Lima 
Tabeliilo Substituto 

CERTIDÃO 
Eu. Lucas Jose de Lima Tabeliao do Regi o 
de Protesto desta Comarca de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, e c 

GISTRO DE PROTESTOS ~-
ITUIUTABA (MG) 

cARTOR}O o~ Rft;SJ.RO o; .. P~oresro IY~ . 
LUCAS .. os.: o_ L. .• :A • r A-.:.LIAO , 

NILSON LUCAS OE l-IMA· UeELíAO S'JBSTJTI..:TO. 
SEL Cl.ÓvlS QUEIROZ OE UMA · TA~cL!ÂO 5liS$11TU"iú 

A». 11, tf 1162 • 1" 4nder • ~rilro) • fTUUJTAl.\ • lo1oG 



~tstema oe .tmtssao ae \.;ernaoes r~o~eganvas ua 1 l~~gntu 

PODER JUDICIÁRIO . 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis é Criminais N° 283224 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra: 

IGOR GABRIEL BORGES, ou vinculado ao CPF: 088.355.886-69, 

I 

N A D A 'C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1 a Região . 

.,,. 
Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a tituiJrldade ser conferida pelo interessado e 

'destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a auten~icação poderá ser efetivada, no máximo, até 3{três} meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, · ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão ·na página eletrônica do TRFl. 

l 

Brasília - DF, 10h22, 19/05/2010. 

Endereço: SAU/SUL ·Quadra 2, Bloco A 
Prar;a dos Tribunais Superiores.CEP: 70070·900 Brasília/OF. 
Fone: (61) 3314·5225. e-Mal!: secju@trfl.gov.br 

'-~ 
http://www. trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ em i tecertidao. php?orgao=TRF 1 &nome=Igor%20~~héf ... 
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PODER JUOJCJÁRJO 

Tribunal Regional Federa\ da 1• Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 283255 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RANY CAROLINE GONTIJO BORGES, ou vinculado ao CPF: 066.540.176w 

0?, 

NADA c o N S TA no Tribunaf Regional Federal da ta Região. 

Esta Gertidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da ta Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 600-276 de 3t de Agosto de 2009; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferid~ pelo Interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser conflrmaçia na 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.gov.br); 

d) v~ lida por 30 (trinta) dias; 

página da 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFt, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1 . 

Brasília- DF, t0h25, 19/05/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Suparloras.CEP: 70070-900 Brasília/O F. 
Fone: (61} 3314-5225. e-Mall: secju@trfl.gov .br 

http :1/www. trfl .j us. br/ servicos/ certi dao/trfl_ em i tecerti dao. php? orgao=TRF 1 &nome== Ran y%2 

ragma 1 ut: 1 



Tribunal Superior Eleitoral ~ Cerlidao de Quitação - Emissão http://www .tse.~v .br/cerlidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 

l de 2 

JUSTIÇA ELEITORAL . 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

; 

Certidão 

r . 
j Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o qu1 dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QJ a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: RANY CAROLINE GONTIJO BORGE 

Inscrição: 184097000221 Zona: 278 Seção: 24 
Município: 54038 - UBERLÂNDIA UF: MG 

Data de Nascimento: 13/01/1990 Domiciliada desde: 27/11/2007 
Filiação: LÍLIAN GONTIJO BORGES 

FÁBIO CARVALHO BORGES 

Certidão emitida às 16:42 de 19/05/2010 

Res.·TSE'no 21.823/2004 : 
"O conceito da quitaçio eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polttlcos, o regular axerdclo do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxHiár os trabalhos relativos 
ao. pleito, a Jnexlstância de multas apllcades, em caráter definitivo, pele Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo djt direitos politlcos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; !nterdfçi!o por Incapacidade civN absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto duraram seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta , 
ou prestação alternativa~ condenação yor Improbidade admlnlstl<ltlva; conscrição; lneleglbRidade; e opção, 
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Esta certldlo de qultac;lo eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do códig?. . ónl3 fo 
GUWB.SSZF.MONF.ZKC+ ~~.~·(.~ j; ~J 

.,...).1~,,* ,., 
~ 4/) 

v. '0(( 

Imprimir 

\ 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

• 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: IGOR GABRIEL BORGES 

Inscrição: 157038100264 Zona: 141 Seção: 196 
Município: 46833- ITUIUTABA UF: MG 

Data de Nascimento: 08/09/1988 Domiciliado desde: 17/11/2008 
Filiação: ULIAN GONTDO BORGES 

FABIO CARVALHO BORGES 

Certidão emitida-às 16:40 de 19/05/2010 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercic:lo do voto, 
salvo quando hlcultativo, o atendimento a convocações da Justl~a Eleitoral para auxlllar os trabalhos relativos 
ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e nio remitldás, 
excetuadas as anistias leg!lls, e a regular prestação da contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos .politlcos decorre da lnoc:orréncla da perda de nacionalidade; Gancalamento de 
naturalização por sentença transitada em j ulg11do; lnterdl.ção por Incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transltadB em julgado,. enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigaçiio 11 todos Imposta 
ou prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; çonscrtçio; lneleglbftidade; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

(Jt05/201P:! 
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Esta certidão de quitaçlo ileitoral é exped!da gratuitamente. S~··,: llS ·~~ 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral Ma: . • U ~ 
Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por melo do cód~··'·'' ~ 
VUMK.2DKT.T29P.MBGB . v .... ~õ"~ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA_ 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA- LOCALizAÇÃO E FUNCIOifAMENTO 

-
Número Horário 

246/2010 legislação Vigente ~:kJ.·iÍ 160001907 . - 31/01/2011 

'}'))~·<\Ç_ j f I l l I /&. '\:t F~c~ conced d~. à ?LA FM SQCIEDADE LTDA I O_LA FM 
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Termo de Abertura 

. !"" , 
~: ·.-;.~ : 
-~.i4;,x . -
1,~ -. · 

Folh . ~· 

.. . 
Contem este livro diá.r,io n° 1 (três ) folhas numeradas de automaticamente seguidamen~e do numero 
1 ao numero de 3, e servira para o lançamento das operações próprias do estabelec~ento do 
contribuinte abaixo identificado. 

Nome: Ola FM ~ocie ade Ltda 

Município: N6va Pon 
~ Re~istto JUC MG 3120880116-8 
Inscrição t~d : 00 59747900-49 
Inscrição stadu~ : 11 950.~49/0001-42 

8 demi'ode2010 

d . reJres~n te Legal: 
I I , 

I ' 

a tacnlca Uda cnCIDF N~ 11 
~~~~4UI.iloJW.~pj:f'-oo2.0sa.eo1.Q4 

CEP: 38.160..000 
em 14/05/2010 

CPF- 088.355.886·69 

Bairro: Centro 
U~F.:MG 

) 



Balanço Patrimonial 

O la FM Sociedade Ltda Perlodo 10/05/2010 a 14/05/2010 

Ativo 
I 

R$. 20.000,00 

I ~ ' A~yo lrcU!ant · R$ 20.000,00 

[~ onlv.ei ..................................................................... R$ 20.000,0$ 

l-
I 
I 

I 
j 

i . 

C a ' R$.20.000,ob . 
CaixaGeràl R$.20.000,00 



O la FM ·sociedade Ltda 

Passivo 

Balanço Patrimonial 

Período 10/05/2010 a 14/05/2010 

R$. 20.000,00-

R$ 20.000,00-

alizado .. ............... , ... ...... ................. .... ........... R$ 20.000, 0-

ocial R$.2Q.OOO, O-
apitai Social R.$.20.000,00-

Reconhec mo a éxa~dão do prlsente Balaço Geral somando a importância total 
(Vinte m.i Re 's) 

I r Gabriel Borg 
CPF- 088.355.886-69 

Folha- 3 
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Recibo de Caução 131. 
fi";LÂ Fn S.OCttOAOG l-7.PA 
J·IEsp~lluü ç..4:ó I Qtda lltufos Qtda obrl~açOes 

li"' IDV II>W ~} ~ ' D ~ 
I 

I 
~lor unitário I Forma de pagamento 

1-Chequu 
2-0inhelro 

·~ Série e número dos Utulos/Obmvaçlles 
1....-------l 3-Tltulol 

N' banco N' ohequa -Ya-lo_r --------O :.t-. 

6o7r;;;d( ~/J{;f)l\fle ~c IA. o2o/ :hi,v -e~ L, fi c, 1 L----------------11-----r--______...J 

oo:SD:J1~3~ oooJ_ ~ ~ 
Condlç6esgerals , 
A lmportAncla caucionada pode ré ser liberada com autorização expressa do cauclonério ou beneOclárlo, conforme o caso, na 2' vis deste recibo ou através oficio 
expedidopelo benenclârlo, ou ainda, por determlnaçl!o/udlclal. Esta Importância também poderá serretlda a titulo de multa, conforme prevlsl!oem edital ou documento 
competente. Na ocorrência de a CAIXA Hgurar como beneficiária, a cauçao depositada poderá ser levantada a Ululo de Indenização , sem a autorização dos. 
cauclonãrios, se estes, convocados por edltatedecorrtdos 5 dias úteis da convocavao, nA o saldarem seus débitos. O saldo da conta receba remuneração 'pro rata dia' 
pelo mesmo lndlce de remuneraçl!obáslca da poupança do dia •. 

Autenl!caçAo 

..d 
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======~===================~==============:====== 
CAIXA ECOHOHICA FEDERAL 
BANCO: 104 
DATA:20/05/2010 
TERHINAL:1904 NSU:0035B6 

AGENCIA: 0688 
HORA: 15:56:46 

AUT . :0219 

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
NUH.DOC.: 000000 

AGEHClA/COHTA CREDITADA: 0688/008/00.000.350-3 
NOME: OLA FH SOCIEDADE LTDA 

CAUCIOHARIO: 
OLA F!i 
CPF/CHPJ CAUCIOHARIO: 11.950.849/0001-42 
FAVORECIDO: 
HINISTERIO COHUHICACOES 
CPF/C~PJ FAVORECIDO: 00.394.437/0003-19 
VALOR TOTAL: 
VALOR DINHEIRO : 

================:============== 

879,09 
879,09 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais . ( 

FL(s) •. 01iil 
T JNG ·~ COI~Af~CA I) E hiQIJA POt-.ITE. 0,; .. ' 

JUSTIÇA COI'IUN 

CERTIDnO CiVEL NEGATIVA - PESSOA 

CERTIFICO, na forma da Lei é por me haver sido re4uerido qu~~ pesquisando a 
banco r.le dados dt~r• t.a c.omarca, com "'- c)bserv·ân d~1 do PROVU!EhiHl I,IQ u,vc:G;J/;.?006, d'"\ 
Carregedoria-Ger . l de Justiça do Estado d~ Minas Gerais, ATé A PRESENTE ~ATA, n~ que 
~;c~ n?·fc~n:? <.\OS rr-:'lJislros de distdbu:iç~o elas a!;ões _Dí.vfd . .-;, __ F.:>ut.íl.i.a, F.eu:t:mda 
Públ 'il~·:< Fed(~l"<:\l., F~:r.c:mdo\ Públü.a E~i.l.~dual, Fi\zc~nd:. Pi.%I ÍCi\ \"!unlc:ip~\1~ F.;\l'f!'nc:i,;~.s ~! 
Cf)n ·oe·r~at~s:, R~ ~.st.l'f.l!;i . . F'ttb~ico::s-; ~t{ces:_~•::!:> e . 0H·;ªncia, c~H.t;~lr.tad~.'l!'• os ·fc,.:i.,to~; de 
compe iiin ~h i:\ tlo .J u 1.~\lhl Es f.iE~cJ.<:d ( J.IADA ! -lAVEI·: C0!\1[1-~(.): · 

OLA FM GOCIEDA}E LTDA" 1 

' ' I ' I 
Obht •· v.~1çêíc;. :; ·da~o) E~>Lriv~(cs) do ,Judicial: 
cwr; ~11f5&~49/~00tqz 

Ehll> .ll~~ , r 'JA o, AV 1 :LI:: IBA w se s-- CEN ~ NOV Q 

.I 
I 1-.IE: 

'I 1: 1 J 1 
I 

' I I• ~ RU~ ~fi COI•IARCA 
f{.. GOVERh!AnOF{ VALI'!DAR!h{, 2045 B:~IF:F:O ~ IS~O JO~O 

111DVA · F'OI~TE - tHhlt-rS GERlUS 
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Comprovante de 1nscnçao e ae :Situação caaastrat 

Comprovante de Inscrição e de Situação ~adastral 

Contribuinte, 

l'agma 1 de 1 

i 

Confira os dados de ldentlficaçao da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junt.o, à I. ,r .... , ~o..,_, 
RFB a sua 'atualização cadastral. . ~.': .::.fit;~~ .~ 

.-----------------------------------------------------------------------------~~'~~ i, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE AOERTURA 

CADASTRAL 14105/2010 

I NOME EMPRESARIAL 

OLA FM SOCIEDADE L TOA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OLAFM 

CÓDIGO E O~SCRIÇÃO 0A ATIVIDADE ECONOI\IICA PRINCIPAL 

&0.10·1~0 -Atividades de rádio 

GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECVNOÃRII\S 

21-7 ~O -Atividades de televisão aberta 
9.11-1-99 -Atividades de produçao cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão nao especilicadas 

anteriormente 

COOIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA 

206·2 -SOCIEDADE EMPRESA RIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
R OTAVIO VEIGA 

I· CEP 

38.160-000 

I SITUAÇAO CAOIISTRAL 

_ATIVA 

I BAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAl 

I COMPLEMENTO 

I MVNIClPJO 
NOVA PONTE 

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1410512010 

Ll~_s•r_~_t.c_.~_o_e_sP_E_c•-AL------------------------------------------~~ · L-------------------~ 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007 . . 

'tido no dia 1710512010 às 17:44:30 (data e hora de Brasf!ia). 

[ Voltar I 

··-·"; 
~ : ~ . 
·~: . .... 'I' 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,~· 
Atualize sua página 

http: I /www. receita. fazenda. gov. b r/pessoaj uri di ca!cn pj I cnpj reva/Cn pj rev a_ Com pr 

P~~fj<Jf:~r " .. \~f~~t~1(·: 
p~u~ ~ :·~tp:·~>)~i\~::,; 



SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDAO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 

NO 086102010-11029050 I 
NOME: OLA Fl'1 SOCIEDADE LTDA 
CNPJ: 11.950.849/0001-42 I 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZE~ NACIONAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS 
DE RESPONSABILIDADE DO SUJE~O ASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER 
Jl.PUP.J.I.!JAS, E CERTIFIC.l\DO QtT NAO .ONSTAM PENDENCIAS EM SEU NOME RELATIVAS A 
CONTRIBUICOES ADMINISTRADAS EL r:CRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) 
E A INSCRICOES EM DIVIDA ATIV~ O UNIAO (D~U}. 

ESTA CERTIDAO, EMITIDA EM NOME DA MATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS FILIAIS, 
REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUICOES 
DEVIDAS, POR,LEI, A TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITAS EM DAU, NAO ABRANGENDO 
OS ·DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA RFB E AS DEMAIS INSCRICOES EM DAU, 
ADMINISTRADAS PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), OBJETO DE 
CERTIDAO CONJUNTA PGFN/RFB. 

ESTA CERTI DAO E VALI DA PARA AS t.nNALI DADES PREVISTAS NO ART. 4 7 DA LEI NO 
8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991, EXCETO PARA: . 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL NO REGISTRO DE !MOVEIS; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL, TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE 
LIMITADA, CISAO TOTAL OU PARCIAL, FUSAO, INCORPORACAO, OU TRANSFORMACAO DE 
SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLtS; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL OU r,E EMPRESARIO~ CONFORME DEFINIDO PELO ART. 931 
DA LEI No 10.406, DE 10 DE JAl'IEIRO DE 2002 - CODIGO CIVIL, EXTINCAO DE 
ENTIDADE OU SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES. 

A ACEITACAO DESTA CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI 
EMITIDA E A VERIFICACAO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

CERTIDAO EMITIDA COM BASE NA PORTAFtlA 
de 2010. / 

EMITIDA EM 17/05/2010. 
VALIDA ATE 13/11/2010. 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

CONJUNTA PGFN/.RFB NO 1, DE 20 DE JANEIRO 

ATENCAO:QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 
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Certificado de Regularidade do FGTS- C~F 
f 

Inscrição: 11950849/0001-42 
Razão Social: OLA FM SOCIEDADE LTDA 

Nome Fantasia: OLA FM 

I 

/ 

Endereço: RUA OTAVIO VEIGA SÕS I CENTRO I NOVA PONTE I MG I 38160-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atripuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica Ç~ue, nesta data, a empresa acima 
Identificada encontra-se em situação regula( perante o Fundo de G_arantla do 
Tempo de Serviço- FGTS. 

O presente .Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

,.. 

Validade: 17/05/2010 a 15/06/2010 / 

Certificação Número: 2010051716292506706812 

/ 

Informação obtida em 18/05/2010, às 16:43:37. 

_A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

l"agma 1 ae 1 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa!Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?V ARPessoaMa~ 640270 I& ... 



- MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Pagma 1 de 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS7RI UTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OLA FM SOCIEDADE LTDA 
CNPJ: 11.950.849/0001-42 

Ressa~ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
respõ nsabilidade do sujeito passivo acima.identlficado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não coflstam pendências em seu nome, relativas a trib~tos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmblto da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as· contribuições devidas, por lei, a terceiros, Inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Sociai_(INSS), gbjeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www .receita. fazenda .gov .br> ou < http://www .pg fn .fazenda .g o v. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/0512007. 
Emitida às 17:51:15 do dia 17/05/2010 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 1 ~/11/201 O. 
Código de controle da certidão: 04BO.FC4B.3F82.522F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento. 

http ://www. recei ta.fazenda. gov. br/ Apl i cacoes/ A TSPO/Certid ao/Cn dCon j u ntalnter!E m i t ertidaolntem ... 1~0 
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•• SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA D.E MINAS GERAIS ;.. 

·,:\' I 

_ ... l 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 1,\ 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 18/05/2010 \, 
J 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
16/08/2010 

NOME/NOME EMPRESARIAL: OLA FM SOCIEDADE LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001597479.00- CNPJ/CPF: 11.950.849/0001-42 srru·AçÃo: Ativo 49 

LOGRADOURO: RUA OTAVIO VElGA NÚMERO: 505 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 38160000 

DISTRITO/POVOADO; MUNICÍPIO: NOVA PONTE UF: MG 

Certlflcamos n~o hav) déblto de resgonsab11ldade do .lnte<essado acima ldontlflcado, . 
ressalvado o direito de a fazenda Pú llca constituir novos créditos tributários, que ainda não 
fo.ram apurados ou lançados até essa data, lncluldos aqueles relativos ao ITCD. 

I IDENTIFICAÇÃO I NÚMERO DO PTA I DESCRIÇÃO I 
·I 

A autenticidade desta certldlo dever6 ser confirmada no slt.fo da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certldio de débitos tributários=> 

certificar documentos .. 

I CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO; 2010000040433183 li 

http: //intranet2.fazenda.mg.gov. br/ sollctri/SOLICDT /DETALHE _7 46?numProtocolo=20 



CONTRIBUINTE 
CNPJ I CPF I RG 
ENDEREÇO 
BAIRRO 
CIDADE 
ESTADO 

• - ... -

8.275 OLA FM SOCIEDADE L TOA 
11.950.849/0001--42 
RUA OTAVIO VEIGA. 505 
CENTRO 
NQVA PONTE , ~ 
MINAS GERAIS r \ 

.. 
' 

/ f I , .J-' } 
Certificamos, que nesta dat { NÃO cd'NSTA DÉBITO. amigavel ou 

ajuizado referente a impostos municipars administrados • pela Secretaria de Q 
Administração e Fazenda, em nome dÔ contribuinte acima identificado. ::: 

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito .J.fe cobrar . • · . 
posteriormente, débitos contados inclusive, no perfodo desta certidão. :·? 5_ç:1 

1::! '·:' ~ .,.~: f' J 

~J O referido é verdade, do que dou fé. 

•' 

·VALIDADE DA CÉRTIDÃO :._1.20 DIAS 
/ 

/· 
/ 

Nova Ponte* MG., 18 de 

Praça dos Três Poderes, 1001· Centro· Cep 38160·000 
Fone/fax: (Oxx)34·3356·8000 • novaponle@novaponle.mg.gov.br -



u' ~"-· ··- -- ;IJ,J.,, ............. - -- --· .... ____ - · - o - ·- · -- -- - - -... o ·---

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 283318 

CeRTIFICO, revendo os registros de distribuição _de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

OLA FM SOCIEl:>ADE LTDA, ou vinculado ao CNPJ: 11.950.849/0001-42, 

NA O A c o N S TA no Tribunal Regional Federal dá 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009 i 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularldpde sér conferida pelo Interessado e 

destinatário i 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.gov.br); 

d) válida por 3.0 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição~ 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
~ 

titulariaade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 10h33, 19/ 05/ 2010. 

Endereço: SAU/SUL · Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasilia/DF. 
Fone: (61) 3314- 5225. e·Mall: sec:ju@trfl.çov.br 

http ://www.trfl'.jus .br/servicos/certidao/trfl _emitecertidao . php?orgao=TRFl&nome=O~A0 

v ·-·-



<:~ ~~!:. C.-. 

TABELIONATO DE PROTESTOS )r 1ti·~ 
RUA JOAQUIM GOUVEIA TORRES, 29- CENTRO - NOVA PONTE- MG ~:, ~.~~·Iif:,':7P ' 

i t,.); " !• ,..~ 

lJJeC Cfílyton César !Narciso ~6erta 'F. Cunfta !Nafru " 
TABEUÃ·o -- - ~ • -···-- -· --- TABELIÃ SUBSTITUTA 

O Bacharel Clayton César Narciso, Tabelião 
do Registro c:leProtestos da Comarca de Nova 
Ponte {Nova Ponte e Santa Juliana), Estado áe 
Minas Gerais, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, a pedido verb_al de pessoa interessada 
que revendo na serventia a seu cargo, os livros de Registros de Protestos, 
verificou que NÃO CONSTA nos mésmos desde o início dos serviços 
desta Serventia na data de 14/08/2007; nenhum protesto da 
responsabilidade de OLÁ FM SOCIEDADE LTDA, inscrita no CNPJINIF 
sob o n° 11.950.849/0001-42, estabelecida na Rua Otávio Veiga, n° 505 -
Centro, nesta cidade.******************************************* · 
Nada mais, o referido é verdade. Dou f~.*************************~* 

Nova Ponte - MG, 18 de maio de 201 O 

Emolumentos: R$ 18,34 
T.F. Judiciária: R$ 3,70 
Total. R$ 22,04 I '.I.-· 

, ~I . 

Atenção: Até o início dos serviços ppr esta Serventia na:0#~~ d~ 
14/08/2007, as Serventias responsáveis pelos apontamentos e pro,t~~16S dosr-" 
Títulos das cidades desta Comarca eram: , .. / ' 

- - - Tabelionato-de-Ments-Garmelo-por Nova-Ponte 
Tabelionato de Perdizes por Santa Juliana 

•TABELIONATO DE PROTESTOS DE TITULOS DE NOVA PONTE/MG • , 
Rua Joaquim Gouveia Torres. n° 29- Centro I Telefone: 34 3356-0 

'· .. ·-· ... ::· .... .. ; .. 
l 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

T JI'IG - COJ•lARCA DE UDERLÃNDIA 
JUIZADO CSPECIAL 

CERTID~D C:~VEL i'~EGAT:lVA - PESSOA t~ATURAL/JUR:í:DICA 

FLC s). ~:001 ' cfe 
, ........ 
:~!I g 001 

Certifico. na fqrma d& Lei. e oor ~e ~aver sido requerido. que revendo os 
r~?>qístro:; à.e distrl.bu:i.ç~a de · aç:Cíes de competência do JUIZADO ESPECIAL, neste"\ 
corr.c"lr.:~') . ~xc:P.tuados oc; feitos de compet~ncia da Just!t;a Comum. ATt A PRESENTE DATA. 
NADA HAVER CCNT~A ~ 

RANY Cf..ROUNE GONTIJO BORGES' 
CPF: 06654@17609 RG: 15240040/MO 
DATr1 l\h~SCIMEMTO: 13/01,' 1990 

ATEl'-IÇ~O: 
Certidlo composta de 001 folha(sJ. 
Docu~enta emitido pnr processamento 
sua invalidad~ e ~erA considerada como 
de f•aude . 

eletr8n i co. 

AI' v. 
JUIZADO ESPECIAL CiVEL/CRIM~ 

FL.ORT.Ai\10 F'EIX0í0,112~ BAIRRO: APARECIDA CEF': 
UitERLí:it-IDIA - MUlAS GERAIS 

I . 



L Poder Judiciário do l;:stado de Minas Gerais 

' 

•·>~'il; - CúiqAhlt~ ilr. •J.&I:.h:UiHr· ~r~ 
JUil H~ü ES~EL LAL 

... L I 'S I. 

1.-i:H' T.l li.CO~ f\ 6. 't'Otoll.a r;.; l.".H, .:> j)tii" ,: ,,.: r<<:~v'~l ;;l;j!J o'<~..:jUt- r it)•j• qv.l:' t•!'Vt:! l'n.io.l u':: 

r·eqts r. ros cto:t distriov.l\~·-;xo de ttl;óf.>ii de compE?tenna do JUiZADO ESPECI AL. ne·5t., 
•.::üu\d.r t • • '.l , >::u.e>J.u'*uu·; U':l fl:l.l tos t.h"' •-UlHPtH'éuLH. d<.'\ .)u<;; u.1;a Cütl\um. ATé. A PRESE hlTE. DAi"ci~ 
•-.!Aí>A HAVEf;· COI-tíRA~ \ 

f\AN'r CAROLII\IE GOhiTIJO BuRGES 
LPF: 06654017609 RG: 15240040/MG 
úAiA NASCIMENTO: 13/01:\990 

.!:\H.N\;ri!.ll!: 
~e~tl~~o codposta da 001 talhd~5J. 

JU~ lADO ESPECIA~ CIVELJCFIME 
AV. fLORIANO PEIXOT0,1125 BAIRRO= APA~ECIDA CEP= 

l.IB~:f\U~hllHA - 1'111\!AS GERAIS 

t•' 

... 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

l·Jl''lG .. C(Jl•!N<:CA DE I'UJVA PObiTE 
,'JUIZADO J:::~;;pJ::CI(~L 

C!:')J' t:i:f'ico., n.:, "fc:wrna d.?l. l ... t~:i. ., f:! Ptll'' m~~ h.:w1~1·· \:;:ir.lo n~qu(~~·-:Ldo., qu(~ n~v(::mdo t!s 
n:~q:i.r-.>tn:w. d(.;~ cl:i.stl··:il:ll.d.ç~~o d<:~ t:\ç(~el!> d~~ c:Clmpetünd.a cl-::1 :JUIZADO E~3PEGU~I... .. n~:1i:d:.-:\ 
CC)fl)i:\l"(.~ü., Ci:!XC~?o{:t\"'(;();; O!!; ·fe:i,tos d(;) CClftlP(~>·U~!ncii:\ dii\ ~lw:d::i.r.:<:\ Comum., ATt~: A FNJ:J;[HTE nAn~ .• 
NADA HAVEH cqi'IH~ ~ 

F..:AI'IY CAf~OL..'I•U::. C Dl,l'ri~.TD BlJI:.:G'ES 
CfF ~ 1166 !)t~ 1. 7 6 
PAI :1 Ft-.I~:f.CJ Cf.~F\ AL.I·IO J::<DI~'GEI3 
l'1!f.':íE':: LIIÜAII GOl r:r;m BCIF..:GES 

I 

I I 

~~TE!,~;~ :i ~ t 
Cert:id~o ompost.-:1 de 0~11. folha(-s)ft 
Doc:utne ., te; em i t:i.do pl) t" pv·c:H::e~;!;;amt,.mtí:> 

::>•.l.<il in ·.-,\li.d;:\!ik? ~~ ~;f:Jt•·á cdns:l.df:.>J''c:\d<" c:omCJ 
i:k·! ·i' l'' i:\ td G.-Á 

el<:d·rHn:i.C(), l1tw.lqttel" e nencl.:t ou 
:i.ndid.o d r.,:o 1:.oss>:Í.W:'!l aduJ. b.-.:;or·.:H;:~o C:Jll 

E::~;t," c·:·!l'"t·.:l.d~k7 !:il~ é v,·H l.cl<:\ nt1 dJ•·:i.qin,·,\]_ ou dev:i.d<:\íll(~nte <!\t.rt~~nt:í.c.c.\Ch pot·" uf:i . . :_,, ... 
F'.::u'·..,:,, cn·:'.:l.l:,r· !:lciit.:ll.\l''.:tnç;,\,1 c::dn·f:i.n:t d qt"af:i.<:\ -!:lo nornt.:.> , t..;(')J.tc:i.taclo., <:\ 

TSENT' 
1 

DE PA(?f'ú•IEHTD.. F'n:l~.t·:i.mf:.:n "t-!J .. -t;;onj un t.t1 r.P :1.~::/~?C!li.R: 

' 
FôF\1.Jl11 L.DCN .. ·-· ~.TUIZf.1DO ESPECif~L 

r~ .. 00\JEni,ICll>OH IJf.~I...ADfli:::J:::s.,~·.~mt..:;, J)(1J:F~RO;: S~O ,Jm~J CEF'u 
H:l\.'i~ PCl"ITE .... 1'/J:Nf.:'j~) · GERAIS 

. 
i. 



r.:.WlG ... COI•IAf~CA DE: I'IOVA t::·ot,rn:: 
~lt.ll: Zt-~DO t:::GPCCJ.~oL 

C:{':wt.:i'f'). r.:o ., n.:\ frJt~~\ d<"· I...<? i,, e PC•t·· ntt? hi:\~IG:t·· ~:,ido nx~t.Íto.;.t":i. do., que trGNf:.'nd n o::; 
1'"0!q:i. !:;lt'"D~:; dt~~ d:l.r:;ty:i.bt\:i.t;~:lo de:~ <:H;:::;<~m df~ uJmpr-:.>·l·.!:f:nt::i.c:\ d D ,)UIZADU J:::SF:'ECitrl..., n(-i!!;;-1".<:\ 
ccnnan::.;. ,, ~~x t:<-;!t.U<:\C' C)S !)S 'f<~:i. t.oi:; dto~ c:omP<·?tên C:l.c"ii. d.:t .".Tu~:t:i. Çcii Comum,, ATtt A Pf-<EBEHT[ l),~Tr-':\ ., 
l'lr"u>A Hf.WEF~ CDI'm~ · r. 

I GCll:~ GAI:<fO::I: ::1... I« I;~GE~1 
I T'F 'I 0F:H)''\ :.flüó 9 
r)(.\J"~ l~lc;t$(::J: ·ll:i:Hn n (ilB/I!J9 /:l <(BB 
F'A :1 :1 F"ti~:no CAt:~ f.'LJ !O 1-:0i:Gr::s 
t•Kf.'"J;:::: I ... IILTA I GOI!Tl,JD BIJI:;;GE~3 

I'ICJI.lA PCJHI'E ., :I.B d~::o 

Hl:::U:Zt-~ 1'-!!JW)jCG 
F.nct:uv~ (o ) 

D~!t•·t:i.t ."\O ::mnjJ!:l~;t,!l dt-? 001 t\JJ.h~. (:.:; ). , 
Don.ul"l~· ""IÜ) ~?{td.tido pcw· pt"O<:"E!~:w • .:unE::-nttJ c.'!h~tt··ôt-.:i.co.. l:h.•.iüquet•· tHhend<~. ou r ::tsw··.:,t 
5 LI .• ':l .i t ·.:t:d.d<:tdf? e !:>E'i''c~. C:!:Onsü:let''.i:\d;:t C:<:>ml:l :i.nd .~·d.o dt-!! r.•oss:í.vel adu] tf.W<':\ç;l1:o ot. 
.. k~ 'f "I'".:: ur:h:~ ,, cn ;t 
r:::~:;t.:•. ctwt~ d~n !;ó é v<~l:i. d-::1. no cwiqin<:~.l o•.t !J(~v:i.dam~::!IYU"' .:tu tf.::n t.:i. r. •• :u: ,;.. ~~ (l1l'f:i. r :i.r.d. 
P<:l.f''<:\ ot::d.or· s"··qut''<:U'l(<;~..,. c:órrt':i.l''i:\ <":\ ~:w.:rf':i.lll. do n<:llllf.~ stJl:i c::it.:o.clo., :1.:: t<:g:·911(:.t•'c'\ Cb: 
"[!:li::NTC DE PACi(41•1Et,frD .. F't··Óv:i.n~~~r\'tD--í:on .:iuntrJ nq :r. :~y~;~(à:I.!:J ~ jJ> .-

F·:~mJI'I l..OCf.-tl... -·· ,".Jl.lllADO Ef.)PLCJ.AI ... 
h:. GC!VI::HI'I(-lDOR Vo~L.AJ.)t)!\CH.,::::~w•::' B~~:ll~f~O:: f;)~D ao?..~O CEP:: 

l''tlVr'lo PCJHTE ... 1'1 (Nf.~B GEf~f.~:m 

J\ I , 
~,\ , 

O 

• I 
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Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Ge~ais 
, rL(s). 

! Jt'\G - COI'h-=lf\:CA DE UBERLi~NDIA 
.. iUf.lHÍ'I) ESf•t:,.:lAL 

J.ertlfL,;o. fld 1or-ma d<c< UH.~;~ om m!:L-1~-"~'.t.rlo r-eQuerldo, q•.l~ rs:?vE>rHl r;-; 

req1su·os 1J~ dlstnll•o~:lç~ de açõe<:, •j<-:~ compe,t;~no<~. dll .JurLADO ESF'EGIAL, tt~su 

f;l)iM.rca, I?XS:I:!T.Ua>ios ~)~ fl;c'.~ t•:l-s lje COffi!)>:'tªlll:l.-:\ •:Ja. Ju.s.i.l.l;:G..-C..oa\Um, H r~ A F'f\ESENfE lh'HA, 
~JAOA i-IAVI::.l\ COI\IT~A = 

tGuR GABRIEL BORGES 
CP~: OB8J55886e9 RG; 15240036/MG 
!).Al'•~ i'liASCII'iENTO: 06/07tt988 

I 

UBERL~NDIA, 1a do:> MAIO ~~ 2010 - 08:13:32 

A fEI\IÇ~O: 
Certld~o composta de OtH i·olha(s). 
Oocumento amttido oor proce•safuenta elatr6n1co. Qualquer emenda ou rasura qera 
su<:~. wvali11-ld(~ e s~r·á cuns1deracta cotn•J '.l.ndioo d~ PO'!iSÍV~?l adulterar,~o ou tl;!n1..3.'tlV"' 
r.te ·frawJ"'. 
Est~. •::P.rtidlo <,;() 

I-' ar·.,~, tlld. :ll)~· Sí·'•~•.tf.iclnÇ-1~ ~:on llt'<:l a qra:l L !i ú•J t'HJIIII't <..Olll..: t ta.•.Ju, 
íSENtU DE PAGA~~NTU. PravtmPnto-conJunta nQ 12,2010 

JULZADO ESPECIAL tiVEL/CR[~~ 
AV . fLORIAhliJ f't::.fi<.OT0,11Z5 Bfd~"f\0~ APARECll>A CEP; 

lll!Ek Lt-11··10 1(.~ - M.l'h~tt 13E:I\A b 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
F'L ( s) • h01!J ~ ('~.!.1001 

TJI•IG - COMARCA DE ITUIUTAB~) .,.·. !1, ~ 
;JUIZADO ESPECIAL " ! ·' l-í 

• F~..or . W 
.) '(') 

~ rj)Q, 
c::i 

CliRTID~O-CRHIJ..NAL NEGAT-I\4\~SSOA. NATURALIJUJHDICA 

Certifico, na for-ma da Lei, e por_ mu1ayer si.do requerido·, Que 1·eve do os 
reqistros de ·distribuiç~o de açaes de competência do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
comarca, excetuados os feitos de compet-etlcia da Jltstl.ça Com!:_lm, ATé: A PRESENTE DATA. 
NADA HAVER CONTRA: - - ------

IGOR GABRIEL BORGES 
CPF: 08835588669 RG~ 15240036/MG 
DATA 1\IASC I ME NT O: 013/0-9 I 19 BB 
PAI: FABIO CARVALHO DORGES 
M~E: LIL!.A!~ GONTIJO BORGES 

ITUIUTABA, 14 de MAIO 

SILVIO REZE 
ESCRIV~ ( O ) 

12:31:36 

FóRUM LOt~L - JESP CiVEL/CRIME 
AV. 15 COM 24 E A 26 ~ 703 BAIRRO: CEI\fTRO CEP c 

I TUIU'ft~t'tf.r--l'tiN~S -GERAIS 

.e 



Poder Judiciário ·do Estado de. Minas Gerai·s .c c: 
FL(s) j · gB1~9,i'ç.11H31 

TJI'IG - COMARCA DE ITUIUTADA 
.JUIZADO ESPECIAL 

• J 

CERT!D~O CíVEL NEGATIVA - PESSOA ~lATURAL/·..lURfDICA 

,. 1i ., . ,, . ;. .,.., J. 
('1 , ' co 

.'~ 

~~ 
~ 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, Que revendo os 
registros de distribuiç~o de ações de ~O~P.et~ncia do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
comarcét. excetuados os feitos de compet'ê'ncia da Justiça Comum, AH: A PRESENTE DATA. 
NADA HAVER CONTRA: 

IGOR GABRIEL BORGES 
CPF: 88835-588669- - -RG-:- 15-2411H1Ó6/MG 
DATA NASCIMENTO: 08/09/1998 
PAI: FABIO CARVALHO BORGES 
1~?-!E: LILIAj\1 GONTIJO BORGES 

.. 
· ITUIUTABA. 14 de MAIO 

ATEÍ'.!Ç~O: 

SILVIO REZE 
I~SCRIV?l( O) 

Certid~o composta de ee1 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletranico. Qualquer emenda ou rasura qera 
sua i.nvaHdacle e será consideradél como j.ndído de poss{vel aclul teraç;'olto ou tent.~t.iva 
d•? fraude. · . 
Esta c~::t·tid~o só é válida no O"riqinal Ol.l devid"'-mente autenticadét por o'fiJ:ial pú~Jico. 
Para ma1ór seguranÇa~ confira a qràfia ao nome sOiititado. a data e hora 
ISENTO DE PAGA~ENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2610 •n~ 

v .• "'a ·4:: I'"• 

./ 

FóRUM LbCAL - JESP CiVEL/CRIME 
I·IV. 1' COI'I .:.4 ~ A !6, 721:5 BAI~I\0':--CENTRO CEP: 

ITUJ,UTABA - 11n1AS GERAIS 

.T 
I ' 

1-· ~·~ 
( ) I J~~ (...' ., ~~ ..... 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE UBERLÂNDIA 
JUIZADO ESPECIAL 

FL(s). 001 de 001 

361 CERTID?{O CíVEL 1\IEGATIVA - PESSOA NATURALIJURiDICA 
·-·- -----· ·-- ·----

j -----·--

Certifico. na forma' da Lei~ e por me haver · sido requerido. que reven 
registro!:; de distribttiç'ltc d~ .:~:;õe'S d·e -a:r~:-rcta do JUIZADO ESPECIAL~ nesta 
com<~rcr.,, excehtados os feitos cle 1tompet@11cia da Justiça Comllm ~ ATÉ A PRESENTE DATA~ 
NÃDA HAVER CONTRA: 

IGOR GABRIEL BORGES 
CPF: 08935 588669 RG: 1524ii036/I~G 
DATA NASCIMENTO : 08/09/1988 

ATENÇ7i0: 

LO SOUZA DE FREITAS 
ESCRIV~!O) DO JUDICIAL 

.. 
lU 

Certid~o composta de ID01 folha(s). 
Documento emitida por processamento 
sua invJlidade c 5er4 considerada como 
de fr~ude. 

-t ~ ·-
e letrônico. Qudquel" emen~~ rasura 'ij~-,7~ 

indicio de possível adulter~~:::olt t;,n ·t~,~~f9~ 

Esta certidâo só é válida na original ou devidamente autentica 
Para maior segurança~ confira a grafia do nome solicitado, 
ISENTO DE PAGAMENTO . Provimento··conjunto nQ 12(20Hl 

JUIZADO ESPECIAL CiVEL/CRIME 
AV. FLORIANO PEIXOT0 , 1125 BAIRRO: APARECIDA CEP : 

UBERLÂNDIA - M~NAS GERAIS 

C· ·•.lu· r- , , f - .z.,.. J 

· -> públ i" co. 
em:LS · ~o._ 

. 
L 

-~ 



Ó Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
, FL(s). 

r J~IG ·- COMARCA DE NOVA F•OI\;it~ 
JU!Zt1DO F.:SPEC [AL .:f: ;·· 

CE.R1'1Dtro C.í:VEl f\IEGA'l !VA - ~or;::;soA NÀTIJF'\AL/JURiDICA 

I 1 Flllf,ofi; 

~.\ v 

Ce~tifico. na forma da L~l. ~ por ma haver sido requerido. que • revend os 
reyistro!!l de distril.mi~~o lle · aç5~s dli' compet'ênd« do JUIZAUO I!SPECIAL, esta 
c::llll<ll"cA, sxt:l'lhl<\dCIS O!i ·feitos ri;; c:omp;:t~m::u di/- ~fustiç.\ Comum', .;-r~ A ?.RESENTE DATA, 
NA&A HAVER COt~Tf<A: . 

Ol..r~ fi"t ~OCII:.l/,1DE L TDA 

Oh~~rvaç&~s da(ol Esc~ivl(o) do Judltl41: 
Chi?J~ n. 9t':0. 04'ii/0001-4A?, CQN ENDI:.:I~fÇO NA 
CEP: 3B.1C,0-0el(l) - . NOIJA Pf.iNT( ... MG. 

CENTRO~ 

~JaVA PotHE~ 

1(\TENÇÃO: 
Cettid·~o c:o:~:9o~h clt! '.~O:t falliit\s). 
Documento e~itldc por ~rocess~mento eletranico. Qualque~ ~menda ou rasura g~ra 
~ua invalidade e ser~ conuiderad~ como indicio d~ posslvel adulte~açio ou tentativa 
r.le fraude. -. 
,E$~.<": t:er'b.dao =:o é v!llicl,, no origi.nal ou dQvidMllente au·tentii:ada por ofic:i . ._l iiüblico. 
PM·.il :t.<liiH'" &egl..\i"aoça, ·~::oo·Hra a gr.ifh do nOíile St:llicii:<i\dl:\~ a d.stú ~: líora :le emisslo. 
I.Sél•f:'O DF. PAGAI'lf::j\ITO. Pi'OViUlt!l't tu-::onjunt.o ;;Q 12/20113 

F'éRl!M LOCAL -· JIJllADO P.!WEClAL 
'r·:. I;GVI::E~I,IADOR VALA.OAI~t$~2045 BAiRRO' 0~0 ,:rGnü CEP~ J8160Glil0 

NO•JA PONTE •· l'llNAS GEP.Ani ? - r 



I 

r 

Ó Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FLEc;.). 

T JriO · · Cúl'lrtRCA (}f:: NOIJJ\ PONTE 
JU!ZADO ESPECIAL 

Cff~TlDr:o C.t VCL Nt:Lif.l HVA · Pl::!SSOft 1-Ift TUHALI JUi~T.DICÃ 

.. 
\' 
"ó 

Cet't:!'fl.::o, nc\ tr.r111b. cl.:~ L~:í ., e por 1nP. ilcwer ~:i.r.lo n~quenclo; que revendo os 
~~:qi!d.l'()j; de cli.~tr:ii:miç~o de .c\Cé:es dt: t.c:~petél1cici do ,JUIZADO ESPECII~L. n !>ta 
r.o1a..1rc;~, ex t::ttu;)dr.'ii ·.l~ i r:' i'to:o dP. c.o!l\pc t·a, ci.1 da Ju~. b !f.!l C1'.111ltlfll. :1\l'at {1 PREUEhnE Iif.1T1), 
l>lí\l.iA HAVf::R CONTfm:.. 

RítNY i:AI\UUI·I~: GON1l,f(J SOH~ES 

CPF: l16.!; ':J41H ?6!39 l~lH í.5~!1H\1~49t":; 
1•:.\'i A hiMiC;IMnn lJ: l.'VCtl.líJ. 998 
I'Al: FAIIJO GoH\1ALnf.l i)OiWEtl 
FI~F: ULUli.J (iü;o,/TI ,Y (.J BUfHil?.!:; 

A H~hiÇ?iO ~ -
C.l:d.:lt114c cur.tpOSÜ\ i.le $.il'ill ·folllcl( ~l}. 
flf11:t\IH~n Lü ~Hn:i H do por ;l roce~5ar=cn te!' ele lrõn :i co. Oualquer emend a au r-asura qera 
~ma :i nv<llllf .. \ch• f' sei',\ r.nncd.der·adc\ ~tjmo jndído ds po!ii~:ivr:1 aduHI;!r-.;;ç~o ou t~nt<l'liii.J 
d vt ·fl'dlldt~. 

f:: r,. ta Ct!t'l:.i.Hfo 'i!Ó ~ v.\l:i da no OI" 1q :l.n<\1 ou d ~Vid~il\P.n te cl~! tl:!rrti c:.1da por u f 1 c i,,,) 
Par~ ma1ar ~oquranç•~ toniira a grafia do nome soli citado, ~ dAl• v hor~ de 
l: GEII/'!'0 I! F. Pf~0AMI::NTO. FI'O'Jimen t.u--•:nnjun to '1112 t2/20Hà 

~oRUM LOCAL - JUIZADO ESPECIAL 
f\ .. CiiJVEf\I,IADOR VAI .. Al>AI~flS • .í'!8lí:.l Dt,r·RRU~ Si!IG JUM CEP: 38160iiH'l0 

NOW1 PONTI:: -· MlhiÃG GtRt'lHl 

Pllb.lllo. 
f'lóli li:i~O, 



Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Gerai~ .. ,,s c, 
FL(,s.), rl de !illill 

r ,rrm - G011Af.: t::A DE ~.:OVA Pill-ITE ~ ·: , 
,lUIZADO ESF-'ECIAL • ,., : 

~\ 
~ 

C:Efn!l)~.,IJ (;±VEL I~EGAT 11JA - PESSOA ~IATUP.AL/,lURiDJCA 

Cert.iil!:O. 1'111 f'ot-l'là d~. Lei. o:: por m-e li;wer sido rP.ql~erido. que rev .nào os 
neQl..<:S'tro"" de IJ i stt.ihulr;ilo de ili,:i:1~l> rie compet~nc.Lt'l do ;JUIZ~DO ESF'ECIA • nec;h 
r.:rom,>r"Cil.. E! H c"lu.v!.:J;; ~~f.' 1 <::.1. tu'.> d?. r.om1H!tô?:)1L::!.e da .1m; ·t. :i. t;i'. Comutll, tiTF. A rr~ESI!:JIITE Df.\TI'l, 
I.JADr1 H AVE F: CDJ·HRA = 

f.OOR GAHiHF.I ltOJ\GES 
CPF't l!le93550ü61.9 RG: 1~~40~J6/I'IG 
!)f\ l #I l~f.:SC ti'IENrD: 0i:l/9 '? / 198!1 
f· A.~~ F'AfH(J r:(.VrVALJilJ l!<)RGES 
I~ ~F.: !.T LI Al\1 GOI-IT í. ,JIJ IlDf\GES 

AT ENl~ff(J: 
~ertid;o LO~po~t~ de 0Hl tulhd(•). 
Dcu:•Jn":nto l~«ritido ll!lí (;f~ce~!!41tnen'to eletr5nit.o. rlu«lauer emenuol oc.c ras~u·a qera 
uu~ invalidade ~ s0tl (unsiderada como indicio de Du~•ivml ad"1tera~1u ou t~ntative 
d:.; 'fr~.ufJ!:! .. 
I!: !!I t.Q c.1~r Ud~u ~,~~ í.• ·;;\ l ! rlé. no lW iq in,,l OL\ devidam~n te ,11d en h Cêtd.t IJOr ufi r.i .• ü p(tbli co. 
P&ra mdior •~quratlça. tonfir~ a gr~f!a Jo nbm~ 5olitilad~, a dati e hor~ ~~ ~~iss~o. 
l :))],11'0 'J:F:: f'AGMIEtJTO. ~·r o•/im(im t.o· o:on .iiJn t u n!J 1212016 

FóRlll!l LOCAL - JUIZADO E:SPECIAL 
0:::. GOVFJmAIH.lR VAt:ADARF.S,2045 BAlRROt S~O ,JO~O CEP: :JBl6EHa613 

t,IDWI PO!IiTT~ .. MINAS GERII!S 

I 
I. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 209/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). . 

CONCORRÊNCIA No 020/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM- CANAL: 215-- CLASSE: C- GRUPO: A 

PREÇO MÍNIMO: R$ 87.908,48 

LOCALIDADE: PARANAPUÃ/SP 

Em 21 de maio de 20 I O, sexta-feira, às 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do Editlcio 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC n" 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente A1vimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-Presidente Eríko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado c José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de Habilitação, as 
Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima identificada, 
confom1e publicação no DOU de 12 de fevereiro de 20 I O, Seção "3 ", Número 30, Página 155, 
scndQ desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos representantes 
das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada à presente Ata, 
que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) às 09h00 (nove horas), bem como 
distribuição dos crachás respectivos. (2} Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à 
Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 - NSTV SISTEMA DE e 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 1\394242/0001-23; 2- FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR 

., DE TV RÁDIO EDUCATIVA, CNP J n° 11056855/000 1-50; 3 -RÁDIO ANPELAR LTDA., 
~ CNPJ no 11493600/0001-55; 4- OLA FM SOCIEDADE LTDA., CNPJ no 11950849/0001-42; 

. 5 - SISTEMA MID DE COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 11273188/0001-68; 6 -
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUlSTA LTDA., CNPJ no 11422257/0001-58. (3) 
Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as Document~çõcs de Habilitação e 
as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes das ~ . \ 

. 

Proponentes, ou set.ts procuradores legalmente c.onstituídos. (4} Abertura dos envelopes contendo \~},\, 
a Documentação .de Habilitação das licitantes, confonne a ordem da lista de presença, e rubrica ' 
dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e pela comissão eleita pelos 

seguinte quantidade qe páginas p~r invólucro: ,1) NS~V SISTE~A COMUNICAÇÔfES - \ 
.. . icLTDA., (66 pá~inas), 2) FUNDAÇAO BRITO JUNIOR DE TV RADIO EDUCATIVA, ( I \ 

•••• -
1 

, , ; ·, páginas), 3) RÁDIO ANPELAR L TOA., ( 40 páginas), 4) OLA FM SOCIEDADE L TD 
. : '

1 ~- ' · . . (57 páginas), 5) SISTEMA MID DE COMUNICAÇÕES LTDA., (32 páginas), 6) EMPR S 4\ Ato d• R'""'" ,. 209/lO 10 d<l 110~10 - C'"'· ,. '"'"' 10 • CEUM~ :·~'"': '' J ~ @-i 



' ' 

. • 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPEClAL DE LICITAÇ·ÃO 

DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., (83 páginas).' (S) Os envelopes contendo as 
propostas, uma vez rubricadas,· foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 
4591037 (Propostas Técnicas) e 4583289 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de 
cor verde tipo s11apseal sob o n.0 0005060, c mantidos sob a guarda da Comissão Especial de 
Licitação. (6) Foi comuhicado aos proponentes que os 'documentos de habilitação rubricados 
nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnéticó aos interessados em 02 
(dois) dias úteis, sendQ que os originais estarão dispçmíveis para vistas após sua análise por parte 
da Comissão Especial de Licitação, confonne o subitem I 0.6 do Edital. (7) O Presidente 
franqueou a~s concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer 
ntanifcstação, nada sendo requerido. (8) O Sr Presidente detenninou que fossem registradas 
em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes 
presentes a tonnação de comissão composta de 03 (três) concorrentes para assinatura dos 
documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, tendo se oferecido as 
seguintes pessoas: o Sr BRUNO ANIBALL DE PEIXOTO DE SOUZA, representando a 
licitante FUNDAÇÃO BRITO JÚNIOR DE TV RÁDIO EDUCATIVA; o Sr.JGOR GABRIEL 
BORGES, representando a licitante OLA FM SOCIEDADE LTDA. e o Sr VALDIR DE ASSIS 
DA SILVA, representando a licitante SISTEMA MIO DE COMUNICAÇÕES LTDA. b) O 
representante da FUNDAÇÃO BRITO JÚNIOR DE RÁDIO E TV EDUCATIVA, exibiu cópia 
dos atos constitutivos para a entrega dos invólucros. c) O representante de RÁDlO ANPELAR 
L TOA. exibiu o contrato social para a entrega dos invólucros. d) O representante de OLA FM 
SOCIEDADE LTDA. exibiu o contrato social para a entrega dos invólucros. e) ·o Sr Presidente 
solicitou ao representante de OLA FM SOCIEDADE L TOA, que identiticasse o invólucco 
contendo a proposta técnica da proponente. f) O representante da licitante EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., se ausentou do recinto após a entrego. dos invólucros, · 
antes do ténnino da sessão, sem que assinasse a presenté ata. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão às 10h30 (dez horas e trinta minutos). sendo 
lavrada a presente Ata que, lida e achada contorme, vai assinada pelos membros da Comissão e 
pelos representantes das licitantes, ou por seus procurado~e~.ygalmente constituídos. 

I .. .'/ 
/ 

f.A-.Á~ '(JILV.u--~ . 
AL .J1 í\R BE D D G. DE MACÊDO , ' l!:R 

' 

/ EDM~ ·efs~o~ J 
Titular 

o 

At11 dc.RcuniAo n" 209/2010 de 21105110· Coll(, n"U20/2010- CEUMC • Plif!llln 2 dd . \ . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Z- FUNDAÇÃO BRITO JÚNIOR DE TV RÁDIO EDUCATIVA. 
CNPJ no 11056855/0001-50 

AUSENTE 
6- EMPRESA DE RADIODIFUSAO CONQUISTA LTDA. 

CNPJ n" 1142225710001-58 

Ala de Rcuullo n" 2!19/lOIO d~ 21105110 ·Cone. n" !120/lOIO • CEUMC • Paiglna J de J 
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D • 1\IDNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COl\'DSSÃO ESPECIAL DE LICIT~Ã~- CEL A 

FOLHA N"_ill_! OL 

. ~ CONCORRENCIA N'' 020/2010-CEL/MC 

SESSÃO_ SIMUL\NEA DE RE~JMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILJTAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

:2:. ~ ~ ~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
T.., ·. ~~ ~ DATA: 21/05/2010 

~\ 
SERVIÇO: FM- CANA~ 215 

.-· 
GRUPO: A I LOCALIDADE(S): PARANAPUÃ·-SP . I 

No 

I 
CNPJ 

~ I j_ 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOME DO 
REPRESENT A.lii!TE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

fo;/ ,I "" 1 r 1. ..-- 1 
\"'~'V 54 

,... ..... , · t · c.:- 1 J. ~C<'-' c.:.:--~· <:.:i .-'- ~ 
- . l > ·- ....,.._~ , ~ _...... r . ,.. 

.... ,., , ,., lt 

C ~-- '\.·v.., tlo ~C_. .... -.:7; t- /,) .\ c · ·1 • \... -"--= 
I 

ASSINATURA 

~
<. 

,..-: 
/ 

. --} . X..., r ; ") k. -:. - I ·- ( rr " 
-1,/ • .i..!Jj_~ /OOOlrX.-' 1 ~1 ;z ·> f .' . '1 L - ,j.Y I . ------=-~ 

?;~o<,f3~er u~c.; .P..L.~ . 
..kffi/ ~~ =Afl-<Jv -13 '1+'1 v I~ 

t -

cNP.J 1 11 ($' t f ss- 1ooo 1- s·i'_- I5C:.1 ;;r+ 5 '1 c.:. --t -L.r-~ 

~s 
"'K' t ·. J · , . r r •· \ I 
'\"\[~\;_ç. /~lV')\:)IJ.::1L-;(Jjr-- I ' ) :_,,>{2 c:'·\ f,-Y'')_i;' ;-c-.. \ . 1 ·\_,/- - .... ..._ t"' ~ ( 

I 1/-; .,1~ / ._;p.J_ - '-
~-

... 

RUBRICA 

i7 _,. v: 
~ _.,. 

I _.,/ 
v ... " ~ 

/ 

/:~ 

E-MAl L 
ETtLEFONE 

/ , /1 
/,(...-:' i,..\ .5 ~P(. ~C"· t:'-.. ·!1.11 

" Ds:::~ . "--------- I·~ -~~o.~ rn J't..id:;J-o G1 cv I 

-------/,.:;.-:.__ /) 
~ ._. ./ ' 
/ . J 

.; r . . . , 
• { ,\) _1.,(\J'..).b.( t~·t~r('--..ç •• /1 
~ { I ~ f '-! ... {'(_l ('y il"-1 . I 

.;.\ . - J,.f 

i CNP.J I Jl):'ii_. QQQ_ /0001-25 ~~\ ~p ll 1.~ ~~ ~ ~ç~ 11 
...... - ... _ ... 

.1' :v· .. .., . 
"-J ~ '.... '{ 

Á I 

........ 
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-MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- CEu: , -

I 

• • 
FOLHA N"O L 1 0 2._ ----

'· ./ ' 

CONCORRÊNCIA N" 020/2010-CEI.JMC 
·"'-

E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 21/0512010 

GRUPO: A I LOCALIDADE(S): PARAN~PUÃ-SP- 1 

No RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

... 

NOI\1EDO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

~ I /; 
{ 

'l · ~ !\; ,.. \ " -, " I r-1 " \ " \_' .it-.. r r \ ~ c:. , l \:; t Í,) í. - ~ ;-. J.ot.? ·, J('~'fJ} _k. ,:,:_,:;" .r:r-

CNP J I _t_f-. c f.i') . ~ ''-\ ~ /0001-\.1. :~ 
S~S.T~M~ ;...., D C c? 

b 
( 1 (,C- o"-11..-' ._, (~~a~~ (....\ ~""> 

I 
·~ 

\\ 2~~ \bb/Doct-~.Q 
CNPJ 1 \\ 2.1.~~~~-, /0001-_ 

J 
-:::::::> J? ' -- . 
~ ,•:.,r I~ C't:.ô!..(r.' Zf: ~ L!CJWU.'V -'~b-;!J 

!· , ... C-"i--.?-"t-t- ·,s-r 4 é r /.);z; . 

CNPJ I / / . ri::. :'5' ..f /OOOl·S' g 

!> 

no "' '•c r .. :s ~ . _-, ::, --1 . ~ g (. :.. (, t'. 

v A,"-.~- ,V~._ ~~-

'"").~Ç \c;_ ~ S.t l '-·'':> 

ét; .S f9ib~c:/..Z Ç 

s -"?.Jzc- ,,.-.... ~ ~- ~at.~ ot -, 

)o?(J~ f ::;. • :'f+€, -..'!.c 

ASSINATURA 

('J ~ I. ~ ... 

-lç"-1 'vf .... Ji·u;< l:oto.u.':. 
J t 

\ j r J\ ~~--
~~~ ~ 
'} . -· 

I 

Ar ~' :.....;.-

e 

RUBRICA 

c-( 
J.- '; c··· 

' ; 
\ 

-~ . 
·~, .::. 

l 
Ler~ 

~
<--)---~ 
~· 0:: 
i'\J-... <!' 

\9: ~o 
P;}i?:>\\\'\'~ 

E-MAIL 
E TELEFONE 

)..t(~~':~.<-".L: '!C' (::;;}ti ,.,.J..J . (~Jii 
J u 

. " . , t'l • t.J 
(".. ,_. (\ I~ - - j ~· I . ..; 

í 'Z C:~ 
-::: /'- -... {-,q, ., 

- (_.."> (, ., .... . .;' / (..I (.._ 

_...>:7~ C•-,:$ c'-.,(:;,-,11+",-.z.i. _r;; : I(. -c: 
~J.!c_,;,~.,.,,.t.. e- - e .. .... '-

I -· (-r =-· Ç J , · .í (S?~ v 
.. _..J ._ - ., ~ -v_:· • .. 

• 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

AVALIAÇÃO-DE DOCOMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.0 151/2010 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

53000 026104/2010-91 

OLA FM SOCIEDADE LTDA. 

020/2010 

PARANAPUÃ-SP . 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. 
4.1 . Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. X - -
4.1 Com sede e administração no País. X - -
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e 

do capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - -

4.1.1 'Participação de capital estrangeiro de 
ácordo com a Lei n.o 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes -
que possu·am participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital o 

- social}. X - ..,._ -
4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.0 

' 

447/2007 (dispositivo aplicável some~te 
a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X 

5.1.1- Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
cómg_etente. X - -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
- administradores e a relação de acionistas 

em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documenta'ção e 
propostas (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/ A). - - X 

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - -

5. 1.1.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
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• 
Item 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 

o 5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
Ub71 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Descrição Sim 
aplicado somente a Fundações). ~ 

Atos constitutivos 'de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas ffsícas que 
indiretamente participem do capital 
social, total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Declaração conforme Anexo I. X 
Declaração conforme Anexo 11. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações -
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
trunscorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -
Balanço de abertura ( dis positivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 

Cmta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial. de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1% do valor mínimo previsto pela 
outorga, válida por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). -
Caução em dinheh'o equivalente a l% do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
lndice de solvência 2: 1,0 

X 
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5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 
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5.4 "d" 

5.4 "d" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS . X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. ·X 
Certidão 'Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas d~ 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Cettidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para çom a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
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COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO ""' - :~ 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA RANY CAROLINE GONTI.JO 

Item 
.5.1.2 

5.1.5 

BORGES (DIRIGENTE) 

Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato · ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis parn os 
p011ugueses. 

Sim Não Pre.í. Pág. Obs. 

07 

X 

/ 

Certidões da Justiça Federal (Criminai:;) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o ~ubitem 

29 [/ 

5.1.5.1. X 
5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 

locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 

5.1.5 

5.1.5 

anos , emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. ~ 

Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, erl}itida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cmco 
anos, emitida de acordo com o subitem 

X 

X 

5.1.5.1. X 
5.1.5 Certidões dos ·cartórios de Protestos de 

Tftulos dos locais de residêt1cia e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com · 
o subitem 5.l.5.1. X 

5.1.5.2 Certidões de obJeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 

5.1.6 

. situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1 .5 do 
edital conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LIClT AÇÃO 

. 
. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO IGOR GABRIEL BORGES 

(DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 08 
de igualdade de direito civis para os 

- portugueses. \ X - - -
5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 

dos locais de residência e de exercício de 28 
atividade econômica nos últimos cinco 
·anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 28 
ativid'\_de econômica nos últimos cinco 

I 

anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 C~rtidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 20/ 
atividade econômica nos últimos cinco 211 
anos, emitida de acordo com o subítem 22 
5.1.5.1. . X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 17/ 
- locais de residência e de exercício de 18/ 

atividade econômica nos últimos cinco 19/ 
anos, emitida de acordo com o s~bitem 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 25/ 
exercício de atividade econômica nos 26/ 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 27 ,. 

I 

o subitem 5.1.5.1. X - . -
5.1.5.2 Certidões de objeto e pé d~ ações ou de 

documentos equivalentes que revelem as I 

situações processuais (dispositivo ' 

aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). - - X ~ -

5.1.6 Prova de quitação com as obrigações 32 
{\ eleitorais. X - - -

<k\ -
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LJCIT AÇAO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere a proponente OLA FM SOCIEDADE LTAD. como HABILITADA 
para a Concorrência no O 19/201 0-CEL IM C 

~ 

Bra$ília (DF), 24 de maio de 2010. 

~ J. 

/ 

Em de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da . AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o /2010 de fls. a . Consigne~se em 
ata própria a decisão tomada e publique-se. 

,{~~' 
AL AR B~~~D D. G. DE M ÊDO 
Pr~ e da Co~issão Especial de icitação 

I I 

1 IS = 20.0.00,00/( I)= 20.000,00. O balanço patrimonial da 1ici1ante foi elaborado l-em a utilízaçiin das 
contas do passivo circulante (obrigações e encargos com vencimento no curso do exerckio subseqüenle à 
data do balanço patrimonial) e do exigível u longo pr.1zo (obrigações e encargos com vencimento iiJ'liÍ~ n 

término do exerdcio subseqüente à dala do balanço patrimonial}, o que signiticu que seu ~ntu de 
endividamento é· O (zero), o que é esperado, haju vista tratar-se de empresu sem atividade e~.:onumka. 
criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimemo é correto, vez que nas c.lemonstraçüel­
contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a ordem crescen\e dus 
pmzos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescenle dos praws de exigibilith1de. 
estabele.cidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Cooceilo. 
Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução GFC N.0 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
edital se PC+ELP=O, será considerado o fator I como divisor. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 235/2010 

Em 26 de maio de 2010, às 15hl5 (quinze horas e quinze minutos), na sala de reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CEUMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco .1'R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presi_dente! Alvimar Bet:trand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao de~envolvimento das Jicitaçnes. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA(s) N°(s) AV ALIAÇOES DE DOCUME~TAÇAO DE 
IL\BILITA ÃO N°(s) · 

~ . -~ . lk~a:::L i f.~~~~ 
.o.u.&rl ..... " B~TJ1ND . G. DE MACÊDO 

Presiden e · 

((j/11 d' G~ . 

EDMli{b'if*AS MACHÁDO 
T~fular . 
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l!n~~nlo • on 27 o1c ~~~'~~•• de 2111u. 
ALVIMo\ll BIOO'RAND 1>. G. DI: MACdDO 

~\id~r~ ..t.. Cum~W•• 

ANEXO I 

JW:URSOS CONTRA liAlliUTAÇÁO DE TERCEIROS 

ANEXO 11 

li'ECURSOS CONTRA PROl'RlA INABILITAÇÃO 

A Camwl<> ll>pccl•l de lk:ll"\...._ '"""llllk!o rei• Ponoulo MC n.• 4)2, de 14 de julho dt 
'.!OO'J, r•~llo:odo "" DOU de 271J!I%009. • """ !lu< ,., I!Abal do l..loll~, .,,.. pdhllea o abtrtun olo • 
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d<> r ri ... in> dlo d~f UlfVInt•l PRJC1ll< puhlh:or,&n, ........... ts'. ~· .... IO'J do Lei •• M.4\66. de 21 de 
)'toloudo IWl. 

Ur .. nlo · l'lF. 27 de n,.;u de l!IICI. 
1\LYIMAA Bl:lti"RAND O. O. DI! MAC(;oo 

~\ldt-a~ d;, C•1mik.fn 

ANEXO ON!CO 

QESIJLT.\IJO.~ OI! IIARILITAÇÃO 

A C.mlu4n E>jocclal ok U<ítO<;Iu. pm 'In< lu ''' Pom•rt• MC.n" 432, rfc 2;1 dojolhn .Jc 201J9. 
pwhtka.d1 ,... OOU de 17/11712009, t tuQ Mhonç~. tm \'Unfonnkfltle cuat u F..JIIallk Lk'lf.ç••· UJma 
pdhlk" a(o) raultO>i<~ll da ontllu olo d<><<II1Unoofln do(•l I'"'(IOO<ntc(ll folootlfi...U!s) ntl{o) """' 
"""'""lo(ol """''""'<(•) tltl(af .,..,11(•1· 

Ot aulnt c:b f'l\l!I.'C.a.us. un atcnç•P tn J~llhhcm lUA Jt) EMlt~r, tlllfio ~us(IO'tt'kb ~ 

orhtc"flt> ol< ''""' de ) I de: '"'"' • ().1 de juuhu ~' 2010, o6. Clomltsln Earc<lal .Ir: Llcll~. ol>-o."'lnl< 
eo.le!OÇI~ lilf'loaod• do• Mlni.Utl.,., B.._"' R. SnllnluJ• • uht 110, E4. Sede. Brunio/IJF. 

a . e~niUIIi& lf\."11n05 Hwrlo ICr rmtt!CJtluJol na l"ttii~~C~tln <kfll ddl.c Mlnbllrin. tendo 
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1(111~ 0Jft(Oifti1C 0 •Uhltcm 11.1 W J1Ailol hc1n WIJIV ... """"' cJo oniJ!l 11)9, lnNo l•Jh .. l "1°, u•, 
o~ I 10. '"""' ~~ Ltl ,. UM, .S. 21 de Jawo d< 1119) 

Dn.•"'· -UI'. lli rto ""''" ... :llllf~ 
ALVJMAR Bl!lmlAND O. G. OS MACfmo 

ltn<,Mtr!t~ !oi• (\•rn~5lll 

E-. ,kJcJ,nvltlu pude Kt \"t'ltfit"'lll..n uó C1\l.kR'\'• •lttr(tfllm hnp:llwwwl"-aJlV~i.b.i:..haft. 
\.l .. mollr o()'llJ2flllli5ZII'JUIIS 

,\HEXO I 

C-•r<tno:bt N" 019/lOtí'Cl!UillC, lnalllol..tc ~· Mlt~~~J.,..~WSJ' 

A Camll•fn Esr«l•l rio Uc~oçtn, '"" .... ~, ~. l'lonollot MC lf ~32. dt 24 de Julh.o ~. 20119. 
publlet~al• -.u DOU tle 111f1'1(2JDJ. c .1\I.AI ~tlftNÇ6c:s. tm o•nfntmld•dc: ~m "F.diJtldc Ltâu1,çtn. Urmw 
pdb)kn n(J) ..... J!odOIJ) Jo onloiiU ~o rJm'11mtniC~I d>!&J rn>pa-le(l ) JolcniJf\r:'•do(l) na(o) aon• 
cnntllCII(•} Qlll>!latelil dr~s) -•OIJI. 

O. .. UJI dua rn""SitM. em •tcft(tu M '"hk-tm 10.6 d•~ Ea.Ucal. ftl•dn d'bpc•r~lvd, r•,.. 
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<n<k~<"p>: F~,bt....to 00. lollllisttrioo. 81oJ.'0'11. Subrelojo • 10.111 llll &1. s..r.. Brulliall)F. 

O. tYn'll\.Lib fe'OIJ5Wi ~vt:r*• atr JU'Dkl«tllr.adna Ml Pmtt'M:uto Oc.ntl dc1-t. MinL~triu, tt.Ne• 
lf'l I ('(lft!IJt-aL do Pta:lll Je dncu dllll dleli, pena. tua lnl~~tçt· ... W.:..-sc·l B ruutir de: m ... ~ jpr\bp Jt 
2011\ a~nr••rrM o l\o1tlltttl'l 11.1 d,. &filo~~ I, t.tm t.'n$n"' ,.,. rcnnNI d..1 Mrtlp• 1 O'J, lnclsu t, •HMil •a•, t~. 
ort, 1111 • ....,. d• lei n'lt,6c.6, do lj olo j<lnlon ~. 19'JJ. 

u .. '"Uht .. 01:. 2b ~t lft..fÍ•' •ff 2UIU 
1\Í.VIMAR Of!ITRAND D. G. OU MACflOO 

lhAW.:11tr "• c.,.m~~l 

ANilXO I 

A Cnmwlo &J'C"Ial de: U.:l~~>iin, I"" mel<• .ta Puol&rlo MC lf 432. do 24 de Jo.l!tu do llll'l, 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO . - : ... •\c 
CONSULTORIA~GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOSJURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- CGCE 

PARECER N2 141/2012/LMT/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL n" 53000.007365/2010-10 

RECORRENTE: OLA FM SOCIEDADE LTDA. 
PROCESSO: 53000.026104/2010-91 

EMENTA: Concorrência 'N!:I 020/2010 - CEL/MC. Permissão para a exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, para a localidade de Paranapuã, no Estado 
da Sao Paulo. RECURSO NA FASE DE HABILITAÇÃO. 

Senhora Coordenadora, 

L RELATÓRIO 

Recurso Interposto por OLA·FM SOCIEDADE LTDA., 
em face da habilitação de EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. Peh;> 
conhf:!cimento e não provimento do recurso, 
mantendo-se o ato da Comissão que habilitou a 
recorrida. 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços. de Radiodifusão encaminha 
para exame e parecer desta Consultoria jurfdlca (por melo do Memo. N2 2~2/2011/CEL-MC -
fi. 51 do processo principal) os processos da Concorrência n2 020/2010 - CEL/MC em 
referência, cujo objeto é a outorga de permissão para a exploração de serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, para a localidade de Paranapuã, no Estado da São Paulo. 

2. O 'resultado da habilitação da Concorrência em questão fora publicado em 
28.05.2010 - sexta-feira (fi. 46 do processo principal}, ocasião em que a Comissão, em 
atenção ao subitem 10.6 do EditaP disponibilizou os autos dos processos para obtenção de 
vistas, entre os dias 31 de maio a 04 de junho de 2010. Na sequência, concedeu a 
oportunidade para Interposição de eventuais recursos, no prazo de cinco dias úteis, a contar a 
partir de 07.06.2010, conforme o subitem 11.1 do Edital, bem como nos termos do art. 109, 
inciso I, alínea "a", §SO, art. 110, todos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

3. Apresentados os 'recursos, foi publicado Aviso (fi. 47 do processo principal), em 
18.06.2010 ~ sexta-feira, a fim de que fossem oferecidas impugnações aos recursos 
Interpostos na fase da habilitação da presente çoncorrêncla, no prazo de cinco dias úteis, a 
contar a partir do primeiro dia útil após a respectiva publicação. 

4. lnconformada com o resultado, a proponente OLA FM SOCIEDADE LTDA interpôs 
o recurso de fls. 106 {processo NO 53000026100/2010-11), em face da habilitação de 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., na data de 11.06.2010 (logo, 
tempestivamentE~). Alega, em sfntese, que a empresa recor:rlda, descumpriu a exigência do 
Item 5.4 "d" do edital, no tocante a não apresentação de Certidões Negativ"as de Débito o 
Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos para com a Fazenda Estadual, e qu ·, 

1 Os proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comlss~o especial de licitação. 
2 A respeito da tempestividade do referido recurso, Insta mencionar o seguinte: o art. 110 da Lei no 8.666, de 1 9 , . 
prevê que: "Na contagem dos prazos estabeleéidos nesta Lei, excluir-se·~ o dia do infeto e incluir-se-~ 
vencimento, e considerar-se·âo os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente dlsposto em contr~rlo." 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"-sala 920- CEP 70.044-900- Brasllia- DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER NQ 141/2012/LMT/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

a Certidão apresentada não tem eficácia sem a apresentação da certidão da drvlda ativa do 
Estado, como pode ser observado na certidão constante na pág. 92 do processo em 
referência. A recorrida não Impugnou o recurso lnterposto3 • . 
5. Em 17.05.2011, a Comissão elaboroú a Informação de fls. 109 (INFORMAÇÃO 
MC/CELJN2 222/2011, Proc. 53000026100/2010-11), concluindo pelo conhecimento e não 
provimento do recurso Interposto por OLA FM SOCIEDADE LTDA., mantendo o seu Ato que 
habilitou a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA L TOA. 

11. FUNDAMENTAÇÃO 

6. No que se refere a Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito 
de Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual (fi. 92), de fato, tem-se que tal 
documento deve vir acompanhado da Certidão da Dfvlda Ativa do Estado, emitida pelo órgão 
próprio da Procuradoria Geral do Estado, sob pena de não ter eficácia. 

v·. A despeito de não haver a recorrida apresentado a Certidão da Dfvlda Ativa do 
Estado, a mesma acautelou-se no sentido de apresentar, em fls. 78/80, Certidões judlcia' 
crveis Negativas, Indicando a ausência de cobranças ou execuções judiciais, bem co 
Certidão de Ausência de Protestos (fi. 84). 

8. Consideremos, ainda, que o tempo de constituição da empresa, que tem por 
seu objeto social exclusivo a exploração e prestação de seNiças radiodifusão (Cláusula 3il do 
Estatuto Social), de aéordo com o seu registro na junta Comercial, data de 23/12/2009, sendo, 
portanto, tido como um curto espaça de tempo para que a mesma tenha adquirido drvidas. 

9. Por fim, resta irretocável o argumento da Comissão (lliformação no 222/2011), . 
visto ter a recorrente preenchido um dos pressupostos objetivos do recurso - a saber, a 
tempestividade. 

10. Nesse diapasão, opin9-se pelo conhecimento e não provimento do recurso 
Interposto por OLA FM SOCIEDADE LTDA., mantendo-se o ato da Comissão que habilitou a 
recorrida (EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA). 

IJJ. CONCLUSÃO r 

11. 
-

Em razão do exposto, pode-se concluir o seguinte: 

A consideração superior. 

Brasllla: 31 de f?-Jee. 2012. 

~~~AM-fA~~Es -
Advogada/Assistente- OAB/CE n.Q 16.462 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS-jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNI 

3 No dia 18.06.2010 fora publl~ado o Aviso para abertura de prazo para apresentaçl!io de lmpugnaçao aos Recursos 
Interpostos contra habllltac;ao de terceiros. 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA-CGCE 

PARECER NO 331/2012/LMT/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL na 53000.007365/2010-10 
RECORRENTE: OlA FM SOCIEDADE LTDA. 
PROCESSO: P~OCESSO: 53000.026104/2010-91 
EMENTA: Concorrência NQ 020/2010 - CEL/MC. Permissão para a exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, para a localidade de Paranapuã, no Estado 
da São Paulo. RECURSO NA FASE DE HABILITAÇÃO. 

Aprovo o PARECER Na 141/2012/LMT/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
advogada, Dra. Luc iana Maria Tavares Rodrigues, Ass istente da C:oordenação-Geral de 
Assuntos juddicos de Comunicação Eletrônica-CGCE. 

Encaminhem-se os autos ao Coordenador-Geral de Assuntos jurfdicos de 
Comunicação Eletrônica. 

J4 Brasflia, JJ 

Tatiane Flores Cavalcan~ 
Advogada da União 

de P ')'ltl-W de 2012. 

Coordenadora jurfdica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

Esplanada dos Ministérios, Bloc:o " R" - snln 920 - CEP 70.044-900- Brasflia- DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fox: (61) 31 t-6602 Emnil; conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDJCOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

PARECER Nll 332/2012/LMT/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL no 53000.007365/2010-10 
RECORRENTE: OLA FM SOCIEDADE LTDA. 
PROCESSO: 53000.026104/2010-91 
EMENTA: Concorrência NO 020/2010 - CElJMC. Permissão para a exploração de serviço de . 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, para a localidade de Paranapuã, no Estado 
da São Paulo. RECURSO NA FASE DE HABILITAÇÃO. 

A-provo o DESPACHO NO 331/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, . da lavra da 
Advogada da União, Ora. Tatlane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora jurídica de 
Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos, que aprovou o PARECER NQ 
141/2012/LMT/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos aprec·ação pelo Sr. Consultor jurfdico. 

Coordenador-Geral de 

~~·--------~~--~~~~~~~~~-==-~~~~=-~~~=-----~~ Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920 - CEP 70.044-900- Brusflla - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311·6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTOR I~ jURIDICA 

PARECER N2 333/2012/LMT/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL n2 53000.007365/2010-10 
RECORRENTE: OLA FM SOCIEDADE LTDA. 
PROCESSO: PROCESSO: 53000.026104/2010-91 
EMENTA: Concorrência Ng 020/2010- CEIJMC. Permissão para a exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequêncla modulada, para a localidade de Paranapuã, no Estado 
da São Paulo. RECURSO NA Ff'SE DE HABILITAÇÃO. 

Aprovo o DESPACHO N" 332/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos 
jurfdicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER NQ PAREÇER N2 

, 141/2012/LMT/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

_ Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
em prosseguimento. 

Brasflia, i6 de +e~~ de 2012. 

~i'--------;;=--~;--;=-:-.r-:---=:-----:::=::------,:---==--==-=c=-:--:-==--=---::-:---==-----Esplanada dos Ministérios, Bloco HR"-sala 920- CEP 70.044-900- Brasflla - DF . 
Telefones: {61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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PUBLICADO NO D.O.U. DE JiJ f?.?J.J:l:. 

• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

. Em 24 de fevereiro de 2012. 

Tendo em vista o recurso interposto contra decisão da Comissão de Licitação. que habilitou 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA L TOA na Concorrência no 020/20 I O. para a 

, localidade de Para~apuã, no Estado de São Paulo, acolho o PARECER N11 

141/2012/LMT/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer do recurso e negar-lhe 
provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

Nll DA CONCORRÊNCIA 
CEL/MC 

020/2010 

Q~ Q o . 
PAULO BEifN~A 

Ministro das Comunicações 

' 
ANEXO ÚNICO 

RECURSO- CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE 

SP PARANAPUÃ FM OLAFM 
SOCIEDADE LTDA. 

RECORRIDA 

EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO 

CONQUISTA 
LTDA. 
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TEL TV E COMUli'IC'ACOES SAO JOSI! :i/A. CNPJIMF n" 
Ol SH9SO•OO<II -SI>, I"'"' c1plnr.or n So.'T\'i!O dt C'omuni"l(o M•l· 
umhh11, 1'0' pmz.a tndtt(t'1Tnillldo. km tarit~ de ft:riUSJvldaak. em 
dmhlu~ MCIOtla1 1t lnu~macicmcal c tmda eomu •rcoa de J'lll'tlit•çto de 
ICr\'lto kldo C1 l<mtõno nJClOM l. 

111\1\ li \1 f\ I \ llf. Rf.ll.'"l~f. 
it~~~dl'UII' dn I Ph'"''UMI 

\Til !11' Mil. IW. 111( FI I PllV.IIIO llf. lllll 

)'no(\;NOJ n• SlS04l.OClli:!'JO/ZQlO Exi'Cilc amori•ll{llo o MO­
TO TÃ)(I ALVES &c SANTOS LTOA , C'NpJiMF n• 
OJ lln !!1.\ 00111 -XO. pano nplOAo b SnYOÇt> l.omotodlt T"!"-cioiiT.IO!o, 

<ubm..W.bd•d• Scr.•l(u d< R:Winl4<i &r<<~nhudo, <Jol· oolcr.,.,.., ••· 
te11vo. por tJt1170 ~ntrmtMdo. ~~.:m c:•nhcr \k txclulii\·1druk. c t~.:ndu 
c•JMn 11.rn tlc ~""'~ tln Ro'1ffl Municirio de: l'ttnu f~tf\"JfM , no 
Modo à< Sto Poula. OW"'fll ""'"""'~lo de UM> do n~i<>ll"!~<IA A 
IUIOfÍUd:L. aiiJC&icld::l à IIUlUffU,JO pll'll t C~plo111ft00 du Scn1ç.n 

tomltado ~"'"'"""- Ribmac!:Jiicbl• ~ de Rdioooi.o C1f1<· 
cit.lkldo. fC:M eufuti\ick:de. pw dn utllf. c:rn Qtittt rlt'd:rw, j'rttr­
~it't>l uma üna l'n t dt fprma l'nC:f~Jfin. pnr 1il!•l JK.,i'~'' 

hO.VI 11\l l~f\ 1>1 Ctl/l ""' 
IJ1\'Ju't~ .. Ut' oh• f '' '"'-Uh• 

\'l i) !ô' ""· li F • 111 fFH:UfiiW nt: Zlll! 

l'n..-n rf' $l$ClClJI061~ltlftll. ú.l""l< ..,, riaçil• o 
OUSNEl N-<SClMENTO l'ONCI!IÇ,I.O • t.IE. C'N1'JIMF n• 
OS 925 lt.llíOODI-11. pa:ru c.".'f'Jql'l!r" Sc-J\t~" tk C••muniaflo Mui· 
timktiol. por (\f'IIIR uwktcnnsnltln, jt:nt carb:r lk ~.~clust\·idlltll:. r:rn 
lmbito ~.ol'llli r 1ntt1"n.atkai\.DI C! tenlá> tcnno ir('~ 1Jo Jfrtltltt4n tf.: 
SCI\'iç-11 todb u tcnilóno nuutnmt 

111 \r o fi\ [I., I',\ Pl ~I li '<lll 
..... , .. h N\ ~~~· ' •"'h'-Üitl 

&te d.~uncnta ~ JC"C \Mf!Cil1lo no ct'ld::t"'\'U ('·k1n\nl(\) hupifW"l'.""' in,r~~. 
pelo c6dot:<> 0001 ~0121l!lKIIIXN7 

L>oc:u.rr.ro10 Ultn&da •h&ua:lmcnte ronronnl!' MP n' l ~-.2 4k ::!.trDllCOOI, que irmmn o 
lnrnesrrumm 1.1~ Cha''~"' I'Uhii'CIW anuclldtu • JC'I'·Jfnu•l 



\~ 
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DIRETORIA REGIONAL fiM SAI'll'A CATARINA 

I 'I:Tif\ n" llP 'IFII\1!1' \IIITI\ <I> 

~~ Not.Ml T.:nnn Adn"" au CaMtJ.'W tr 22l,1U07. Ottj:to: Alia. n 
pttÇo l"''f qv:Uumc'lr•• f: rcdutlt 1011'1 J.l i·U· .. '' V.tor filocthol dP 
l*t'lnlnttu: C"'•nlntDda C•~fC'\c- Trnn•~nl!,l LtdJ ErP. \'aSur Olnb:tl 
R$ («JJ.<IH1.9l. r>AI• \.la IWUIOI\tr.1' 00 0) 1tll~. VJ.,lncl1 151lJI!01~ 
utL• u h.'mtulu "' run1r.11't. 

\\ IStl~ UI 110\1111 (li ! \( \H 
l'llfl. \11 fi •. ,~ll'lrtl , . l!llllntltll<'!llll 

r)BJl:'TO: t llfltral~ d~ Cft,!JJIDI1 pu11 ptailll(~t1 de ~f\i(oo~ de bm· 
1"'-"Z:l.. .QI\1Ur.~o.: dcaci"l\ltlmlm'4o a w..or rnhn.kc n., n.·,Je. til: duloa 

~ ~-.::-.:..~r=<b·::-e::;=::~ 
I!<:&IOMI d< S•nll C•10nnl I(O ... ·DR;SC), .llro l RU> Rmn<~~ Jott 
y,.,,., 911, U•up W"""' Scnllora do 1\II.Orill, Solo Jo~SC' 110-
MOl.OOADO A EMPki!SII lt I< V Uovru' Ar C'dftllltk>n••k> ttdl 
t:PI'. tuto l fJoicu: VAlo! Uo,tlr••tJt• lt<'lll OI do RS ".<u. do ít""' til 
<I< kS ~.!~. <I<• U<m Ol tio U ISO.l~. VI\LO~ <llOUI\1.: R$ 
Kl fs09J7 (lllh.'fllll c~~ mu. )('"""""' \: ftl)\t: 1\."':nS ~ trJnla ~ IICf\! 
C'CR(8H'Iõ) 

1'1111, \t> ti t I Rl"ll ll V I !"II. IIJJ2PII 

OII1ETO C<>l\li>Uiif:O de ~ I""" rtc••rto de .. t\i(OO lk H· 
~ih\tseta Pr)p\ntcr. ormadll rt~ ~&1.~• di\ ('cwpk:lc» Opri'ICitvt•l 
e Adnlinlstrvln n • C' OA "I Dm:U'ÓI ftlot••tnctl de: sanu. C'tJ&Iltfftlf fltlo 
r-;n•-b dt: I J m~ rudnfl)u t~t r'n•m.,uL.l ..:.mrnrrrw fc;tAm..6c.' 
'Íftol< IIOMOLOOAUO . .\ EMI'ItESA LOntS Scl"ronç• Pu· 
•·ml• ltda, VA~OR <ILOlll\1.: lU KH M'l9,lh !on"""n""' < """"'" • 
lJWitiC' tniJ. PfiOCCTIU~ C ftÂH'YUit C NWt: RIU~ r tnnca ( Jc:Jf «n• 
13\'tl!t) 

I'Hft : \Clllfi'HÚ'III'u V UIIMIW!UII 

OBJETO Attttb.\r•n «** ~ d-.' Clt'C'Utlu ftthMtu ôc celt\!'"'*'' 
(CFTVI ptr: IUtntkr .s ~ui&IIJL"J( dJII l>lt~U.na kt<rmNLI f.ko Sal\11 
rntunn~t. •'""'~'t (kt s~:.:tau" de fh"Jl';"'' dr Pt\.."tOJ!> • Skf' 110· 
~{()LOU~UO À EMPRE.~A .SC'-~EU l'oottltl11 ,r., Equrpnm"""" 

;~ ~~~·~ ~.·:.:)~~, ~l.'fbU~~r· ~$·~·;~·~-~d~:~~= 
C ÇlttqUCMa C nfl\'c md. ftf\,'U<1th)ll t ftm'ÇniD C nuvt' ltoll e W\'~IHQ 
c chia.,, Ctna.·nMl 

l>l~o ;r \ll l\ \M•HI " l'llf\1 \IIKR\\11•' 
1'\ ~~~ Ull 

• \\ 1'411>1 1.111 1'\~\11 
I"JI.C, \C> li fiiU)\IC'U V IZIICIIIIIU./2111: 

UKJETO CunlnUnçAu tk .,'Met~ ik: f~liUUM p11r11 '' ('('ftrn• 
Clf"-.'r.t.cmn.'ll ~ Adrnint:nnut'\l .: SuN«<c • ('\;tÇI\ X\' dt Ntt\'\"ttlhm &b 
llll'\.'tOf)J N..:u'""'' .r~ Nanu1 C'altuiuJ. f'(\r de 1:! n)C~t:". f"'4k:ndo ur r!O""V•tko cnnnormo ,._,.IO(olo "li""" GPITAL F. INFilRMA· 

~ •• ~!...hi~;i~~~~f.~~"::r"l9\.~G~7~:i"';~:,:;~: 
~~-rr~' ::;,r.t~~~~~;.:;, K~~W'J,~"GJ~~-é'êJ7:.Ji~: 
r.b~A~~Tt!~~~~n,..~ cf:~~· h:;,EJ~w~~~~~ 0Í~~~!~f.\ 
I> F. r R F.~"' 1Mloii2D 11 41 I 11 1~1 hun ... 

JfOIC<ol AI I' \\llltl 'lf I >I ~\I 1-11 k 1-'lfl' 
l'h· .. •·•··uu 

DIRETORIA REGIONAL EM si\p PAULO 
ME1'ROI'Ol.ITANA 
\\ 1'\n rn r rt 1 f\( \c( 

PIU t , \n fi llllt)'lt (l V. I~QIHlllh • t.I'H.\11 IIR W\1 .. 
Oh~u• F~•mt'tlmmt&' de ct,lfC'C' hrtwk ~~ C'\'c:tUal d~ tdlk'~t~n, "'(1• 
(1\tmC' l:dllnl " tK't"' A,....,.,,,, ~"nhlri.ld du -:du11l "'' ~hu• 
f111r i'"'WW lic:lllt~tQ·t ft.1m hr 110 Jer!11. lktUttiJU .Jt$)t':IX) 0 lfCP• 
IJnm.."nltt Ú'-• f'WIK"IIUI nn 1\!(t'ndu ci1k\ dhr·~·· 4 f'JRit dM 
lCihOUm1n dn dlt 2U, ().I , ~I)Jl. Ahcnunt 1111• rrnraqu; .!J1~t:Oil ti 
CIKhlllmin IniCIO d> l>i>l'UIO tk l-•~ A• 091\.lllmtn tln ~ .. 
2),u.J .~Ot2 lhon\nn d..: H~lh111J. Sulkt~<&l Ur \.'"i.t\qM:unen1u J('~r· 
Cll t.kl .:d1tal ~1ontu ICr .:Mi."''lllas a.u ""nlle~ l'kt.ronicn f:'111ill~~­
~~w.wcom~' tltt ~· ·a..~••:ur\lu"' . JUDe-UUIIU lfr(.lE 

lt \ <) l'll ,,,I~\ 1•1 \t)l/\ >li\'\ 
,.,, ''' 1'11 

111 '-1 I 1,\1111 UI' 11 \1111 I'I .H ~O 
( (1"1( CltUir'll \ N", IIOIUUIJ! ti'>" ';J • t.f,lt \llillll lil'\1 

Oh;<tt> Olm• d< rd'u""" d11 T<mtinal ~< C'o'fii lAljUO!Ó <Tf('A 111· 
r~~R";r~t~~on:.~:;:l\u~~!~~...!~i:~~ ~F.'I~ 
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tul ~.:: a~en' rn~t~:i [mr.rc."'Jôô I tubiiiUtr:b' •Jz tnr-t>nh11llt " Cttrnitc:in 
tnL1 • tn1prn:M lniltnht•dl'll t) •JWA C'onMmç-lu ~ CnrrWrtH' L1· 
dA·. ~l Cun•lmtrwm A~tput \~Uc-~~n SA • \t Jl.Tt:'C'SUI t:nLocnl\01rU. 
I Wll." lnfof'JJUtmUA ~&K' u ~Undll RCUJ~il'kt PUbhc:a r ara ahtnum da.~ 
"""~"r<' "Ptol'<'<\a Ea~n~mt<>", tlot-k-A nn d., lli04/2ttl~. à. 
IN,OOh. W .ftii.!&R1() luc•l Pn.k ftn 1\.._,li.tlli.JII g l1nWinl RcunlíiP 

llll ltl lll ~ 
l'h:W.I'\Io.•tll•'tl 

ltt" 1 r\lln'-llf Jllt;\.\ll''~rtl'-
r-t '" I!HIIf.-.c I\ \ " J I4J ~ftll 

tH1Jrm C.ont~~ih•l%.1. tnJ"U.bçAo t ''fiCr.'lçlo ~ AJb1tf4W d ... Corr~to' 
r'nmttncotd.l!. ,00 " R'V'~ d~ Fllll'lq~tR I1CIItila1. n..:du:&nte • Jtk'(là~ df 
f'I.'~\M Juridl~ de dut:•tu Jtn\7tiLJ. ltOIIu t~mn CTtl~nu tk Jttll!R· 

~t'':\ • ::::. ··=~~Tt·s~Si(;~n(.~:~s "M~~~,·l~:J 
/IJIU261~Stlll01 ·7J t • <11'< fl1111...._, ... o nwlhat PA'!""lO l&nle>.. 
'*'""'ldit ptW.ua~ kTn.1cn .Ir.• 108 I'Qitvs.. j('ftdu p.rirn cnn--tlttdu 9$ 
runct~• na Vui\• dC' Vmtitaçt.o 

lt t'l <lkH,."'f I\ '' ~I u•lhll 

()hjcto. COI\IrlUAçf<"~ 411 '""AI~ L* <'rmt(1\U de APc•u de: ("(ln~it• 

~r:::,~~:.;i:: :k~~i~iu~ ~~"k~k!ft!~~'d~~:;~ ~~8! 
mJ:ntn Cl tMthnr f'rl.,w"n T~cnlt•. tom ~· OICICJO ~ EdnAI hnn 
nt. A .,.,,... JIOII'TEMAK • ~CR\'lt;tl~ LTUI\, C'NrJ 
'TI.J4,Jn;.ooor-l7 \! • que lf"''!:K'nt\'IU • nwlllvr pw.,...la 1kn1c~. 
ctbt<n<k> ~·· tl<nl<• .... 101 """'""' ICIIdu r .. ~ ..... _..., Ml pnttt•• .. Vlw.• .S.: \\-rt~ 

W\ l \11\l~ntl-.(' \1\1"•\\t.\11\1\(,1! 1',\ 
t'r. '4 1C'n!,• 1J.a l r•rnlb:ll• 1 fl""'1•11 1tt: I '''''l\.~• 

I 

~hJ' <'tlltlrutaç.lo .,,. JMI"If('llu c opmdo di: Aflnciat tk' t:fllf'1"C1os 
l :ranqu~:adlu. J~Jh 11 h.'1Cimt de 'FnnquiA Posml, n,.,-dllnlt n ~t~it• ck 
("C'I!MlJJ jouridka,; cJt•\Jif\!11'0 (ln\"1\dl\. erndo C(IINJ rnt4!nC'I de juJa-­
JTit.'ttltl a melhor PrapM\1 Tkna.. com f111'(1t f"'•tlo nn Edt~tl. ik'tn 
OI A <•-Z.., S<!>IC"' l'oota>•l.llbé I .... .,. .... ,. .... tn<'lltor 

:'fi':::.':!:.t.=:· "'"" ... *"""" d< 115 ....-. «~nlirmodo 

I 

JSSN ldl7-1fJ69 113 
MW: 
~· .... 

O~cttt. c.•nu,.,.~., tlll Jn~~ot\lltç;to t t1P.,."fDC4U de: A~ctAI' d.:' C't•fTCtttta 
fl'rn"'tUCitllla.i. .otl P f'C'MirYW de Frtnttuto l\tst(ll, n~dian1~ u U'&i.."tllo de 
~·Jtw JUI'tdieal •11: dntnn f'ri\õ!do, f('fldf, .:nmu cnh!nt.) dl• jut»~· 
mmtP I Mtlhur r~o Tknin. (Jim pn."ÇP tiudn no l!t.Jir.d. h'm 
UI A CMJ'f"CA O TJ l"twm Omndl! 1Jtb .. l!rf' Ç A IIU&: :!J11'\.'«ntuu ll 
m\.-4Mf' (lfnpcl'itl. it(dlea. ohk1UJo ,...rttUo:!ÇAI,l \4!-C'OitB ck• Q:J, pUIIIU.'­
c:nnfínn.d;a M Viuwlk Vcnrte1çt·~· 

(tl\r UKICt'lll \ \ <1'0 ~1111 

Ohjcto nmrr.n:tr:llu dá •n.uahl(!lu ~ ttpc.•r.u:At:• d.: A._~nc•os d~ Cttfft'kw 
F"'nqund:!IE, •nb ,, "":11'"1_, ~ fni"'JUIR l't~111l, nk'd.anll' o !ttk'\·tl•t •"-" 
~ Jttrld~ ~ dtNiht pn\'ailo, tt:mkt cc.rn.} crufflt, 1Sc ,lÚip· 
tJWAII' A m-:lhnr rn,pf'bld Thmc;,. ttln1 f""Lt~Ç«' flxhtlon th• Ft.hml Item 
OJ A ~mrn.-.oa Unfdcri-!1 & r'crt'JIU AIJtteu•t•'' C••~t(l'' c: Scn1ç.)( 
l\~1 é Q 'ltlt' Drl\~tOU • .mlhor rH,.,.1~1JI tl!cnteft. n .. U.~ f"'llll• 
t\lh(t\n l~o'mlCõl d: 1,0 fkl!tl'"~ ('OA(•J1hnd.1 n:. Vtsttn dt \rcnncadn 

Kt n~ ' 111 u \ ~~~ \ \ • '' \I c \'Te 
1 1t.•o.~tl.'t11' •••• ,., ... 1 ·1''-w.l J" , ,_, "' .• 

III, IWII \( \ll 

No Avion •I< l.10114çlo riA>li..W.o no Urino onn•l ti> Untoo 
n• fi7. Se(:Ju l. r6ain1J 122. tl.a dv• tU1n.l•~ll. nl14k MoC I~ "'lU d~tq 
li•11•ç$o JKM~27'", 1<>3·"' "IP d:"" lt<l~n JCl<IIOl" 

DIREIORIA REGIONAL EM SERGIPf. 

t~, 11\111 IW C ll' IK \lU 

CONTH:ATO t\•.: UII.!OI.t Ohjtta. t.IQIÇ1u t.kt tniÓ\..::J r•ra ,uhupr n ' 
COD/Soc~nn k><oli,.,..,.., "'· •J•, rf', ~1l. Tt!m\ C'nnJ JnilloAh"" 
Filho. W.s·. SocniT<\OSE. ""' ""' I"~ d< ~ l~'<í•l .,..,..,.: l"on· 
tnltorlo: RlVAI.IlO COklteA MENOIINÇA: Cl'F W7•Jflh7N·n 
Un111 tb Anjn~· O~JU.t~Oll. \'Jf.tn!!)lt. tnkto O~D-*I!UI:! ai.; 
n:!ll!JnO lZ, Ori~cm 010p<n,. tk L«l~an !!". jn/101 ~. lltndom<n­
t.ndo a.' fu11M du an'JO 14 .. IMDn J(,. d.'l te-i: n• 11 r.M-Y\, h~t· 
mol•tpl<t J11>f '"""' tln R<......,k> ti< llnmuk>pçi<>IIMtG~ln n• 
l/21111 .S. l.llll.llO'll. \'akw flnll>l ollt C'Mtr.1i:IÇilll ICS IKiliiOJI<J 
ll""""n mil """'· Conto Of\'OIIl<nt;lno· 71Kt!IM~IIJ Ullltkt: • lmi•­
\~Í.." .. l!tM&:• FIAic:cs 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EI,ETRÕNICA • 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DF. SEÍWJÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

\\'1:1\lli 
t'O~C'ORIIfSO<\ S~kl\lt' o;• 1~11111 

,\ l"omr...,o """"""""" d<' IJ<tlllçllo de S<n•tf"'' dt l!adlocliiWAu. C'O!Utitohla )'Obt l'l<tt.ltlo MC' n• 1~J. d< ftll de ;•nb•• de !1111. 
I"!Ublit111ht nt' t>UU dt- U7.M~2QII. r.-~ nll~~k!l. ffTl C'rtnfurmidalk CN1\ n(~) Edn.ai(J). toma f'I'Uhlicn qtir' ~alRnnt k~U ~JJ'('CtOnl p!lt'll õ1 

nh<noN tio ln\'c\lurn• rnnt<ndn a l'rorl<><fo T.Xn"" da l'f'DI'I'n<Oit lliiA riiRl'ICIMÇ(lf.li J.mA, "'' "'llttÍnk• ,.,.d,.,.~. r,,pl<>no'll~l df'> 
Munllfmus. tJfncu lt. Udinc1u Ant::\o, 1• mubr • .ai:. 1:12 C'h:1tt. ar,...niiiOf. de cttt'fl!n cnm fllndk.J.t nu qUildn1 nh.n~~. •·•cM'I tM\'untJ•'" 
4'1 ptJ1J"~ tb. htUAçOII. hem tOn\ll c:'On\idôldtd drnJ11is jnJI:I\'S.'o=AtktJ r~ai'Q IK"It\f'IMh:u fi~ INh~tlhM 

l'ür: 
l 'II'II'OitHlSC.I.\ .... ~ ( I:IJ.\11'-.U lUIIO I ~t.lOIO 

A ('omN\tt rum~~ de l.K"Il.1~ Jt S..'(\1Ç«WII ~ Rmn~o1dit\t~n. tU~utuld!l rc-t. r •• n~nA .'.1(' n• ~lJ. lk• M d"· junl•l• 4k 101J. 
rt~hh~ nc• OOU ~ U7 Uh/!011. 1."m CMfortul~ tum n(•) l:dÍtld(lt trtm11 ('Mlhfica qlh! n ...._"t.rio f'MU .. !I ~tll\.11uf'G &Jni1U\'Õiurm~ t:lll\hmdu fi~ 
l'f'Ot"l1r1:U de l'rc-çut du i'rnponftlttfi ciJ.w1flu.S.w. uri tct~l~• nn fqJUintf éndl."n."'('o: &rran~d~ tlew~ "tiNsti!nN, Otuc•• R. Al1t'"X•• ~c. t• 
andru-, .eta lU. ara..~ULVUF~ \k acunlo com o lnd1C'Ud•• nC' .. ~L'flm ab.lí~. f'ICAM CU'n\'\lndmt 1~!1 pant(I(K'1' d4 hCJiõ1(1\u. um «mk> cun\'ldtnlu:~ 
c.l.:m;u,; IA'U."fC'J~ J'l._ ANmp;Jnft{lr 0!'1 lnlhllllwe. 

~~'"fim~. ~~r iiir ~~-{'ELite E WU 

~ A Canri.._,tH'<IINl/lntlt: do Li<lta~ ok S<r<lçü< de l!adin<llfu:<llu. con,.ltoitb r<b l'onor!11 Mr .. llJ . d< 1!4; .J.: 1""~" ck l tll J. 
putd\cnlll nn nou de U7!0f.tnn I, em Cdrlfi•nnidMic CMI)..C. fdil~ia d< l,.ici1~. Cnfnll ruhltc,'\J 'IIIC '~~ r"n .ftl.l'nt ~~·· '"'''luCtUf•' 
tuf'lk'flll, ut~>i I'Tup1..J<J4:f:l Tikn[IC'õi(SI da(.~t ~~"ntct•J 1Qhd~.111. Jtlli R'ahud111 "" ..:tuJrut- ~n-JII:•I!'\'U f.'JI'L'n.,dd dlt:t. MlnlJh:riu\.. Ulc..:n 
R. AII<U O<>tr. 1• o<l<br. "'" Ul. ~11•liWUl'. ck OI!Mio """-• in<lindo n<> quodto •~•• FÍI:Dm ,..,,.,..d .. ,,. tmt!lctpd ~· bc ....... bem 
c'l'ttne'll "'"' 1d.M)ns r c.Jrmeu fft't('~ p1m11 utompan.hur 01 ti:IIY:ltto.. 

r-~1*~ ~~)l\IC :~ .... · ~= · t1:t, .. 
Um,•lt:! Jll :.. ~~· ..L1111 •' ... ,,. ' 

111!1'/ISE ~IENElES UE ULIVI!lllA 
rr.. ... lu ak·tht , .. , ......... , 

Esto ducunw.•tmt ~ 11ft' \YnRCD'Jn nu cntfio"f\''' dt't~U'-•• hl!fl- .,..""•tn,p.t.a~Jm-.1. 
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"OLA FM Sociedade Ltda." 

Anexo 111 

Proposta Técnica 

Edital da Concorrência: no 20/201 O - CEUMC 

Localidade: Paranapuã UF: São Paulo 

Razão Social da Proponente: Ota FM Sociedade Ltda. 

CN P J/MF : 11.950.849/0001-42 Data: 17/05/2010 

1 p ,. f rogramas jorna 1s 1cos e d r . f uca 1vos e 1n arma 1vos: 
Tempo dos programas (%T1) 

Proaramas Jornalísticos. Em minutos (T1) T1 x100 /1440 
informativos de carátec geral 

115,2 minutos 8% 

2 s ti . erVIÇO no CIOSO: 

Tempo dos programas (%T2) ! 
Proaramas de servico noticioso de Em minutos T2 x1 00/1440 

I caráter geral (T2) 
I 

115,2 minutos 8% I 
_J 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
'd d I l'd d b locall a e ou no município ao qua pertence a loca 1 a e o ~jeto da outorga: 

Tempo dos programas (%T3) 
Programas culturais, artísticos e Em minutos (T3) T3 x100 /1440 
jornalísticos de caráter local 

115,2 minutos 8% 

4. Prazo, em meses, para do serviço em caráter definitivÓ: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T 4) 
· g meses 

Nova Ponte, 19 de Maio de 201 O 

········1'~~t~~~···· .: .... 
Administrador 

O la FM Sociedade Ltda. 

o 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO No 037/2012 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 02012010-CEL/MC 

SERVIÇO: (FM)- CANAL: 215- CLASSE: C - GRUPO: A 

LOCALIDADE: PARANAPUÃ/SP 

Em, 13 (treze) dias do mês de abril de 2012, sexta-feira, às 14h:40 (quatorze horas e quarenta 
minutos), na sala de Reunião da L'omissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 
- CPLRJDEOC/SCE-MC, situada na Espl~ada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, sala 132, 
primeiro andar do Edifício Anexo do Ministério das Comunicações) Via N-2, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC D0 223, de 
06/06/2011, publicada no DOU de 07/06/201 r, e suas alterações, com a participação de sua 
Presidente, Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto e do 
membro permanente Carlos Alberto Martins Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura 
dos invólucros contendo as propostas técnicàs das proponentes habilitadas na concorrência 
0° 020/2010-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de PARANAPUÃ/SP, conforme 
publicação no DOU de 09 de abril de 2012, Seção "3", Número 68. Página 113, sendo 
desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do 
público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde do tipo 
snapse.a/ lacrado sob o n° 0005060, sendo constatada a sua integridade. (3) Abert\.lra do malote 
conferencia do envelope tipo slarlock de n° 4591037, constatada sua integridade. (4) Abertura do 
envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas técnicas dos 
licitantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles. (S) Foram disponibilizados para 
verificação os envelopes constantes da presente abertura, não ficando registrado nenhúma 
irregularidade. (6) Abertura dos invólucros lacrados contendo as propostas técnicas da(s) 
seguintes empresa(s): - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA L TOA., Processo no 
53000.026100/10~ OLA FM SOCIEDADE LTDA., Processo no 53000.026104/10 (7) Apuração 
e registro em planilha eletrônica dos itens constantes das propostas técnicas sendo obtidas as 
pontuaÇões confonne segue: - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 
100.00000 pontos; OLA FM SOCIEDADE L TDA., 100.00000 pontos. (8) A doctunentação foi 
rubricada por . todos os membros da Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão e público presente. (9) A Sra. Presidente detenninou que fossem registradas em ata 
as seguintes observações/intercorrencias: a) o malote de cor verde do tipo snapseal foi 
novamente lacrado sob o n° 0009172. (1 O) Impressão, leitura e aprovação dos documentos ~ 
denominados "Resultados das Propostas Técnicas" - que seguem em anexo, que apontam as r J 
pontuações das propostas técnicas constantes da presente abertura. Nada mais havendo à '<.. 
acrescentar. a Presidente deü por encerrada a presente sessão as 15h:30 (quinze horas e trinta 

M• d< """""do CPLRI>IC. ,• OJ7nOil ·C"'·,. 020n010 • "''"' i do 2 J)ud ~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ÁLVARO A 

va1 assinada pela 

SOUZA NETO 

~~------------------------------------

... 

At.t út- Rcuuilo dA CPLR/I\I(',u• 037/Z012- Con~. n• 0201211111- F'Agiun 2 de 2 



DATA: 13/04/2012 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 020/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA($) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA(S) 01/01 

I s~~v•ço: FREQOtNCIA MODULADA (FMJ I I LOCALIDADE ' P,.utANAPUÃISP J 

Razão Social da ~orne do representante legal Assinatura Rubrica RG n2/UF Cargo 
Prooonente , ou Procurador 

Sócio/A~ionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( . ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista { 
Pro~urador 

Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 

1\McOllWIIc•l\ATAS DE ABEIIn!RA. DESISti.NCIA E EXCLUSÃOit\T AS DE ABERTURA DO DIAIMODF.LOtS) DE UST A DE PRE.SEN(" h DE PL18LICO E PROI'ONENTES\MODELO DE LI 51' A DE l'!tE.ScN{ A DE rROPONF.NTr:S doe 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 020/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

·LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

DATA: 13/04/2012 . , FOLHA(S) 01/01 

I SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA(FM) lj LOCALIDADE: PARANAPUÃ/SP . i· 
Nome - RG n2JUF Rubrica 
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• 
Processo 

I 
Proponente 

P1 = 
P2= 

P3= 
P4 = 

PT= 

SERVIÇO _PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

RESULTADO DA PROPOSTA TÉCNICA 

15,00000 
15,00000 

30,00000 
40,00000 

100,00000 

CLASSIFICADA 

' 

5% ~ T2 S B% 

5% ST3 :S B% 
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"OLA FM Sociedade Ltda." 

Anexo IV 

Proposta de Preço pe·la Outorga 

Proposta sir.té.tica do Preço pela·Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: Ola FM Sociedade Ltda. 

2. Edital da Concorrência: no 20/2010- CEUMC 

3. CNPJ/MF: 11.950.849/0001-42. 

4. Localidade: Paranapuã UF: São Paulo 

' 

5 Serviço· FM - Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modutada. 

I 

6. Valor da Proposta: R$ 364.000,00(trezentos e sessenta e quatro mil reais). 
I I • 

18 Parcela: R$182.000,00(cento e oitentá e dois mil reais). 

2a Parcela: R$182.000,00(cento e. oitenta e dois mil reais). 

Nova Ponte, 19 de Maio de 201 q 

/ 

······~4;~~~~g;.;~"'' ..... 
Administrador 

Ola FM Sociedade Ltda. 

\ ' . \ 
\. ~ 

'· \ 
. ·~ \ 
~ 

~· 



Conteúdo: 



• 

SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 
MINISTl:RIO DAS COMUNICAÇ0ES 

SECRETARiA DE SERV1ÇOS DE COMUNJCAÇAO 
ELETRONICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERV1ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO No 04212012 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOST A(S) 
DE PREÇO(S). 

CONCOWNCIA N• 020/2010/CEUMC 

SERVIÇO: FM- CANAL: 215- CLASSE: C- GRUPO: A 

PREÇO MINIMO: RS 87.908,48 

LOCALIDADE: PARANAPUÃ/SP 

Em, 23 (vinte e três) de maio de 2012, quarta-feira, às 09h:OO (nove horas), na sala de Reunião 
da Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLR/D~OC/SCE-MC, 
situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, sala 132, primeiro ani:Jar do Edifício 
Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, 
reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC no 223, de 06/06/2011, publicada no 
DOU de 07/06/2011, e suas aJterações, com a participação de sua Presidente Denise Menezes de 
Oliveira e do Vice-Presidente Álvaro Augusto de Souza Neto e do membro permanente Carlos 
Alberto Marti,ns Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo 
as proposta(s) de preço(s) da(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência 0° 020/2010-
CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de PARANAPUÃJSP, conforme convocação publicada no 
DOU de 14/05/2012, Número 92, Seção "3", Página 130, para sessão de abertura e julgamento 
de propostas de preço em 23/05/2012, sendo·desenvolv.idas as atividades a seguir; (1) Assinatura 
das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n.0 0009172, sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de números 
4583289, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e 
conferência dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 
Proçesso no 53000.026100/10; OLA FM SOCIEDADE LTDA., Processo no 53000.026104/10. 
(6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão e público presente. (7) 
Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na localidade 
conforme segue: PARANAPUÃ/SP- EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 
R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais); OLA FM SOCiEDADE LTDA., R$ 364.000,00 { 
trezentos e sessenta e quatro mil reais). (8) Impressão, leitura e aprovação do documento 
denominado "Classificaçlo das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que 
aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da 
Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comissão Pennanente de 
Licitação de Serviços de Radiodifusão, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a 
concorrente que obteve o maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir 
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ0ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÕNICA COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

/ 

discriminado: PA.RANAPUÃ/SP - OLA FM SOCIEDADE LTDA. (9) A Sra. President~ 
determinou que fosse(m) registrada(s) em Ata a(s) seguinte(s) intercorrência(s): a) O 
encerramento da sessão as demais propostas técnicas e de preço das proponentes inabilitadas 
foram acondicionadas no envelope tipo starlock sob o D

0 4583749 e mantidos sob a guarda da 
Comissllo Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão. Nada mais havendo a 
acrescentar, a Presidente deu por encerrada a presente sessão às 09h:IO (novt: horas e minutos), 
sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Presid~nte, Vice­
Presidente e membro permanente da Comissão. 

( 

SOUZA NETO 
Presidente 

Ala de Re!'Dilo o• 04l/l012, de l3J0512012, qu1r11-fein- Com:. u• 010/2010- PAglu l de 2 



DATA: 23/05/2012 

o 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. CONCORRÊNCIA N° 020/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(Sl DE PREÇO(S} 

LISTA DE PRESEN'CA DAS PROPONENTES 
FOLHA(S) OI/OI 

r SERVIÇO = FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 

1 f 

I LOCALIDAD~ : P~A:UÃISP . I 
Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n2/UF Cargo 

Proponente ou Procurador 

/@-_ 
, 

Sócio/Acionista ( ) 
~L0 r ".c.1 ! o,,-l) e~ 2., L.. ./~ \ ,_..,,. ,· ~ A y ~:.J 57/ o . Procurador NJ 

~ 
.) .. v v ' 

I .,. Sócio/Acionista ( ) , . 

. Procurador ( ) --r-----_ Sócio/Acionista ( ) 
Pr:ocurador ( ) 

~ 
- Sócio/Acionista ( ) -

Procurador ( } 

, . ~ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

----~ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

~ Sócio/Acionista ( .) 
Procurador ( 1 

=--

( 
'i 
~ 

i. 



DATA: 23/05/2012· 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 020/201 0-CEUMC -

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA($) DE PRECO(S} 

" 
·LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

I SERVI~O : FREQÜÊINCJA MODULADA (FM) I LOCALIDADE : P ARANAPUÃ/SP 

/5lf/99 - 4 

r- e e 

, 

FOLHA(S) 01/01 

Modelo de lista de presença de p 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
• 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO DE SERVIÇOS ÓE RADIODIFUSÃO 

CLASSIF1CAÇÂO DAS PROPONENTES 

(Média Ponderada) 

Concorrência : 

87.908,48 Serviço: 

PARANAPUA 

020/2010 

FM Grupo: A 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
). 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie jun 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SltUAÇ o DATADEABERTURA 
CADASTRAL 1410&/2010 

I NOME EMPRESARIAL 
OLA FM SOCIEDADE L TOA 

T TUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
OLAFM 

I LOGRADOURO 
R OTAVIO VEIGA 

l CEP 
38.160-000 

I SITUAÇAO CADASTRAL 
.ATIVA . 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIIIO DE SITUAÇÀO CADASTRAL ' 

I COMPLEMENTO 

O CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL .......... I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ... ............ 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 11/06/2012 às 10:02:19 (data e hora de Brasflia). 

I Vol~r I 

. .... 

Páaina: 1/1 

Propsrar Página 
paT& lmprcs.lo 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atual izc sua página 

http://www .receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov ... 11/06/2012 



STJ- Superior Tribunal de Justiça 

Acompanham ento 
p rocessual 

Sistema Push 

Cadalõtramento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

Sollcltaçllio de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

Guia do Advogado 
' 

Certidão de 
Andamento 

Calendário de 
Sessões e Pau~s de 
Julgamentos 

Boletim EstatístiCQ 

Inicio Llnks Fale Conosco Mapa do Slte 

Você está em: Inicio > Consultas > Processos 

Processos 

Pesquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do :---- Ex.: REsp 123456, HC 
54321, AG 435459 Processo no STJ: 1 

Número de ---~--
REGISTRO no 
STJ: 
Número Único de j"­
Proceno (NUP): ; 

Ex.: 2007/0249585-9 

Ex.: XXXXXXX-XX­
XXXX.X.XX.XXXX 

Número do 
Processo na 
DJUGeM: 

OAB do 
Advogado: 

N!o digitar barra (" /"), ponto 
(".")ou traço("-"). Ex.: 
200702495859 

Ex.: DF1234, SP123456 

Nome da PARTE: OLA FM SOCIEDADE l TOA 

Nome do 
ADVOGADO: 

lEI Exlblr somente processos e1eb6nlcos. 

O Contém ~Igual ~ Inicia com 

Os ~:ritérlos Contém e Inicia com utilizam recursos de pesquisa fonétleôlll. 
Esses criterlos só tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

I!J Na peaqúlse acima, moalrar os proceaaos em ORDEM CRONOLÓGICA DECRESCENTE 

~ ~· pil1511ulM adma, mostnlr aomenta o• prccaaaa• ATIVOS 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seçlo de Informaçlo PI"'K*i•u•l 

(61) 3319-8410, ;33l9-84lt, 3319-8412 e 3319-8225 
lnformacao.processu•ililt!.lus.br 

SAFS • Quadr<~ 05 • lo«! Ol - Trecho til. CEP: 70.095•900. Brnsilla - DF 
TelefDne: (61} 3319·8000 Fax ; (61) 3319-8700 • lnfonna~ões Processu•ls : (61) l3t9.8~10 

Página 1 de 1 

® 1996·2006 - Superior Tribunal de Justlça. Todos o,; direitos reservados. Reproduc8o permitida se cilada a fonte. 

http:/ /www .stj .jus. br/webstj/Processo/ Justica/ 11/06/2012 



STJ __: Superior Tribunal de Justiça 

Inicio Ltnk5 Fale Conosco 

Você está em: lnlcto > Consultas> Processos 

Processas 

Nenhum• P•rt• Enc;ontrada par• essa pesquisa UI 
r-Ltt:.!__,~,.....,-------, 

l=jMJI!!S!fftrld 

Em caso de dúvidas, fala conosco: 
Seçlo de ll'lt'onMçlo ~ .... 

Mapa da Slt.e 

(61) 331!1-8410, 331!1-8411, 3319-841211 3319-6225 
tntai!Dif.lo.prpcfSslllli?Jtl. tvs.br 

Telefone: (61)3319·1000 Fax: (61) 331!1·8700- Informa~ Processu,IJ: (61) 3319.8410 

Página 1 de 1 

I SAFS - Quadra 06 • lOte 01 • Tredlo 111, CEP: 70.095-!100. Brasill1 - DF 

01996·2006 • Supll!rlor Trtbul'lll ela Justiça. Todos os dlrettos reservildos. Reproduçlo permitida se citada a ronte . 

... 

http://www .stj .jus. br/webstj!Processo/Justica/fonetica.asp 11/06/2012 



Consulta Processl:IB.I pelo Nome da ParteNome Pesquisado: OLA FM SOCIEDADE ... 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: OLA FM SOCIEDADE L TDA . 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "OLA FM SOCIEDADE LTDA " • 

. . 
' 

Emitido pelo slte www.trfl.jus.br em 11/06/2012 às 10:43:06 

h!íP://www.trfl.jus.br/Processos/ProcessosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.php?SECAO=TRFl... 1 l/06/2012 
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Consulta Processual - W2 

.. . 
Consulta Processual pelo CPF /CNPJ da Parte 

Argumento informado: 11.950.849/0001-42 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "11..950.849/0001.-42". 

Emitido pelo site www.trtl.jt.ls.br em 11/06/2012 às 10:43:33 

. . 

http://www. trfl.j us. br/Processos!ProcessosTRF /ctrfl cpf/ctrfl cpf.php 11106/2012 



Tribunal Regional Federal -da Primeira Região(#) 

Tribunal Ragfonal Federal da Primeira f!egllo 

(61) 3221-6000 

·~ 
• Coneultl! Prqcnsuall DE !/conau!taProcusuall!ndex.php?seceeOEI 

• Por nome da parte 

• A· !lavascrtet:;l 
• A !Javascr!pt;;! 

• At- u.waacdot;;! 

• A !lav.ucr!pt;;l 
• A Uayascr!pt;;l 

• Fecbsr to\!,Oa 1111 

·Abrir tgdQB !@! 

OgcgQJ dt pesqylsa f#aceuoRapldo} 

• Nllmgro do ProCOIIO UconaullaP[Jlcassugl!numeroProctlf!>.Qbo?secao=Of! 
• Nome da Part.t 1/conaultaProceswaU!\OrotParl!,pho?nçto=ge 

• Códlgg OAB do Adyogado llliP!!fl!llaProca.,uel/oabAdvqggdo.pbp?ucap•QFI 
• Nome.do Advogado !/consyl!aProuuua!JnqmoAdyogado php?mao•DEI 
• CPfiCNPJ da oartel/conaul!nPromsuallcpfCnp!Parte pbp?tecaq•PEI 

• Mandado! Judiciais !lconsul!aProcuavaltmandadoJud!c!e!.php?f9cao•OEI 

• prqtocolo ~~ Ptl!cão ltcqnlv!L!Proce"uallafS!IQCpJoPet!cao.php?'J•cao•DEI . 
Seqlo Judlcl6rfa do Distrito federal/ Al.tiJ:íWia 

órgao[ Selõêione li) 

w 

Páginà 1 de 1 

Nenhuma parte com pnx:e~sos encontrado com o argumento lnfonnado:(nome: OLA FM SOCIEDADE LTDA, mostrar proceaaos bab1ado': Sim) 

Consulta Processual 

Nome da Parta · 

In Mostrar os baiMadoa 

lnstruçaea 

O Nome da Perta poda ser romeeldo com ou e em acentos, em lelnla malúacul&lJ ou mlniiawlaa. 

A peaqulaa nlo ~ fon611ca, easlm LOURDES e LURDES alo pasaoea diferentes. 
\ 

Deve ser !nfo1Tl18do o lnlc!o ou o nome completo da parte a eer paaqulaada. 
I 

Esclarecemos que no caso de a a consultar nomH em proceaeoa Cflmlnals, a meama aô abranQet1aqualer. processos que estiverem em tramítaçlo e ou com 
condanaçilo do téu,eonfotme determinado no Expediente Admlnlslnlllvo de n• 200510833 ·DF. Nos demais tipos de procesiiOS (Civels, p .ex.). a consulta se 
dará sem restriç6ea. 

Edlllcio Sede 1: SA.UISUL Quadre 2, Bloco A, Praça doa Tribunais Superiores 
CEP: 70070..900 BrulllafOF . 

O 2012 Tribunal Regional Federal da Primeira Regllo. Todo& oe dlre~oa reervadoa. 
Aguarde ... 

·' 

http:/ /processuaLtrfl.jus. br/consultaProcessual/nomeParte. php ?secao= DF 11/06/2012 

e 
) 



Tribunal. Regional Federal da Primeira Região (#) 

Tribunal Reglonlll Fttdel'lll da Ptlmelra Reglio 

(61) 3221-6000 

• 1nl&.lsl..W 
• ConfU!ta Procguut! I DE ttc,onoyltaProceuyaJOndy.php?.,cao=PEI 

• Por CPF ou CNPJ da parte 

• A- !layucr!p!::l 

• A !ltyucr!pt::l 

• A+ uaywrlpt·:l 

• A IIIY!JSõri!!\:; I 
• A ll••ucr!pt; ·l 

Etc h a r todo a !!I 

Abrir to dOI (fi 

Opções di PesQUisa lllacessqRaoldol 

• NQmero do Proceno l/consu!taProctnual/oumrrorrocuao.php7tPCt0"0fl 
• Nom• da Parti ttcontulltProc"•v•llnpmaPtr!t.php?ucao"QFI 

• C~go OAB djl Advoqago tisonsultaPrqcPOaut!loatzAdyoaado.php?HçaazDF) 
• Nome do Mvooado !/consyltaProcenuallnomrAdypqado.php?ucao"Dfl 

• ÇPf/CNfJ da parte !{çoowy!IIProcgl!!tUcpfCnp!Partt.pbp?nca!!"DFI 

• Mandadoa'Judlcla!a !lcqnlv!laProcauuolfmlndadoJudlclal.php?uceo•DFI 

• Protoco!p da Pat!cao tlcqnoy!taPrp!i1nvaUprotoco!pPp!lcae0hp'lftclooDFI 

Seçlo JudlciArll do D!alrlto Federal/ Al1luitl!l 

OrgaojsaiiiCiõne ___k] 

(,pktll 
Nenhuma parte com procenoa ancontnldo com o argumanto lnrormado:[c:opJ: 11950849000142, moatrar procassos baixado&: Sim] 

Consulta Processual 

---------CPF ou CNPJ da Parta 

~ Mostrar oa baiodos 

Instruções 

O CPF ou CNPJ 'devem ser fomacldoa com 11 e 14 dlgltos reaJie<;livamente. 

Ediflcio Sede1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Pt~~ç• do• Trlbun•ia Superiora• 

CEP: 70070-900 Brasi!I810F 
C 2012 Tribunal Rgglonal Fadtral da Prlmtlra Ragllo. Todoe os dlteitol reservados. 

Aguardt ... 

http://processual.trfl.jus.br/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=DF 

Página 1 de 1 

11/06/2012 



Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#) 

Tribunal Reolonal Federal da P11malra R41Qilo 
\ 

(31) 2129-6300 

• ln.lm..W 
Cgnwylll Procenua! I MG !lçqnauUaProclltyal!!ndex.abp?mao"'MGI 
Por nome da parta 

• A· Upyncrtpl;:l 

• A !layucrlpl::l 
• A+ Uaync!lat;;l 

• A !lavascrl pt: ;1 

• A Uayascdp1·;) 

Fechar todoa !fi 
Abrir todos (f!l 

Opcões do ppsgu!sa l!facessoRapklol 

1.. 

• Número do ProuÍao !lconsu!ttProceuut!lnumergProeeuo.Qhp7ttcao•MG! 
• Nome da Parte !lcontu!taProuuutVnomtPtnt.php?tlcag2MGI 
• Código OAB do Advogado 1/çootulltProc•l!uallolbAdyoqado.pho?,.cao=MG! 
• Nomt do Adyoaado 1/cootyl!aPros:!lavtlfnomtMvoqqdo.php?!le.oaMG! 

• CPF/CNPJ dl p1rtt 1/contyltaProclttyaVcQ!CnqiP«tt.php?lfCt!!!MG! 
• Mandadoa Judlc!;r!a !lcontulti!Procl!sutllmapdadoJudfslnl.pbp?uuo•MGI 
• ProtocolO"!.! a PetlcAo ltConaul!aPrqcanua!JprotocoioPt!lcao.gbo7oecao=MGI 

8eçlo Judlcl6tle da Mlnaa Gania/ AltJliL.W 

ó~tqs~. ~ 

1 ~ 1 

Página 1 de 1 

J 

Nenhuma parte com prooeasoa anc:ootr.do com o argumento Informado:[ nome: Ol.A FM SOCIEDADE L TOA. mostrar proce11101 bab(acloa: Sim) 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

J"'l Mosnr os blbcadoa. 

I P!!Qulur ·I 
lnatruçOaa 

' O Nome da Parto pode aar fom&Cldo com ou aem acentos, em letras malúac:ulas ou m!nüaculaa. 

A pe•qu!aa nl.o 6 fon6tlell, assim LOURDES e LURDES aio peatoaa dlhmmtea. 

Deve ser lnfonnado o lnlcb ou o nom11 complelo da parte a 111r pe~qulaada. 

Esclarecemos que no ca110 de se conaultar nomes em procaasoa crlmlnalt, • maama só abrangaré equa1111 procet!IDt que estiverem em tramltaçlo a ou com 
condenaçlo do réu,conforme delalmlnado no Expediente AdmlnlstraUvo da n• 2005/0633 • DF. No• demais tlpoa de proceaaoa (Cive.la, p.ex.), a conaulta ae 

deré sem reatrlç&la. 
Edlnclo Seda1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça doa Tribunal• SupenotH 
CEP: 70070-900 BratlliaiOF 
C 2012 Trlbunel Rtglonll Federal da Prtmal111 R.agllo. Todos os dlrellos mervadoa. 

Aguarde~. 

http://processual.trfl.jus.br/cposultaProcessuaVnomeParte.php?secao=MG 11/06/20\2 



' 
Tribunal Regional Federal da Primeira Região(#) 

T!ibunal Regional Federal da Primeira RegiAo 

(31) 2129-8300 

• .lnl.!ilil..W 
• Consu!Lt Procgnuall MG J/spnsul!iJProceaouatDmtu.php7yeao•MQ! 
• Por CPF ou CNPJ da parte 

• A- Ueyns;rlpt;J 
• A llavncrlpt;;) 
• A+ llayllcdpJi;l 

• A !lwascr!p!;;! 

• A !layncrlpt"l 

flç llar todos 1 !fi 
Abtlrtodot llfl 

OpcOes do pesquisa ltlacenoRapldo! 

• N(!mtro do Proctllo l/contui!4Procestut!/pum•roPfOC!!!O.php7ucaozMG! 
• Nome dl P•r11 (/çonwyl!tProct .. yal!nomrPIItt php7tteaq,.MGJ 

• Cód!ao OAB do Advoqldo (/çgOJu!taProc!ttlfiUoabMvPllt!!o .. Dhp?ttÇfo•I•IGl 

• Nomt do Adypgtdp 1/conly!!aProctlaya!lnpnitAdiiQQ&do.php?tanpsMGI 

• CPf!CNPJ da Átrta !lconsul!aProctuyll/cpfÇnpll'tr!t.php?ttc•o-M!JI 
• Man dad Ql .ly dlç 1111 llconaul!a Procon utllmandadoJyd!cla!.phu ?t1C:1o• MGI 

• Protoco!p da P1Utlp (/conauJ!aProcQ11uol/protocoloPgt!cao.php7m•,..MGI 

Seglo Judlclirta de MlnaaiJerala/ Al1lrlr.W 

Orgialse!edone [i] 

0 
Nenhuma parta oom pi"DCCI .. oa encontrado com o argumento informado:[cnpj: 11950849000142, mo1trar pi"DCCI!I.OI baixador.: Sim} 

Consulta Processual 

-----------CPF ou CNPJ da Parte 

Fl Mosb'a r oa baixada• 

Instruções 

O CPF ou CNPJ d1111am aerfomecldoacom 11e14 dlgitos reapec1lvêmente. 

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, PraÇI dos Tribunais Superlorel 
CEP: 7007()-900 Br&1IIII/OF 
C Z01 2 Tribunal Raglonal Federal dt Primeira Regllo. Todos os direitos raservedos. 

Aguarda ••• 

http://processual.trfl.jus.br/consultaProcessuaUcpfCnpjParte.php?secao=MG 

Página 1 de 1 
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TribWlal Regional Federal da 3a Região: Consylta Processual Página 1 de 1 

Consulta Processual 

Não foi posslvel encontrar proc~ssos que atendam os parâmetros de pesquisa. 

Foram informados os seguintes parâmetros: 

CPF/CNPJ da parte: 11950849000142. 

Nome da parte: OLA FM SOCIEDADE LTDA. 

Atenção--------------------------------------------------------~-----------, 

• Este é um serviço de caráter Informativo, não produzindo efeitos legais. 

• Para pesquisas com restrições de data, cidade de origem, ou UF de orlg~m, é 
preciso Informar um número de origem, ou dados sobre uma parte ou advogado do 

processo. 

• Não é necessário o preenchimento de todos os campos. 

• Não utilize preposições ("de", "da", "do"), acentos ou cedilha em suas consultas 
por cidade, nome de parte e/ou nome de advogado. 

TRF3a Regl~o ::Av. Paulista, 1842 • Cep: (H310-936- SP 

·. 

http://~.trf3 .jus.br/trf3r/index.php?id=26&acao=consu1ta 11/06/2012 
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Tribunal Regional Federal da 311 Região: Visualizar Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3•. REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
NO 2012.0000048183 

Página 1 de I 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 
Ja Região (Segundo Grau), com sede em S~o Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo 
e de Mato Grosso do Sul, verificamo? NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedlmenta(s) 
dlstribuído(s) neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome 
de OLA FM SOCIEDADE LTDA, inscrlto(a) no CPF/CNPJ no 11.950.849/0001-42. 
CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal, desde 
30/ 03/1989, data de sua Instalação. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e 
passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 11 (onze) dias do mês de j unho de 2012, às 
11:15. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a 
que se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de 
apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o Interessado deverá 
dlrlglr~se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles 
dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesqulsada e o respectivo número de Inscrição no Cadastro de Pessoas 
Flsicas (CPF} ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo 
próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua Inteira responsabilidade a exatidão deles 
com os dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver Inteira correspondência entre o nome do 
solicitante e o respectivo número de Inscrição no Cadastro de Pessoas Ffslcas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurfdlcas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressas na 
cédula do Cadastro de Pessoas Flslcas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdlcas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da valldade desta certidão, caberá ao destinatário do documento 
confrontar os dados constantes na cédula do Cadastra de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas ,Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles Impressos na certidão; 
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer Interessado no endereço 
http://www.trfJ.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade 
da certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 4276959b 94aa2bd8 
1ca1b3b5 dddfel82 57cd4fc5; 
g) Esta certidão não Inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.0 ou 2.0 grau, ou junto ao 
Tribunal Superior em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3a Região 1 Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 140 andar, São Paulo/SP 

http ://we b. trf3 .jus. br/certidao/CertidaoJudicial/Visualizar 11/06/2012 



PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DI~RIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS lUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1 de 1 

'N°da Certidão 2012..0000910287 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: OLA FM SOCIEDADE LTDA, ou vinculado ao CNPJ de número 
11.950.849/0001-42, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com, base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesqulsada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer Interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: D4IC611T2a82G 
FCRDPY PKLVTaQ8aD4JAaN 
dJ Em 15/06/2011, foi Implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendQ consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 11 de junho de 2012 às 11h16mln. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100 andar ~ São Paulo - SP 

' . 
'• 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 11/06/2012 
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STJ- Superior Tribunal de Justiça 

Acompanhamento 
processual 

Sistema Push 

Cadamamento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

Sollcltaçio de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

Gula do Advogado 

CertldAo de 
Andamento 

Calendário de 
SessõeJ> e Pautas de 
Julgamentos 

Boletim Estatistlco 

lnldo llnks Faro· Conosco Mnpa doSite 

Você está em: Inicio> Consultas> Processos 

Pro<:essos 

Pesquisar por: 

{Preencha qyafqnr gm dos campos abaixo para reaiiZllr a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do 
Procaso no STJ: I 
Nll'tmero de ---------
REGISTRO no 
STJ: 
N6mero Onico de 
Proceuo (NUP): 
NOmero do .---~~-----

Proc ... o ria 
ORIGIM: 

OAB do 
Advogado: 

Ex.: REsp 123456, HC 
54321, AG 435459 

Ex.: 2007/0249585-9 

ex.: xxxxxxx-xx­
XKXX.x.xx.xxxx 
Nao digitar barra ("/"), ponro 
(" ,")ou traço("·"). Ex.: 
200702495859 

Ex.: DF1234, SP123456 

Nome da PARTE1 

Nome do 

RANY CAROLINE GONTIJO BORGES 

ADVOGADO: 

·~Exibir some!'t• proce••o• eletr6nlcos. 

0 Contém S Igual CJ lnlcfa com 

Os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de pesquisa fon•tlca . 
Esses critérios só tem efeito p1n1 PARTES ou ADVOGADOS 

I!J N• patqulle IICima. momr os proceuo1am ORDEM CRONOLÓGICA DECRESCENTE 

fi Na pqqulsa aelma, ll'\Oitntr 10tnenle.;. proc:neos ATIVOS 

I ~ I I 1119 Qlrte I ,...1 -~--AY-,_,--<-<____, 

SAFS · Quadra 06 · Lole OI • TrC!i:hD IJI. CE P· 70.095·900. Bresllie • DF 
Te~n•: (61) 3319·6000 Fex: (61) JJ i9·8700 • lnlormi(Oes Processuais : (U l 33 1 9.8~ 10 

Página 1 de 1 

C) 1996·2006 • Superior Trfuunal de Justiça. TOda5 os direitos reservados. Reproduçao permiUl!l se citada a fonte. 

http ://www .stj .jus. br/websg/Processo/Justica/ 11/06/2012 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Unks Pale conosco MapadoSite 

Você está em: Inicio> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa m 

Em caso de dwldas, fala conosco: 
Set;lo ele lnt'orm~ Proc:eatllll 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
Jnformmg.p!'9(fuuallst!.lus.br 

Telefone: (61) 3319·8000 Fax: (61) 3319·6~00 • tnformaçlles PIOCessuaiS: (61) 3319.8410 

Página 1 de 1 

I 
SAfS • Qull<lra 06 • Lote 01 ·Trecho 111. CEP: 70.095-900. 8r.1sllla • DF 

Cl1996·2006 • Supel1orTrlbunal de lus!IQI. Todos os dl~ltos nesetVl!dos. ReproduçAo permitida se cttada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Justica/pagina_adv _e _partes.asp 11106/2012 
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~TJ- Superior Tribunal de Justiça 

Acompanhamento 
processual 

Sistema P,ush 

Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

Solicitação da 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentaçio Oral 

Gula'Cio AdV9gado 

Certidão de 
Andamento 

Calendário de 
Sessões e Pautas de 
lulga!flentos 

Boletim Estatístico 

Início Link$ Fale Conosco Mapa doSite 

Você está em: Inicio > Consultas > Processos 

Processos 

Pesquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do 
Processo no STJ: 1 

N6mero de ~----·----

REGISTRO no 
STJ: 

Ex.: REsp 123456, HC 
5432i, AG 435459 

) 

Ex.: 2007/0249585-9 

I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
l 
! 
I 
I 

N6mero Únlc:o de ·-··-··------ -­
Proceuo (NUP)• I 
Número do ---------
Proceuona 

ex.: xxxxxxx-xx­
xxxx.x.xx.xxxx ·í 
Não digitar barra ("/"}, ponto I' 

ORIGEM: 
{

0
."} ou traço{"-"). Ex.: 1 

200702495859 
OAB do 
Advogado: EK.: DF1234, SP123456 

Nome da PARTE: IIGOR GABRI_E_l _B_O_R_G_E_S _ __, ·---

Nome do 
ADVOGADO: 

~·Exibir somente processo• eletr&nlcos. 

SIIFS o Quadra 06 • Lote 01 ·Trecho 111. CEP: 70.09So900. Brasllla • DF 

I 
I 

. ~ 
t 

I 

I 

Página 1 de 1 

T~lefone: (G1) 3319·8000 Fax: (61) 3l19o8700 o lnrorn>açiles Processuais: (61) 1319.8410 
C) 1996·2006 o Superior Tribunal de Justiça, Todos os dlre~05 l'l!Servados. 1\eproduçao penniUda se citada a ronte. 

http:/ /www .stj.jus. br/webs~/Processo/ Justica/ 11/06/2012 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Inicio Unk5 

Você está em: Inicio > ,Consultas> Processos 

Processos 

Fale Conosco 

Nenhuma Parte l!ncontrada para eaa puqulsa 111 

Em caso de dúvidas, filie conosco: 
Seclo de Snfonni!Çio Proceteual 

Map• do Slt.e , 

(61) 3319-8410, 3319-8412, 3319-8412 e 3319-8225 
!nt'qrrn!çto.proçanualtstf.!us.br 

Telefone: (61) 3319·8000 F~x: (61} 3319·8700- lnfarmoçlle$ Proces5Uals l {61) 3319.8410 

Página 1 de 1 

I 
SAFS -Quadra 06 • Lote 01 • Tredlo 10. CI!P~ 70.095-900. llrilslllo - DF 

C 1996-2006 , SIIII!Y1or Tl1bunat da lustl(ll. Todos os dlld:.Qs ruervados. lleproduç3o permltldl 1e citada a fonte. 

r 

' 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Jus~calpagina_adv_e_partes.asp 11/06/2012 
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: RANY CAROLINE G ... 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: RANY CAROLINE GONTIJO BORGES 

Nenhuma parte encontrada com o arguménto Informado: "RANY CAROLINE GONTIJO 
BORGES" . 

.. 
' 

' 

Emitido pelo slte www.trfl.jus.br em 11/06/2012 às 11:33:20 

, 

bttp:/ /www. trfl.j us. br/Processos/PiocessosTRF /ctrfl cpa/ctrfl cpa. php?SECAO=TRF 1... 11/06120 12 
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: IGOR GABRIEL BOR... Página 1 de 1 

. . 
Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: I~OR GA,RIEL BORGES-

Nenhuma parte encontrada com o argumento Informado: "IGOR GABRIEL BORGES". 

Emitido pelo slte www.trfl.jus.br em 11/06/2012 às 11:34:35 

http://www.trfl.jus.br/Processos/ProcessosTRF/ctrfl cpa/ctrfl cpa.php?SECAO=TRFl... 11106/2012 



Tribunal Regional Federal da Primeira Região{#) 

Tribunal Regional Fadara\ da Primeira Regllo 

(61) 3221.(!000 

• l!1.(!;lqj!t 

• Consulta Procuauat I DF !!contul!aPronyutV!ndru!hR1uçao:Qfl 

• Por no ma da parta 

• A· llayncrtpt;;l 
• A jlayucrlpt;;l 

• A+ (!avtwcrJpt·;) 

• A Uautcrlpt;;l 

• A !laYaJÇ(Ip\;;) 

Fgchar !odoa 111 

Abrir todoa tfl 

Opcões de pesgyloa ll#acessoRap!dol 

• Númtto do Procauo 1/contul!.oPmc"'u'UnumeroPrgcasso.obp?lfciO•OFI 

• Nome dl P•rtl (CconwultaProc!tsutllngmrrltlt.pho1JtcaoaDEl 

• Códls!o OAB do Adyoaado (lconsul'-Proetuya!JoabA!IVoa!do.PhpZIS!tto•Ofl 

• N om1 do M yoqa do !/co o 1 ul!aPracntutl/n oro oAdy09ado php?secao•D FI 

• CPf!CNPJ d1 Dlrtlll9ontulyprocenyal!cp!Cnp(Partt.php?ncao=DEI 

• 'Mandados Jud te I ais !!conau lta P rocauyal/mandadoJudlclal.oh p7ttCA2"Dfl 

• protocolo da PtUcão flconsullaProcplluoUpro!gçoloPeUcao.php7tmo•PEI 

Seçlo Judtctlorta elo Olatrito Fadara!/ All.mll.W 

Ocul Seiãdona [i) 

[i] 

Página 1 de 1 

Nenhuma parta com proee1101 encontrado c:om o wrgumaniO lnfocmado:[noma: RANY CAROLINE GONTIJO BORGES. m·o.trar proc:euoa babcadoa: Sim) 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

rl Mo11nlr os ballleldOI 

( Pl!!9U)urJ 

Instruções 

O Nome da Parta poda ser lomectdo com ou sem IICBnloa, am 1at1111 mahi1cul11 ou m!núaculat. 

A peequisa nllo 6 fon,llca, assim LOURDES atURDES alo peaaoea dlfer.ntn. 

Deve aar informado o Inicio ou o nome c:omplalo da parta a aar paaqulaeda. 

Esclarecemos qua no cuo da ae c:onaultar nomes em proceasos criminais, a metma tsó abranqeril aqualttl proeenos que aallvaram am tramltaç!o a ou com 

cxmdanaçlo do liu,conforme determinado no Expediente Admlnlstrallvo da n' 2005/0633 ·DF. Nos demais tipor. de proco11oa (Civeis, p.ex.), a consulteM 

darâ iam reatnçau. 
Edlflclo Seda 1; SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Pr1ça dos Tribunais Suptrfor.s 

CEP: 70070.900 BraaiiiiiDF 

C 2012 Tribunal R.glonal Federal da Prlmalra Rtglio. Tcd~l o1 direito• rnarvadot. 

Agu.arda". 

http://processual.trfl.jus.br/consultaProcessuaJ/nomeParte.php?secao=DF 11/06/2012 



Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#) 

Tribunal Regional Federal da Primeira Regl4o 

(61) 3221-6000 

• l.o.lllJ.2..W 
• Conaítllft.frocenua! I PF !lçons\l}taProcoyuaUJodox PbPZaoca<cQEI 
• Por nome da parte 

• A·!l!llfiC[Ipt::l 

• A !favamlpl:;l 

• A+ llayucdpt:;l 

• A l!av!!acr!pt:;t 
• A !lavncr!pt·;l 

Fgchar todo!! 1111 
Abrir todoa IN! 

Qpcões dt Q8SQU1sa !l#açessoRapldO) 

• Número do ProctU91/consyi!JProc0•sye!fnymerqPmceuo pbp?!!!!cao•Dfl 
• Nome da Pprte 1/tootul!aProceuutl[nomiPfrtf,Qbp?ftci!>"OFI 

• Código OAB do ,Advogado ([contul!apmsgteuplloP!!AdvoR!Ido.Pbp7secao•DFI 
• Nome do As!YQQado yêontul!aProcmu.UnpmpAdvaga!to php7etcapDFI 

, • CPF/CNPJ da partt 1/conau!!aprcmsuat/tpfÇnpiParte pbp?uc•ll"'PEI 

• Mand!ldot Judicial& 1/çooswUaProcouuplrm,ndadoJyd!c!ai.Pbp?aecao•Dfl 

• Protocolo da Pet!cão l(çqnaul!aPrqcul\IIVorotocotoPellcao.Qitp7smo•DFI 

Seçlo Judlolltrfa do Dlatrlto Federal/~ 

órolo!Sci"Jedõn& !iJ 

friil 

Página I de 1 

Nenhuma parte cem processo a encontrado com o argumento lnformado:(noma: IGOR GABRIEL BORGES, moallar processos baixados: Sim) 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

~ Moallar oa balxad'oa 

lnstru~l:les 

O Nome da Parte pode ter fomeddo com ou aem acentos, em letra a maiWiculaa ou mlnúiiCUiaa. 

A pesquisa nlo 6 fonética. asa!m LOURDES e LI.JROES &Ao peaaoea diferente&. 

Deve aer Informado o 11\lclo ou o -nome completo da parte a aer pesqulsada. 

Esctarecemoa que no caso de ae consultar nome& em prooesaos cõmtnals, a mesma 5Q abrangem aqueles pto011taos que estiveram em tramltaçio e ou CXlm 

condeneçllo do t6u,conrorme determinado no Expediente Admln!atratlvo de rf' 2005/0633 ·CF. N01 dama!allpos de proceasoa (Civela, p.ex.), a consulta se 
dará sem rastrlç6es. 
Edlflclo Sede 1:,SAU/SUL Otutdra 2, Bloco A, Praça doa Tribunais Suparforea 
CEP: 70070.900 Braalila!OF 
C 2012 Tl'lbunal Regional Federal da Primeira Ragllo. TOdos oa d!tellos teseMldos. 

Aguarda ... 

.. 

http://processual. trfl.jus.br/consultaProcessuaVnomeParte.php?secao=D F 11/06/2012 



Tribunal Regional Federal da Primeira Região(#) 

Tribunal Regional Fedal'll da Primeira Região 

(31) 2129-6300 

• l!:!!s.I5U!l 
• Con1ulta PrOCIIIUIII MG !lconsyl(aProconua!/!ndpx oho7Jtcao=MGI 
• Por nome da pane 

• A- lltymdo!::t 
• A Uayaacrtpt;;l 

• A+ IIIYIICdp!õ;l 

• A !lAVaKrlpt;;J 
• ! UayucfiQI;;l 

F!çtlar1odoi 1!11 

Abrir to doa (!li 

O peões de posgulaa I!HiceaeoRap!do! 

• NUmero do Procang llcpntyii!Procenuat/oy!l)llrpPracauo.pbp?uu0•MGI 

• Nome da Parti !lcpntu!IIPt!!Siti u.UnqmtPtttr.pbp?tl!li!!"MG! 

• Código OAB do Adyoq&do lle9QI\!IIIPtl!S91•u!l/ólllAdyootdo.pbp?lfCto=MGl 
• Ngma do MvggadO !lconau!JoPros!lauaVoomoAdvqgado.Dhp71!cto•MGl 

' CpfiCNPJ de Dlrtt !lcontyiiiProcmutVcQfCng!Pirte.pbo7mao=MGI 

• M•IJS!adoa Judlclala l/conay!raProcuaua!fmtndadoJud!clal.!!llp7tti:'Oo•MGl 
• protocolo da Pttlcl!o !/cooau!J.afrocmuoUprotocoloPo!lcao;php?moo•MGl 

Saçlo Judlclirta de Mln11 Gen1ll/6üHaLI!l 

0rgl o[Seleclone_ _E] 

@ 

Página l de 1 

Nenhuma parte com proce- encontrado com o araumen!D li'lforma<lo:(nome: RANY CAROLINE GONTlJO BORGES. moatrar procesao& baiKadoa: SimJ 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

O Motltar os balxadoa 

lnatruç6aa 

O Nome da Parta pode ser fornecido com ou &am acento., em letras malúacula• ou minúecula\1. 

A pasqu!aa nlo 61on611ca, assim LOURDES 41 LURDES .. o pessoal dlferentllt. 

Deve ser informado o !nlclo ou o ooma completo da parta a s.r peaqul11d1. 

Esclarecemos que no caao de 1e consullar nome• em procenoa cnmlnaia, a mnma sõ abranger* aqualaa proceuos que eaUveram am tramitação e ou com 
condenaçlo do n\u,canfonme determinado oo Expediente Admlnlalratlvo de n• 200Sf0833 ·DF. Nos demlll t!poa d&-proceuoa (Civela, p.eK.), a consulla 111 

daré sem reslrlç6n. 
EdHiclo Seda 1: SAU/SUL Quadra 2. Bloco A, Praça dos Tribunais Superiora• 

C EP: 70070..900 Brull!a/D,F 
02012 Tribunal Rtg!onal Ftdttll da Prtm•lra Regllo. Todos os direito& reaervados. 

Aguarda .. , 

\ 

http://processual. trfl.jus. br/consultaProcessual/nomeParte. php?secao=M G 11/06/2012 



Tribunal Regional Federal da Primeira Região(#) 
( 

Tribunal Regional Federal da Primeira Reglllo 

(31) 2129-6300 

• l.nhlliU!1 
• Consulta Proceuual/ MG !lcoo!ultaProcjtlua!Ondn.pbp?svcpoaMG! 
• Por nome da parte 

• A·l!ayucdp!::l 

• A llmacript:;t 
• A+ llj1VUC!1pl;;l 

• A ll!vam!pt;;l 

A !layaacr!pl;:l 

Fechar todos 1111 
Abrir to elo! 1!11 

Opcões de Q§Sgulsa l#acessoRapldo} 

• Númaro do Processo Uconsu!taP(!)Ct!1yolfnurntroPCO!(e8fo.php?ucao=MGl 

• Nome ela Perte !loootu!taProcutuw!lnomePario.pllp71!careMGl 
• Código OAB do Mvgqpdo !lçoosu!twProsa,.uel/oabAdyoqado.pbp?ltcao,.MGl 

• Nome do Advogado !loonsuUpfmceasuallnomoAdyogado.php7yno•MGl 

• CPf/CNPJ da cone !fconeuii!!Proctllual(çpfCnp!Par!t.php?tte;~reMGI 
• Mgpdadol Judlclale !lcgnaultaProcanual/•nanda(foJudlcla!.php?tocto"!r\Gl 
• P!9tgcolo da Ptncao !lconeullaPmmeuallp(!)tgcotpPe!lcag phpZnsao•MGl . 

Seçlo Judlcl.irta de MÜ'at Garalt/ ~ 

ótollo[Salecione-- .il 
[.J>II'Il 

Página 1 de 1 

Nenhuma parte com proceseoa encontra elo com o argumento Informado:[ nome: IGOR- GABRIEL BORGES. m~trar proceseot baixa cio&: Sim) 

Consulta Processual 
Nome da Parte;--·_,.,:_ _____ , 

ll:'1 Moab'ar oa baixados 

lnatruçoes 

O Nome da Parte pode aer fornecido com ou a em acento&, em letl'lls mafúaeulaa ou mlnúswlas. 
I 

A peequl~~e nio ê fon6llca, aaslm LOURDES a LURDES do pesaoaa diferente&. 

Deve ser lnformaclo o Inicio ou o nome completo da paria a eer pesqulsade. 

Esclarece moa que no caeo da se conaullar nomes em praceasoa etfmlnals, a mesma s6 abrangerâ aquele• proceaao1 que e ativarem em ttamltaçla e ou com 
condenaç.llo do r6u,conrorme determinado no Expediente Administrativo de n• 200510833 ·DF. Noa demaí& tipos de processos (Civela, p.ex.), a consulta se 
darâ sem realriç6ea. 

Edlflclo sede 1; SAU/SUL Quadra 2. Bloco A. Pmça dO$ Tribunala Supellores I 
CEP: 70070.900 Sraallla/DF 
C 2012 Tribunal Regional Fe deral da Primeira Ragllo. Todos oa dlreHoa resarvadoe. 

Aguarde ... 

http://processual.trfl.jus.br/consultaProcessual/nomeParte. php?secao=MG 11106/2012 



Tribunal Regional Federal da Primeira Região(#) 

Trfbunal Regional Federal da Primeira Reglio 

• I.D.I.!<!!!m 
• Conaultf, Proceuuall UDI fle~!!!UI!aProconua!Aodrx.ellp71!çag..Ygll 

• Por nome da parte 

• A· Utyttcript;;l 

• A /layPicdpl;;) 

• A+ lii'(!ICr1pt;;t 

• A llayucrl gt; ·J 
• A Jlnucr!pt;;! 

Ftchar todos«o 
Abrir todoa U/1 

Opções de pesquisa ll'ac&asoRa!lldol 

• N!lmero do Proce&oo l!consylyProçtlsyalfflumoroP(OÇg&Jo.pi!D7fKio2UD!! 

• Nomo da Parte flcontul!tProc!IIYMIInomeParll.pbp?!lcao•UDIJ 

• Código OAB do Advogado !lcontultaProcututl/l!!lbAilvogado.php?S!!cao=IIQIJ 

• Nome do AdVOgado llcontuii!!Pmessyal!nameAc!yoqado.php71oc!!o"'UOII 

• CPFICNPJ da oarta llconsultaPrpctsl\fiUcp!Coplparl!l.pho7mao-UPil 

Mandtdoa Judlclt!a !lcqnou!taprqunyallmaodtdoJudic!•l phpZiecao-UQU 

• Protocolo da PeUclo !/coneu!laPr<>c!tttuallprotocoloPal!ce9.!>hR7f!CioaUPII 

Subeeçlo Judlclllrfa de UberiAndla/ A1l!mL!!l 

Orvlc{Seiãdon; --= a 
(&] 

Página 1 de 1 

Nenhuma parte c:om processos encontnl~o com o argumeo!o lnformado:(nome: RANY CAROLINE GONT!JO BORGES, mo•lrer proce .. os baixados: Sim] 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

1!:1 Mo&tnlr oa bebcados 

O Nome da Parte pode ser romecldo com ou aem ecunto•. em letra e malüaculaa ou mtnüaculas. 

A peaqulu nlo 6 fonética, e~&!m LOURDES e LUROES alo pesaon diferentes. 

Deve ser Informado o inic:lo ou o nome completo de parte a aer pa~qulaada. 

E&clarecamoa que no e&eo da se consullar nollle$ em pi'DCII5soa crimlnala, a mesma eó abtangert aqueles proceaaoa que estiverem em tramitaç.Ao e ou com 
c;ondenaçl!o do réu,conforme datermlne.do no EJcpedi.ente Allmlnllllnlti\10 de n• 2006/0633 ·DF. Nos dema!1 tipos de proceasos (Civela, p.ex.), a conaulta M 
dará •em rntrlçOq, 
Edlflelo· Sede1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça doa Tribunal& Superiores 
CEP: 70070-900 Brullla/DI' 
Cl2012 Tribunal Regional Fede!'111 de Primeira Regllo. Todos os dlreilot reMrvedol. 

Aguarde, •• 

http://processual.trfl jus .. br/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=UDI 11106/2012 



Tribunal Regional Federal da Primeira Região(#) 

Tribunal Re~lorÍal Fede,..! de Primoira Reg!ia 

• Inicio !11 

• Conaul!a Procelluil/ UDI l/c9ntult~Proceaaua!Rndt!t.pl>P?sec;ro:a!JOI! 

Por nome de parte 

A- lla~t&çdpt·;) 

A Cle~aacrtn! ; ;) 

A+ Clayg• crJpl·;) 

• A Uayucr(R1;;! 

• A l(ayocrtpt;·( 

Foctlar lodot !t!l 
Abrir todot IN) 

Opcões de oasgulsa t#acessoRapldol 

Nllmoro do Proce11o llcgotullaPmcut!JallnumeroProcono.php71§cao=UP!) 

• Noma da Parte l/conau!laProcauuallnomrParte.pbQ1aaceo:aUQJl 

• C <)digo OAB do Mvoaado !CcontulyProceuua!loabMyogodo.php7secao=UDII 

• Nome do Advqqado l/conau!taProcosaupllnomeAdyogado.Qbp7!!9eaozUOII 

CPF/CNPJ da parte !lcqnayi\IProcpnuai!CpfCno!Partg php?seeao•VD!I 

Man dadoa Jud lc!alt !lcgnay!taProcenual/man d.adoJL!d!cla 1. ph p7aecao:aU DI) 

Protocolo d1 Pe!lcfto !/consu!taProcenua!rprotoeoloPe!lcao.pho7spçto•UDU 

Subaeçla .Judlcllrta da Ubttrllndla/ A!1m:lL.l!} 

Órgio[ Slllaclane 8 

~ 

Página 1 de 1 

Nenhuma parte c:cm processos encontrado com o argumento lnfonnedo:[nome: IGOR GABRIEL BORGES, moatrar proce1so& baixados: Sim} 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

~ Mostrar as bab,adot 

Instruções 

O Nom& da Parte pode aer famecldo com ou um acentos, em Jetraa maiúscula~ ou mlnusculaa. 

A peaqullla nlo é fonélloa, anlm LOURDES e L URDES aio pessoas dlferentea. 

Deve ••r lnfannedo o Inicio ou o nome completo da parte a ser pesqulsada. 

Esclarecemos que no ceio doso conaultar nomes em proceasos criminal&, a. me ama tó abrangerilaqualat procetaoa que esllverem em tramltaçêo e ou com 
condenaçlo do réu,conlonno determinado no Expediente Adminlltnltlvo de n• 2005/0833 ·DF. Noa demais Upo1 da procea1o0s (Civels, p.el(.), e conaulta se 

darâ sem reetrlçl!aa. 
Ediflclo Seda1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dD& Tribunais Superiores 
CEP: 7DD7CHlDD B,..sllla/DF 
C 2012 Tribunal Regional Federal dl Primeira Ragllo. Todot os d!rllltOs 1'8141rvado5. 

Aguardt ••• 

http ://processual. trfl.jus. br/consultaProcessual/nomeParte. php?secao=UD I 11/06/2012 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO.- [SIS versão 2.2.291 Página 1 de 1 

.. 

ANATEL 
. , ~ Jr~ ~'\\ Wl?r 1)f"'~ 

J'w&ltt.t o'V,u IUIIJf 

rlt• Tc1«tJm/ltJit.~fi<'1 

~ Menu Principal ~· 

Y · Tela Inldal )1[). Resultado da Consulta 

Plano Básico~ FM 
Paranapua/SP 

Canal Classe 

c 
Entldada 

( Concorrênda: 20/2010) ill 
Usu,rio: - Data: 11/06/2012 Hon1: 10:08:28 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRDffelaListagem.asp 

IJi;OSI 
SRD »» COnsultas ,.,. Técnicos »» ~nr1 ~I menu ajuda 

LocaiJdade Fase Sltuaçlo 

o 

Plgina: [1] [Ir] [ReG] 

11/06/2012 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- rsiS versão 2.2.29] Página 1 de 1 

~ Menu Principal • 

V Tela Inldal - !ll:l Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Entidade 

OLA FM SOOEDADE L TOA 

OLA FM SOCIEDADE ,L TOA 

UF Localidade 

MG Cambuqulra 

MG carangola 

tanai/Freq 

1M 

lO.Q 

Usuirlo:- Data:ll/06/2012 Hora: 10:09:49 

Registro 1 atá ·2 de 2 registros 

r~J 
SRD »» t:t~nsultlls »» Ger~~ll menu ajuda 

Serviço Fase 

FM 

FM 

c 
c 

Situação car. 

Ptílglna: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeraVTelaListagern.asp 11/06/2012 



SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRJ... Página 1 de 1 

\ 

ANATEL 
._.,. •w ,.... ~~ 

A,I/Í'n<.l.l N.1rírmJf 

rlt• 1'rll'CV!f1Utl/t..JC c)t') 

e Menu Principal • SIACCO "'" ConsultJis Ge171lls ••l'tllflltlu Empresn I menu ajuda 

Df Dados da consulta !I~ Resultado 

Perfi I das Empresas 
Tlpode llil:\ . A 

comparaçlo: v f,l(ata v lflldando com li) Contendo ~ 

Nome da loLA FM SOCIEDADE LTDA 
Entidade: ~-~~~~~~~~------~ 

CNPJ/CPF da 1 
Entidade: L... ------.J 

Resultado da Pesquisa 
Nlo foi encontrado nenhum registro com os critérios Informados I 

Para maiores Informações dlque no botlo ajuda. 

I(') vot!!r J li) Co~~ar !-JJ AjUda I 

I . 

http://sisternas.anatel.gov .br/siacco/_Novo _ Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.... 11/06/2012 



SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI ... 

tJANATEL 
~ ,. •• "'~ ..... . rr 

I 

Â/:éndil Nm icm.# 

ele Teltocomlmic:if(f>N 

& Menu Principal ..,. SIACCO ::Sistema de Acompanhamento de Controle Sodet?rto I lntemet tela I m~u ajuda 

11! Dados da cnnsulta 1111. ,Consulta 
-== 
Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome:· RANY CAROltNE GONTIJO BORGES 

Nlo !OI encontrado nenhum reglstro CO'!' os critérios lnfonnadosJ 

. http://sistemasnet/sí~cco/_Novo _ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 11/06/2012 
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SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI ... 

~\Rt;,1c1.1 N ilt lt>IIJI 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES ~.pfiir;: 

dt• Trdt'f'tJnrtmu .l(.f.lt., I tn:;,.l 
~ Menu Principal • 

llf Dados ela consulta 

SJACCO ::Sistema de Acompanhamento de Controle Societário llntemet tela I menu ajuda 

~~~ Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: IGOR GABRIEL BORGES 

N:io foi encontrado nenhum reglltro com os crit6rfos lnfonnadosl 

http:/ /sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 11/06/2012 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica n° 175/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC 

• 
ASSUNTO: Encaminha autos · do processo para análise da Consultoria Jurídica com 
vistas à homologação do certame. 

Referência: Processo Principal ti0 53000.007365/2010 (Cone. n° 020/2010MCEL/MC) 
Processo n° 53000.026104/2010 (proponente vencedora) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata~se de procedimento licitatório de outorga de permissão, referente à 
Concorrência n° 020/2010MCEUMC, para execução de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Paranapuã, Estado de São Paulo, cujos autos da 
proponente vencedora, ' OLA FM SOCIEDADE LTDA., foram instruidos, nos moldes da 
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR no 001/2004, para serem encaminhados à 
Consultoria Juridica deste Ministério, com vistas a sua provável homologação. 

ANÁLISE 

2. Em cumprimento à Ordem de Serviço já referenciada, a Comi~são Permanente 
de Licitação de Serviços de Radiodifusão realizou pesquisas junto aos sítios eletrônicos do 
Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Primeira Região e da Terceira 
Região, bem como Justiça Federal do DF, da Seção Judiciária do Estado de São Paulo e de 
Minas Gerais (sede da empresa), cujos extratos foram anexados às fls. 97/107. Não foram 
encontrados registros nem com o nome da entidade, OLA FM SOCIEDADE L TOA, nem com 
o seu CNPJ. Também foram pesquisados, nos mesmos sítios eletrônicos, os nomes dos sócios 
da empresa (fls 108/119). 

3. O extrato eletrônico do SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão da 
ANATEL (fl. 80) atesta a existência do canal licitado (canal 215, classe C), no Plano Básico 
de Distribuição de FM. 

4. Junto ao SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da 
ANATEL e ao SRD (fls. 121/122), foi verificado que não há registro de outra outorga 
deferida a essa entidade, porquanto as indicadas no SRD encontram-se em fase de aprovação 
do ato de outorga pelo Congresso nacional. Também não há registro de participação de seus 

, 



._..-meios ep:1 outras empresas (fls. 123/124), restando, portanto, observado art. 12 do Decreto-Lei 
n° 236/67. 

5. Ressalte-se, ainda, que até o presente não foi encontrada manifestação das 
demais concorrentes nos autos dos processos da concorrência em comento. 

CONCLUSÃO 

6. Pelo exposto, concluímos que o processo está apto a ser encaminhado à 
Consultoria Jurídica para análise e manifestação quanto à regularidade processual e, caso não 
haja óbice, opine pela homologação e adjudicação do objeto lÍcitado na Concorrência n° 
020/2010-CEL/MC à proponente OLA FM SOCIEDADE LTDA. 

À consideração superior. 
Brasma, 11 de junho de 2012. 

4-~6~ c..u.2- 2o.;,~ 
MA ÔNICA URTADO R. LIMA I 

An lista 

De acordo. Encaminhem-se os autos da concorrência em comento, como 
proposto. 

Brasília, de junho de 2012. 

Pre~idente da Comissão tação de SerViços de Radiodifusão 
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CONSULTORIA JURjDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Ng 1119/2012/fFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL NQ 53000.007365/2010 

INTERESSADO: OL.A FM SOCIEDADE LTDA 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.o 020/2010-SSR­
MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão sonora em freqüência modulada, para a localidade de Paranapuã, no Estado de 
São Paulo. 

Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante OLA 
FM SOCIEDADE LTDA. 

Senhor Coordenador Geral, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 
Consultoria jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatórlo objeto do Edital da Concorrência n,Q 
020/2010-SSR/MC, para a loc.alidade de Paranapuã, 'no Estado de Sã9 Paulo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordânc ia da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
até então praticadós pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveni~nc!a de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.Q 
8.666/93, "in verbis": 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedime:nto somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por Ilegalidade, de offcio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ lll A anulação do procedill)ento llcltatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 
§ 2g A nulidade do procedimento llc:ltat6rlo Induz à do contrato, ressa~vado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei'. 
§ 3ll No caso de desfazimento do processo llcltatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artlgÕ e seus parágrafos. aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria I i, 
somente será possfvel se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, os 
termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasllia- DF 
Telefones: (61) 311-6535/311·6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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conveniência acerca do futuro contrato. Esse jufzo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo jufzo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo jufzo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo conclufdo que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la 
desde que existam circunstâncias novas, Inexistentes ou desconhecidas à época 
anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. (FILHO. Marçal justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

S. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria jurídica o exame da legalidaqe dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitaçãó. 

6. Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Paranapuã, no Estado 
de São Paulo, analisando a Concorrência n2 020/2010-SSR/MC,verifica-se que a referida 
Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
proced imental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências lega i~ 
pertinentes a todo procedimento licitatório. Logo, cabe homologação com adjudicação do objer-'\ 
à empresa OLA FM SOCIEDADE LTDA. Observe-se se não se trata de faixa de fronteira (senãbr' 
deverá ser juntada a documentação respectiva). 

7. Ante o exposto, opinamos no sentido de que haja o encaminhamento dos autos à 
Secretaria de Comunicação Eletrônica, com proposta favorável à homologação do erta.me e à 
adjudicação do objeto à empresa OLA FM SOCIEDADE LTDA, para a localidade de P napuã, no 
Estado de São Paulo. 

\ 

A superior consideração . 

.2~~ 
TATIANE FLO ES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora Jurfdica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativ s Diversos 

----------------------------------~~--
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

, CONSULTO RIA jURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTÓSJURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA- CGCE 

DESPACHO Nll 4686!2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

, PROCESSO N2 53000.007365/2010 

A~SUNTO: Homologação. 

Aprovo o PARECER NQ 1119/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
da Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apre iação pelo Sr. Consultor,Jurfdico . 

. Brasília, f6 de r1h6 de 2012. 

da União 
Coordenador-Geral d fdlcos de Comunicação Eletrônica 

I 
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" -ADVOCACIA~GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAjUNTO AO MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURfDICA 

DESPACHO NCl 4687/2012/jFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N~: 53000.007365/2010 

ASSUNTO: Homologação. 

Aprovo o DESPACHQ N!! 4686/2012/DP..F/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de F.ranco. Coordenador-Geral de .Assuntos jurídicos 
de Comunicação Eletrônica, que aprovou .o PARECER Nº 1119/2012ffFC/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora. Tatlane Flores Cavalcante Razuk . 

. 
Encaminhem-se os -autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

em prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- BrasOia -DF 
Telefones: {61) 3311-6535/3311·6196 Fax: (61) 3311·6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MJNISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 02 de agosto de 2012. 

Acolho o PARECER Na 1119/2012/TFC/ CGCE/CONJU~-MC/CGU/ AGU e invoco 
seus fundamentos como razão desta decisão para HOMOLOGAR o certame e realiza"r as 
adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Ministro das Comunicações 

., ~EXO ÚNJCO 

N°DA UF Localidade PROPONENTE N°PROCESSO SERVIÇO 
CONCORR!NCIA VENCEDORA 

SSRIMC 

-. 
020/2010 SP PARANAPUÃ FM OLAFM 53000.026104/20 1 o 

SOCIEDADE 
LTDA 
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ANOTADO POR_ ~ .• ._.. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nll 3? 9 , DE 28 DE AGOSTO DE 2012 . 

.. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado peJo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vist& o que consta do Processo nll 
53000.02610412010, Concorrência n° 020/2010-CEL/MC, resolve: 

Art. 12 Outorgar permissão à OLA FM SOCIEDADE LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de Paranapuã, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqtlentes, regulamentos e obriglWões assumidas pela outorgada em 
suas própostas. · 

Art. 2Sl Este ato somente produzitá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3'11, da Constituição. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de su~ publicação. 

t' 



MC EM 
Brasilia, de de 2012. 

Excelentissima Senhora Presidenta da República, 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se ~ publicação da Concorrência n2 020/20 1 0-CEL/M C, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodífusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Paranapuã, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída 
pela Portaria n2 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 
subsequente e suas alterações, depois de analisar a document~ção de habilitação e as propostas 
técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei n2 8.666, de 
21 de junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Ola FM 
Sociedade Ltda. (Processo n2 53000.02610412010) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos. termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a 
permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encarnirihado o referido ato. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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GABINETE DO MINISTRO 

I'OMTAIIIA N' 109. IJE l6 DE JUNHO DE llll 

O MINISTRO De I!STIII>!J DNi I'OMUNICII~ÔilS. nu 
uto de: fUR.• •urUnu~·õts. c tendi\ em \'iltD o que ron~• d,, r'roctnu f(' 
$1Ullaf"7.a~~Z()UT ~. em n~cisl. do ~·ofn Tft:mco n"' 
.!IIHI~tl l~ i('(tLOJOEO(.'ISL'E .. MC. 1\"suh•~o .. 

t\Ut11fl/tU. tJt Ut:Unld t:'~IOI UIU1ifV I fi tht Uctr~h' rf" !'-J71. IJc 
t 7 \la: r\l~iru de- Itkl.,, " RAdid .: Tcl'"islô CCI('4UI l.tda .. I:UQ-o 

<awniria do S..•i\'u llc R•dfl>di[IN<> .k S."" t hmll'n<...., ~,._ 
1U1A. rw Disrólu Fok.'ftl. ~ tat.~u.lllr u S<" l(:n \le Jit"othiNft'tM• 1.1: 
Tele' •~ca. --=i lar 11" Sc:l'\•iro de: Radí~o~dlr~u "I! Suns t: lmA"'-'1UI• em 
'""'"'''" ~~Só•). t'm BmiJfrtdill. N\ Oitlriht Fcc.knl. ror mdu du 
t.:•mll 2l• htntc: c dui• tm,,lfrw.l\l ~rn m11i~l . Wlil.un,h> ,.h •in~tí~ u~ 
h!.,C\'l~ih• ~•rhuhu: dnca:~n1ml\! da n•wtGo lf\'lu..Jom. o.i~nd1• i te· 
IQcannua.l dll:4. seu~ rr\>tlriO' 'in11is. 

rhULO IIERNAROO SILVA 

POiffARIA N' ll9. DE ) Pt JULIIO PE JOil 

O MINISTRO UE ESTADO DAS ('()M\JNll'll!;'l)t.~. no 
uw d~ ~ 111rihui~•'\\:J. -.lfri ~unt~l.mtMJ~dt ~l u diSf!UJIU nn -.niv~• 
W.. w lt<v•la.,..,., 111• S.:niçuS uc lto~lwifu'IIA~ •J'rn•'lldu pelo 
lltcn:1u n• 'L1"t.1i~ác 11 de omubm d:e I'Htl • .: tco® ... •tn\bJ11 uq\.oe 
('~• du r.cot..'l.'$$1'1 A•hntttbtmli~ t'l'" 'JOO(I.Ool()ijtll/l:OIU. resnh.::: 

Juflandn ~~' ~;~~~~~~~ in,~::•j!u ~~~,:~n.~:l ~t::~;wt~~ : 
~-::n IIÇ1' de KstLfluUU\.,J\u So""M'tl crn Onrl11 M~r~. nu Munl~f!Íu dt 
f'rin~n,;m d.• ln•t. fl'•Jnd.• "'' Mat~t Clut"."t' do Sul, t'\ll)f~ i 
GIJI'( ALVES C Mllllliii: TI LTlJA .• r"ll• lk<roO< ok l.IC ú< J,. 
;o,:n\t.IM' \~c I9'9K. pwht~·t:db dn tx.iriu or"ht w UnlJI\) w !1J lk 
J<...,mlw olt 1-. < r.:f....,lltlhl ~lu<Dcl;""u l.<(tÍJhlil Ó 1( I ~I. d< 
~::::· publoo.Ju nu Ulitío n R<141 de Uni.!<• ok• )() lk JOMU do 

·An 2."' Os ~lNk.ltt" A-.:itt~ritl ~ dt~tl\·u li., .:utMW~t. te,W " 
n:iiiii:I\Ai) 44 rnsm~ 'll'~llll:au .. r~m n:~Jrm.cnnt,i1uhlu.,: 

l!fãf 
lldmlnb!IOIII•r. Jw" Am<lnlo f~!Uillk'l Nmn 

An. l•.IJ<I<'1'1111Mr. """ ,..,.,.., <!<> oni-~ 91 d~ <Miiu K<· 
fJ1amaUu. ~U~ I c:ntidDtJc inu:·n;.\SIUb RJUCJI.,,t a aiC~~~~ tUt1(mS\r;\l 
c"'u~ndn u tl"l'U\Jfc:r!nci• l.lfl. nulotil..adl\. dl."\1d1m.:nt~ n.~.i~, Nt 
1<(11'1Ú,'I\o -~'lll<. I"''" o 111'-'Ctol "- Miaiolttl<'. 

An. 4 lk.tt-rrninar 11uc. opàf o apn1\-"afllll ~,. atta d«ur· 
f'('fllet e, r•escnle IIISlUfi/~·11 pPr e,t~ Mim:tlbiu . .. XJil swur~·Liit1.1 n 
dc\·im cumuni'-'4\'Ailau <:oniT'C'"'* NJWW~Wtl, nus h."ttYhll du nn. l:U. 
~~. d• t ·,.,.clluiçAu llol M<rúbli•"'· 

An $" ~~~ 1\tnurio anm -:nt 'iJOT ,. tbt11 de $UI ru· 
blin(•~ 

r11ULU UCRN/Ikl>\1 SILVII 

I'URro\1\1.1 1'11 .176. lK IIE 1\CõOSrO 11& lOil 

() MINI!iTMI/ UF. llSTI\IJO UI\S ( llMUIIICII(ÓES. "'' 
1.181 lk IIUM U.trihul('l}a, tn'l C1,_1 fi)1fnidi.Jt.: U1Ul O t'lf1illn l~ du H~· 
IPI!.._, llus 5<" """ d< llodiWífuo~. •rm•~do 1'<'1" D«•<~• lf' 
~2.19~. dcll dt u~• li< 191..1. rurn n mi~IW '(li< lhr rol dado 
pi:lil Ikoc:rt'!to n" 1. 710. ~ lll de: ttOV\-'lt\t.ll' d-.. IIJYS, c n:'l'kfl) tm \';sttl 
u '"" .:ntl!jtQ lk• Prul."\."fliU n ... llUC.K.t.H,.UW112UitY. t uutom.'u~.·~ n• 
UIN1009·Cirt...M(. ~«~•11 <: 

Oull>ll!IU' ~'-""i•o4• i l'um .. oi<O(~ Momnil<:nl,. l!do·MI! 
p~re ~"'f1lumr :IC'ni(ll de nuliutHN.sAu W~Wm em r~Oãwia modu· 
Jndn. f"Cltl (1nl11) d~ .Jc.t. •n\ls.. ou nJoUnid~iu \li.• Ulhu d'AJ11.111 da.1 
( 'ol\h.'ll. Elrinw ~· M•.,.oMu. 11 p<rlftn>4l• ""'""'•fllO'il""""""' 
l\tudu.rir• ddlot kpiJ •rx\5 ~1l~lu &:t C"un;rc::S'Io "NN:inmal, ftl!f 
r-.,utot du ani~~to 12.1, f ) •. d."J c•ort<'lPrulçAo 
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rollTAIUA N' 377. DI: IK DE ACO~TD DE lDil 

O MINIST~O IJE fSTIIDO 1>1\li t:OMUNICI\ÇOES. nu 
u~ de Jus Mrlhulct\.,_ cn1 C'UI1lúrmid;lk cum u onivo 32 du Rc· 
1ul'""""' "'"' S.:nlcco do: 1\odíodin..&o. opnwnolo pelo D«ccco ft" 
n.l9~. olc Jl lk ........ ""l~lo.l. cum 11 ·~que I"" 1\Ji oiol:J 
f'<lu 0.'<1<10 ~ 1.710. dolK llc ""'"'""'"' <1c: 1'19S." t...W tm 1 U.co 
" 'l~ r-OMtD dn t'tvtc:JUI n! ,-lfklO.OCIS.t471lU I U. { 'cnc:rt~nc-ia n"' 
O) lllllll'l·CELIMt. R>loll•c: 
' OU!oJt!ll rctmb~ 4 llôtlJb 8ofOU.t FM l.llln. i""" C>~l""'r 
>=ô;<> <lc: rooliodifus.ln ""'"'" cn• fn:~llà1do I'OilÕ'IInda. r<f~ pllllo 
~ d" onos,""' ••unó:lrín .X: M"'ulil•. EJ1.W do PIORillo. A I'<•· 
n.W.. '"' llliiUJgod:l "'""'"'• I"'Jddltiol tfcltlK b:JFiit 1(11\t Jlcli. 
~111\bo llu t:.lll;k"" Noch>nal aoo 1cmw1 úu •nlK• :UJ. 5 r. do 
l'WU~Ito~·~u. 

riiUl</ UfKNIIRUO SII.VII 

rOIITAIIIA 1'1' )79. DE li DE ACOSTO DE 1111 

fi MINISTKO DE EST/100 DJIS l'OMU!o!l{'AÇ'I)ES. na 
~·u do 1001 mribuf~~ cnt confuntdd:MJ.., .:um u anis~ l2 do lte· 
Julnm<nlu IM SorviÇI'O olc llodhrüilill.lo. arrol'll<lu pcof~ ll<mto n' 
~2.79S. llc Jl 11<: o~lltubou lk I%J. "'""o,..,\.,. ~uellw rnl d.>ll:l 
pelo IM:= ti' 1.12<1. d< lK de ""'<mbro~ do 19YS. o tmdl• <m •·b•• 
o .... roo.tll. db l'!ll<aofU n..• SlOOO.lll611Wl010. t ..... 1Mo& r(' 
0111/201 O.Ca.Mt' ..... ~ ... :; 

OutoiJillr l''"mí>llu 11 OI" Fllol S<tc:l<-dadc Ltdo. pnn& t.tplomr 
""'k" de llloliu.líf ... :oonora ''"' froqlltn<:lo ...,a,lal!a. rol<> P"'"' 
do d•t. ..,.._ lk> munlcipio do l'oi1INI!"'I. Ül<.l.t <lo: SI<! l'ouln 11 
l><mll..ao .,,. Ulfl"....,.t> ••m<nll: p~lnl <t'oim• lepl1 •I'Ü' .do· 
fib..-rt~ll dt• ('nnwa,u Nllt.!hJIIIlL 001 fn"lU.1 do eUiJg 211. I J•. d11 
C~nuiçlt\. 

PAULO DEKNIII\UO StLV/1 

fOIIi'o\lllo\ 1'1' 310, DE 211 Dt: ,\(:0:\TO DE 1011 

O MINISTIIO DE EST/100 DAS t1)111UNit'IIÇ<)ES. nu 
.... d.: ..... lllriltu.içU<S. ""' t\!Oformldoll< """' • IRi!f• ll ... Re· 
~brrtml~ dos~"''-"'" 1k R"ditld1Jusk. epn~o;oádo reJo t>c:.crc7u n• 
Sl. 7"'· do 31 li< ""'ulwu do I 'IM. oum o n:dn>iu <11'< I~• rní do lia 
r<lu il«l\'to n• l .'I:!U. d<r l~ do Ml~mb"' d< 19'!5. o lmdu em •·luo 
" ~~ <IOISIO du r,_~~· n.• Sll40.00025Yntl0l. Co....m.cio 11" 
llJil!llli·SSiltMt'. ""''Ivo: 

OUIOfliOJ pmn...,o i FM Kodt.ull" l!Ab. I'Mf c•ph>t:lr ..,. 
.;;..., li< ,.11io4tl\Wo .. ....,. cm li<qllln<oo ntooJo.llodo. rclo pnvu de 
d~1 cutUJ, no nn&:tuc-lpt" tJe M••~• tos ... EJ.CD~" lk Sootl CeLirinL. A 
1\<mii~P om UUIOlpdo IOOlCI11< Jl!'O'illllri cr011o< I<JIAÚI oplls dt• 
m .. r:~,'!o do l'oo....,.. N~~<i..,al O!ll t<lmM do uti&u lll. f J'. cl:\ 
Cnnslllut<t,~. 

I'IIUW U~R~J\IWC) Sll.VA 

I'ORTARIA N' Jlll. DE 21 DB. AClOSTD llE 1011 

O MINlSTIIO DE ESl/100 01\S C'OMUI'IIlii!;'ÓES, "" 
uw &.· $UI1S nmbui(i'cs. t'h'l ~unrom)i&J.,d~!: cum tJ .,Jp .\2 do tt..:· 
fUbmntlu ddl Scf'\i\~llt !.k KtadltMlif1l"">.. apn1vulu p:lu DcCI'CUI u" 
ll l'Jl. !lo Jl llc ...un 11< 19o\.l, '"'"o ....t:çiu qUe lllo tbí lloda 
pc:llt Decn.,u Jr 1.720, 4c: !li de 'ftii'."Cmbru de 199$, '!:: 1:1uhJ ftft \bll 
u que "'"""" dú Ptn("~ n: :C.l7.W.fK'l)27X.i'200l. lom:unlnths n• 
11)121KII ·S~IIIMC. n:IOif.-

O..W.II'f jl<l~lfnio i Nidlto All>t \ltle ltllo. I""" e.<pl.,.r 
~IÇU de JO<Iiodfn..lu JIJOont (1ft rmjOblt:io lntiÔilloda. r<fp rrot\1 
o1t olcx ..,.._ 111> miiAI<Ipiu de I.Jlnc'"'· E>cadn ok SMtr ,-.,,,;.,.. 11 
I""IIÍ>IIU .,.. UUOJrpolo --· P'""""'' d'dru< lc.,.U •pelo Ú<:· 
hb<roçlt> do l'ongr...., Na<i<>nof. ••• tcJmuo dto aJtiBO lll. i l', llll 
(oniiiiUlçlo. 

1',\ULO UtiRNIIROO SII.V/1 

C IIRLO~ lllKlUSTO (1R,\DOIS Cll\l/Clll/1 

POR1'o\RIA N' 381. PF. IM DE ACOSTO DE lOIJ 

() MINISTIIO OI! ESTIIUO 0/IS COMUNit AC(IES. nu 
utu W •ua• uuibuiÇt~. ~n• .:unfonuid~dc Lutll n nn•vu l:! du R-. .. 
IJVflltnC'TIIt~ dot Sc:n \(C'IS dt RndtOOma.• arnn'lldtt pd~~ Oc4'1\::ll'l rr 
51.19S. ll< li de ""'"~~~ do 190). """' • '""""'" qu< lht ~·i dü 
pch• llc'Cmo n" 11Zil, li< lJIIc nm'l,nl•" 11c I'I'IS. o "'""" ••• 'Isto 
:J~:~ofti .. ss•kJtft!:r::::d:"'" $J1-'U.IXI02M2 2rtt~. n~vnlncfl rf 

(Nfurpu pcrmf~• i t.•utlltslmJu {"unwnio.'à(~ l1tllt. f.'"' 
••r.1vrar IM."'r\'içu de: ~~f\,~l ltiiiUib .:,, (~U~m mntlu ~otda . 
pa ~· rra.m lk tk.l I.IMIJ.. ""' munit.:lf\IU de lul114.'t~. E~tudu ~ Sul'!jü 
Cl11tttt .. 1\ rmni.Yto cn O&aPfVIItll !''m-:"rt p",.Juli.rà tfd10S lc~rtlis 
"1";. delihcruçio .lu l'OIIVI\.'_.1 ->l.,.,. 1l.'ffl\05 ~' onla~> lll. ' 
J•. tta Cprt~tiruiçl". ~ 

MVLCIIJEHNIIKIX' 511.\~ 

rDKT,\Kl.\ N' J&.l. IJf. 21111E .. c:o.~·I'O DI:: 1011 

O MII'ITSTkO DE ESTI\DII llM CQI.IUNil'IIÇ<'lES. no 
1l-"(t de IU&I CllribV"ôn. em «mfumlki~Je Çrlm 11 aui;!tt .U th• R<· 
aul•memo "'"' Stn•tçUt de. RPdiutlil\n4t-. .ooprm· .. oo rc-tu ()."Cfen• rr 
3;t.l9S. do Jl d< nU!Uiwo de I'Hol. <""'o rtd~'\ltJ ®e llw fqi lladn 
(lC'IH lkrt\•tu r(' I.?JO. tfe 2M dC' tkJ\·~mhru d~ liJ9!'. ç tmd'' em ~lstl 

121~01~f~s'Wi~J:~~.,"·" m4u.t•IW•Incxcl. r.~,.,;." 
Clutotpr pc:mtb.\Í\1.1 l l':iull\"'lh'CII ("qJW.~ni~o.'ll\~'t l.'<lk ran 

'-'l'kmlr 1ln<lçu ~< rorliuditl:ob """'·'" • • ~.,.;, motlui:Jdo. 
fW{o ~ d.e dr1. Oftl;""- "" mun.klpkt de Uhure.. I:J'hl&k• dt: Santa 
tlutcnoa. A pctC\b~ lk'G uutur~ll fl.wu~ntc rrOOtulnl crc•h" IL11Jl1~ 
•f"Ut delittcra~•~ du (•,,nyn.u, Noçim\.llL rt~ tn-mos "'' Ptd~' l2l. ~ 
J" • .t11 Constituiçltt, 

r.-\ULO a~R~,\110\1 SllV,\ 

rORTAillll N' JK6. DE %1 PE ACOS'I'O IIE lnll 

O ;IINtSTRO DE ESTADO DNi l OMUNIC'II~'t'E'\. "" 
u~ dt !f\1:\t atrih~k~. ~nl '"w.runnht:lot.k ~·•m ~· Htl'JUlfin~c• .1\lt 
Servil'"' d< K..Jhtolifu<&o. "''mllllit• f"'l• U'"'"'" .,. ~l.Nl.'J.: )I .k 
u.nu'Mu tk J 9fil. em m~\ ele d~ljiltl ~lch»J I"''~Uadll rçlu 'iu('l.:riur 
Trnr...•t .X: Jllltíl"' 110 M~u <lc: S<)junJ!tll ,r U..1!9 DF. 1<· 

""~ .. 4\n. t• .\nulztr 1t l"'tln:trill n.• .uu. de "' &k: mniu de ~010, 
~oltli<Q no Dillriu Cllkbl do Unitu do 01 d< 100111 do 2~111. 111'• 
Ullt\111100 O stniÕ\'U lic JUdiqdi(u.&U "'"IIIU <m fi"'l~""l> motfulo\b • 
SU1ttn1.1 tlln,&.uçu tk Cumunlcao,'tu tub. na l\1m:umr.:i.1 tl:lJ, I9Q7 • 
Sffi/MC. "" "'uni<1rlu lk Cangwu. ~...W <lo> Rin !hollde du S..1 

1'1\ULO USIUIARDO S.ILV,\ 

AGÊNCIA NACIONAL DE n:t.f.COI\IUNICA(,:ÕES 
CONSELHO OlllETOK \ 

ATO N' U"T. IIE .t1 AGUS'lll DE lOU 

SER\'IJ'SõEê~~f~~~~~~l~tfJ~.:J;[lm;,~~'ti:rP~~ 
u• o~.OIC1.144,00UI.OO. P"nt -.·:\r-hmtr 11 Xfv;ço W A~·c:.~t• t:am.f•· 
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DUI'ACIIO 110 I'Rf..~IIIF:N'ft: 
l!m 21 ~· olrrll d• lOI2 

N' l..lS0/20il.('D. l'lt~<>:JI<l •• .IJ$4"<!!1:!jl•~ 
O ('()NSI:.LKO I>IRF.TU ~ DA ACi f-I'K1A 11.\t IONAL DE 

TELECOMUNI('II~·ócs. no• ""' olo ...,. olribulç.-.., IOI•k. r<'tiJI· 
)qmmtatn t- tqJitU1:111a.lt, \!Aftnthtdndll u rttJtdu dt Kcettll1Ít1t!r.t\il.IJ 
•r,.,.~•n,.llo I"" UkNill. TELI::t'OM SI/\ • Flllol M•co c;muu. 

l:.~t~ ~dCUI~ ~)(f ~aifi4"Uthl _, tnlhU"Çtl \!h!lli.Mh."tl hU(I" ""'"'' êr.l • .,r..JxV.a.:nâ.~, 
!'<lo "klip> ll!Wlllu azqgJ 1110!11\6 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Protocolo: 53000.026104/2010 (cópia 1) 
Interessado: Ola FM Sociedade Ltda 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

ÀO GABINETE DO MINISTRO. 

Confonne consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada . 
sagrou-se vçncedora da Concorrência n.0 020/2010-CEL/MC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Paranapuã/SP. 8 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 379, de 28 de agosto de 2012, no 
Diário Oficial da União de 31 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente pro~esso, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos; ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

'1 Brasilia, L: ·\ de setembro de 2012. 

,iENJ~~ E ~LIVEmA 
Coordenad\'a do Grupo de Trnbal o de Radiodifusão Comercial 

\__/ 



3191.2015 :: SEI/ MC- 0584145- Exposição de Moti\OS :: 

EM N° 334/2015/SEI-MC 

Excelentíssírm Senhora Presidenta da República, 

1. De confurrnidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério> determinou-se a publicação da Concorrência rfo 020/2010-CEUMC, com vistas à 
implantação de mna estação de radiodifusão sonora em frequência trodu1ada, no Município Paranapuã, 
Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída peJa 
Portaria n° 223, de 6 de junho de ?O 11, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
aherações, depois de analisar a doctnnentação de habilitação e as propostas técnica e de preço peJa 

outorga das entidades proponentes, com observânc~ à Lei rfo 8.666, de 21 de jwmo de 1993 ,' e na 

legislação especifica ~e radiodifusão, concluiu que a Ola · FM Sociedade Ltda (Processo 

()f_ 53000.026104/2010-91) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos tennos estabelecidos 
pelo Edita~ tornando-se assim a vencedora da Concorr~ncia, confunne ato da mesma Comissão. O ato 
de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 08 de jwmo de 2012 e ~ Portaria 
n° 379, de 28 de agosto de 2012, publicada no D.O.U. do dia 31 ae agosto de 2012> outorgou a 
permissão. 

3. Contudo, de acordo com o§ 32. do art.' 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional Portanto, solicito que seja encaminhado 
o referido ato oUtorga com cóp~ do processo em comento à Casa Legislativa para prosseguimento do 
feito. 

o 
. 

Re~peitosam:nte, 

RICARDO BERWINI 

Ministro de Estado das Commicações 

Docwnento assinado eletronicamente pór RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, . 
Ministro de Estado das Comunicações, em 31108/2015, às 15:08, conforme art. 3°, III, "a", 
da Portaria MC 89/2014. 
No de Série ,do Certificado: 1237855 

https://sei .rre.g ov.br/sei/cootrolador .php?acao:;:documentoj!T'()rimi r -~b&acao _origerrFaNlre _.,;sualizar&id_documento=714160&infra_sistema= 1000001... 1/1 



31912015 :: SEI/ MC - 0693980- Despacho lnterro :: 

MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Commicação Eletrônica 
Depat"ta!rento de Outorga de Serviços de Coriumicação Eletrôniea 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

' 

PROCESSO N°: 53000.026104/2010-91 

ASSUNTO: PREPARAÇÃO DE CÓPIA DO PROCESSO 
• 

De ordérn, remeto os autos ao SDCOM pa1;a preparação de cópia do processo em 
referência a ser remetido ao SEDOC/GM para posterior envio a Casa Civil 

Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo1 

em 31/08/2015, às 15:49, conforme art. 3°, lU, ''b", da Portaria MC 89/2014. 

I 

-t: ·A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
·informando o código verificador 0693980 e o código CRC AA89Al9F. -

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

o 
' 

\ 

https:/lsei.mc.gOII.br/sei/cootrolador.php?acao=documento_iflllrirrir_web&acao_origemzaro,ore_-..isuallzar&id_documento=843627&infra_sistema=1000001... 1/1 



EM n2 00327/2015 MC 

Brasília, 2 de Outubro de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n2020/2010-CELIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município 
Paranapuã, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria n° 223, de 6 de junho de 20 li, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n28. 666, de 2 1 de junho de 1993, e 
na legislação específica de radiódifusão, concluiu que a Ola FM Sociedade Ltda (Processo 

n253000.0261 04/20 I 0-91) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão. O 
ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 08 de junho de 2012 e 
a Portaria n° 379, de 28 de agosto de 2012, publicada no D.O.U. do dia 31 de agosto de 2012, 
outorgou a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 31ldo art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
ehcaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, \. 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PARECER No 1119/2012fi'FC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRlNCIPAL N° 53000.007365/2010 

INTERESSADO: OLA FM SOCIEDADE LTDA 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.0 020/201 0-SSR­
MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão sonora em freqüência modulada, para a localidade de Paranapuã, no Estado de São 
Paulo. 

Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante OLA 
FM SOCIEDADE LTDA: 

Senhor Coordenador Geral, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta ConsultoJia Jurídica, os 

processos em referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do 

procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.0 020/201 0-SSR/MC, para a localidade 

de Paranapuã, no Estado de São Paulo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de 

concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então praticados pela 

Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 

praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da 
autoridade, ~essalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.0 8.666/93, "in verbis": 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ J2 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo únÍco do art. 
59 desta Lei. 

§ 22 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 32 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 42 O disposto 'neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 
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4. Deste modo, é importante· observar que a revogação, nos termo$ da própria lei, somente será 
possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar t3;I conduta, nos termos do que 
preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

Ao determinar a instauração da licitação, a ~dministração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato co_nvocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação . A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 
em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à·época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito. (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 200 I. p.48l) 

5. Entretanto, no qué tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria Jurídica 
o exame da legalidade aos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

6. Em relação ao procedimento liciratório para a localidade de Paranapuã, no Estado de São Paulo, 
analisando a Concorrência n° 020/2010-SSR/MC,verifica-se que a referida c·omissão obsérvou as 
regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, 
bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório. Logo, cabe homologação com adjudicação do objeto à empresa OLA FM SOCIEDADE 
LTDA. Observe-se se não se trata de faixa de fronteira (senão, deverá ser juntada a documentação 
respectiva). 

7. Ante o exposto, opinamos no sentido de que haja o encaminhamento dos autos à Secretaria de 
Comunicação Eletrônica, com proposta fav0rável à homologação do certame e à adjudicação do 

, objeto à empresa OLA FM SOCIEDADE LIDA, para a localidade de Paranapuã, no Estado de São 
Paulo. 

À superior consideração. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntqs Administrativos Diversos 

DESPACHO N° 4686/20 12/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N° 53000.007365/20 I O 

ASSUNTO : Homologação. 
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Aprovo o PARECER No 111912012ffFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 

lavra da da Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, de de 2012. 

' 
DANIEL PEREIRA DE FRANCO 

Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO N° 4687/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N2: 53000.007365/2010 

ASSUNTO : Homologação. 

Aprovo o DESPACHO N° 4686/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER N° 1119/20 12/TFC/CGCEICONJUR­
MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 
. . 

Brasília, de de 2012. ' 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 

DESPACHO SINo 

l. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da 
r I 

mudança de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria 

Jurídica, que conclui pela ausência de óbice jurídLco para a submissão da Exposição de Motivos à 

Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assbrado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Brasília, 26 de agosto de 20 I 5. 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br <Sidof@planalto.gov.br> [ +] [x] 
Data: 02/10/2015 10:53:20 
Destinatário: renata.checchio@ comunicacoes .gov. br, emilio.oli v eira@ comunicacoes.gov. br, 
henrique@ planalto.gov. br, montinho @planal to.gov. br, hugo.al ves@ plana I to.gov. br, 
ialves@planalto.gov.br, nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista @p lanalto.gov. br, claudio.sousa@ planalto .gov. br, andre @planalto.gov: br, 
leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br [ •.. ] 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.º 020/2010 – CEL/MC  

 

 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 

Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, e suas 

alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 

LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 

pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade  a seguir indicada. 

 

UF Localidade Canal Classe Grupo Preço Mínimo 

SP Paranapuã 215 C A 87.908,48 

 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 

critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 

Preço pela Outorga.  

 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 

pela Lei n
o
 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto–lei n

o
 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n
o
 

52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto n
o
 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações;  pela Lei n

o
 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 

Regulamentos Técnicos específicos do serviço.  

 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 

horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 

dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 

protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 

correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 

data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

 

Externamente: 

 

 

Ao 

Presidente da Comissão Especial de Licitação  

LICITAÇÃO N.º _____/_____ - CEL 



 

Esplanada dos Ministérios – Bloco “R” – Sala 104 – Sobreloja 

Edifício Sede do Ministério das Comunicações 

70044-900 – Brasília – DF 

 

Internamente: 

 

a) identificação e qualificação da requerente; 

 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

 

d) data, nome e assinatura. 

 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 

fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 

União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 

esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 

geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 

(http://www.mc.gov.br). 

 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 

esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 

e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 

Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br).  

 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 

ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 

modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 

das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 

de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 

Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 

Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 

anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 

a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 

ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 

presente Edital. 

 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 

incluído o do vencimento.  

 



 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 

Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 

seguinte. 

 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 

refere o artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 

outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 

mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 

em que isto ocorra sobrestados. 

 

 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 

da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 

conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 

desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 

regulamentares pertinentes. 

 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 

a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 

quaisquer fins, inclusive recurso. 

 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 

relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 

preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

 

 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 

brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 

do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos. 

 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 

obedecer ao que prevê a Lei n.º 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

  

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.º 447, 

de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 

modalidade de serviço de radiodifusão). 

 



 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 

fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 

documentação exigida para o recadastramento. 

 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 

deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 

1967. 

 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 

concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 

artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 

outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 

da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 

direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 

judicial. 

 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 

ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 

realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 

controle societário das Licitantes. 

 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 

sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 

sócios (diretos e indiretos) em comum. 

 

 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 

Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 

apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n
o
 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 

especificados, original ou cópia autenticada. 

 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 

consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 

encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 

que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 

documentação e propostas. 

 



 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 

objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 

diretoria. 

 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 

o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 

participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 

observância do art. 2º da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 

no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 

total e votante, da Proponente. 

 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 

igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 

Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 

nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 

identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 

de direitos civis. 

 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 

empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 

bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 

exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 

Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 

expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

 

5.1.5.2 A menção “positiva” em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 

obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 

equivalente que revele sua situação processual. 

 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 

inabilitada: 

 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

 



 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 

outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 

não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 

do serviço. 

 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 

fornecida pela Justiça Eleitoral. 

 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 

demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 

ainda, o prazo legal de sua divulgação.  

 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 

balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 

comercial. 

 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 

equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 

optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 

da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 

data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 

feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 

n.º 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 

apresentação de recibo, conforme segue: 

 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 

inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 

certame. 

 



 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 

compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 

abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 

maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

 

IS =  AT ÷ (PC+ELP) ≥ 1,0 

 

onde:  

 

IS     : Índice de Solvência 

AT    : Ativo  Total 

PC    : Passivo Circulante 

ELP  : Exigível a Longo Prazo 

Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 

expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 

anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 

Propostas. 

 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 

para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 

recebimento da Documentação e Propostas. 

 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 5.4 não contenham 

data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 

para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

 

 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 

conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 

informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (T1). 

 



 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 

tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 

(dois), do ANEXO III (T2). 

 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 

tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea “h” do 

Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 

jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 

preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 

vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 

Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

 

 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 

OUTORGA 

 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 

extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga.  

 

 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Hab ilitação e Propostas, 

conforme detalhamento indicado nos itens a seguir.  

 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 

pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 

indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 

qualquer outra forma que não a prevista neste Edital.  

 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 

poderes suficientes, deverão comprovar suas qualif icações por meio da 

apresentação: 

 

a) de documento de identidade;  

 



 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital;  

 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, e m se 

tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 

em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 

Propostas, que será juntado ao processo.  

 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no sub item 8.2.1 implicará no 

não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas  da Proponente. 

 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresent adas 

separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fech ados e 

rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 

2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 

dizeres: 

 

 CONJUNTO 1 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 Edital da Concorrência n
o
 ____/__ – CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

 

  (indicar a Razão Social) 

 

Conteúdo: 

Conjunto 1 – Documentação de Habilitação: 

Habilitação Jurídica; 

Qualificação Econômico-Financeira; 

Regularidade Fiscal. 

 

 

CONJUNTO 2 – PROPOSTA TÉCNICA 

 Edital da Concorrência n
o
 ____/__ – CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conteúdo: 

Conjunto 2:   

Proposta Técnica. 

 

 

 

CONJUNTO 3 -  PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA  

 Edital da Concorrência n
o
 ____/__ – CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

Localidade de Prestação do Serviço:   (indicar a localidade de interesse)     

  
 

Razão Social da Proponente: 

Localidade de Prestação do Serviço:   (indicar a localidade de interesse)     

 (indicar a Razão Social)     Razão Social da Proponente: 

Localidade de Prestação do Serviço: 
 

 (indicar a localidade de interesse)     



 

 

 

 

Conteúdo: 

Conjunto 3:   

Proposta de Preço pela Outorga. 

 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 

implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 

estabelecido no subitem 8.3. 

 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 

aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 

um índice visando facilitar sua localização. 

 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 

ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 

signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 

das exigências formuladas. 

 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 

ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 

impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 

1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 

preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 

CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

 

 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 

desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 

constantes deste Edital. 

 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 

licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 

assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 

representantes legais das Proponentes presentes. 

 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 

Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 

e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

 (indicar a Razão Social)     Razão Social da Proponente: 



 

 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 

assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 

substituição. 

  

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 

Proponente. 

 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 

manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 

ata da sessão. 

 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 

documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 

admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 

qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

 

 

10  DA  SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 

as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 

Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 

representantes. 

 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 

do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 

CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 

fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 

Comissão. 

 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 

Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada.  

 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 

membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 

Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 

Licitação para análise. 

 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 

Especial de Licitação. 

 

 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 

Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



 

publicação dos conceitos “HABILITADA” e “NÃO HABILITADA”, conforme o caso, no 

Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 

intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 

subseqüentes da licitação. 

 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 

suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 

incinerar os documentos em referência. 

 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 

motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 

Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 

Comunicações. 

 

 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 

(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas.  

 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 

Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 

será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 

para verificação. 

 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 

membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 

requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 

lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos “CLASSIFICADA” e 

“NÃO CLASSIFICADA”, conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 

(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 

Edital e seus Anexos.  

 

 



 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 

de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%T1), conforme a 

fórmula e condições a seguir: 

 

P1 = 65,0 x [(%T1 – 5) / (%T1 + 5)], para 5%  T  8% 

 

- Condição Mínima: %T1 = 5 

- Condição Máxima: %T1 = 8 

Legenda: 

%T1 = T1 x 100 / 1440 

T1 = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 

noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

 

P2 = 65,0 x [(%T2 – 5) / (%T2 + 5)], para 5%  T  8% 

 

- Condição Mínima: %T2 = 5 

- Condição Máxima: %T2 = 8 

Legenda: 

%T2 = T2 x 100 / 1440 

T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 

culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

 

P3 = 130 x [(%T3 – 5) / (%T3 + 5)], para 5%  T  8% 

 

- Condição Mínima: %T3 = 5 

- Condição Máxima: %T3 = 8 

Legenda: 

%T3 = T3 x 100 / 1440 

T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 

caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

 

P4 = 10 + 50 x [(36 – T4) / (36 + T4)], para 9  T4  36  

 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 

- Condição Máxima: T4 = 9 meses 

Legenda: 

T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 

 



 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 

resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 

do subitem 13.1, conforme a seguir: 

 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 

para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 

grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 

no § 4° do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n
o
 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto n
o
 2.108, de 26 de dezembro de 

1996. 

 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 

automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 

até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

 

 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO  

  

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 

com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 

Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 

pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 

pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 

sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 

verificação. 

 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 

membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 

Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 

estabelecido no subitem 14.5. 

 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 

seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 

seguir: 

 

PP = 50 + 50 x  [ (Vof – Vmin) / Vof ]   (Grupo de enquadramento A) 

PP = 60 + 40 x  [ (Vof – Vmin) / Vof ]   (Grupo de enquadramento B)     

PP = 70 + 30 x  [ (Vof – Vmin) / Vof ]   (Grupo de enquadramento C) 

 



 

Legenda: 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 

Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 

Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

 

 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 

anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 

VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

 

Ledenda: 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 

Outorga da Proponente. 

PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 

PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 

oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 

Oficial da União. 

 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 

eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 

Jurídica para manifestação. 

 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 

Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9º do Decreto n° 

85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 

será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 

obtenção de Assentimento Prévio. 

 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 

retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

 

 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 

decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 

da União. 

 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 

licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 

outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



 

Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 

concessão para a exploração do serviço. 

 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 

representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 

de outorga pelo Congresso Nacional. 

 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 

decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 

data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 

Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 

parcela pelo preço da outorga. 

 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, desde a data de publicação 

da decisão de homologação da licitação. 

 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 

Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 

deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

  

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 

pagamento integral do preço pela outorga. 

 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 

por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 

a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 

ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 

o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

 

 

17 DAS PENALIDADES 

 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 

Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 

efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 

considerada desistente. 

 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 

descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 

competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 

sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 

 



 

b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 

Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 

o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 

em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 

outorga, em processo administrativo próprio. 

 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 

concessionária/permissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 

objetivando o cancelamento da outorga. 

 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 

Adesão automaticamente rescindido.  

 

 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 

nos casos de: 

 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

 

b) julgamento das propostas; 

 

c) anulação ou revogação da licitação. 

 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da licitação de que não caibam recurso. 

 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 

Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 

Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 

Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

 

d) pedido e sua fundamentação. 

 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 

decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 



 

18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 

meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 

idôneo. 

 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 

dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 

subseqüente. 

 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 

cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 

 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 

seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas “a” e “b”, terão efeito suspensivo, 

podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 

impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 

recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 

(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 

prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 

de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 

das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 

(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 

prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento dos autos. 

 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 

ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 

casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 

artigo 43, § 5º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



 

 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 

Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 

processos. 

 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 

Licitação. 

 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 

9 às 11 horas e das 15 às 17 horas.  

 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 

direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 

5 (cinco). 

 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 

transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1º da Portaria de n.º 61, de 6 de 

março de 2008. 

 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 

rege a matéria. 

 



 

20 ANEXOS 

 

20.1 ANEXO I – Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 

Proponente. 

 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 

serviço. 

 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular).  
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ANEXO I  

 

Modelo de Declaração 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Concorrência ______/_____-CEL/MC 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do 

CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

............................................ 

 

(data) 

 

  

 

............................................................ 

 

(representante legal) 

 



 

ANEXO II 

 

Modelo de Declaração 

 

 

 

 

 O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da _____________, declara(m) que: 

 

 a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade  

_______________, Estado ______________, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

 

 b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 

Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 

está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

 

 c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 

de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 

exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 

art. 12 do Decreto-lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

  

 d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 

parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 

qual decorra foro especial; 

  

 e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 

radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 

limites fixados no art.12 do Decreto-lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 

Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

 

______________________, ________________________ 

(local e data) 

 

 

__________________________________________________ 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



 

 

ANEXO III 

 

Modelo de Proposta Técnica 

 

 

Edital Concorrência n.º _______/_________ 

 

Localidade: ___________________________________________ UF: __________________ 

 

Razão Social da Proponente:____________________________________________________ 

 

CNPJ: ________________________________________  Data: _______/_______/________.

  

 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

 

Programas jornalísticos, educativos e 

informativos de caráter geral 

Tempo dos programas em 

minutos (T1) 

 

(%T1) 

T1 100 / 1440 

  

 

2. Serviço noticioso: 

 

Programas de serviço noticioso de 

caráter geral 

Tempo dos programas em 

minutos  

(T2) 

(%T2) 

T2 100 / 1440 

  

 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 

município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

 

Programas culturais, artísticos e 

jornalísticos de caráter local 

Tempo dos programas em 

minutos (T3) 

(%T3) 

T3 100 / 1440 

  

 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

 

Prazo, em meses, para execução do 

serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

 

 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 

 



 

 

ANEXO IV 

 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga  

 

 

 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

 

 

 

1. Razão Social da Proponente: 

______________________________________________________ 

 

2. CNPJ/MF: ________________________________ 

 

3. Edital da Concorrência: n
o
 _____-CEL/MC 

 

4. Serviço ___________________ 

 

5. Localidade: ____________________________________ UF: _______ 

 

6. Valor Proposto: R$__________________________________ 

    algarismo e por extenso 

 

 

1ª Parcela: R$____________________________________ 

 algarismo   e   por extenso: 

 

2ª Parcela: R$____________________________________ 

 algarismo   e   por extenso: 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Local e Data 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

 



 

 

ANEXO V 

 

Minuta de Termo de Adesão 

 

 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 

E A __________ PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO __________, NA CIDADE D 

__________ ESTADO D __________. 

 

 

  Aos ____ dias do mês de __________ do ano de ________, o Ministro das 

Comunicações ____________________, representando a União, e _______________________, 

CNPJ n
o
 _______________________, representada por seu _______________________, 

assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 

entidade, pela Portaria n.º ____, de ____ de __________ de ________,  publicada no Diário 

Oficial da União do dia _________, aprovada pelo Decreto Legislativo n
o
  ____, publicado no 

Diário Oficial da União de ____ de __________ de ________, para explorar o serviço de 

__________, na cidade de _______________________, Estado de __________________, 

regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 

seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à __________ o direito de explorar, sem exclusividade, na 

cidade d ___________, Estado de ______________, o serviço de radiodifusão ___________, 

com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 

Concorrência n
o
 ____/__- CEL/MC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 

apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 

Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 

vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

 

Cláusula Terceira – O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 

Contrato foi de R$___________ (______), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 

termos do Edital, da seguinte forma: 

 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ______ (_____) foi pago concomitantemente 

à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações. 

 

b) A segunda parcela no valor de R$ ________ (________) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 

contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 

União. 

 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 

técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de ______, bem como a:  

 



 

a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 

para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea ‘h’ do 

art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 

Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 

na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 

autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 

mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão; 

 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 

operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 

art. 28 do mesmo Regulamento; 

 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos  quatorze anos, 

apenas na condição de aprendiz. 

 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 

façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação;    

 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 

poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 

quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 

nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 

cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 

especial; 

 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 

estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 

e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 

controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 

objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 

transferência direta da concessão. 

 

l) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 

qualificação exigidas no Edital; 

 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 

operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações;  



 

 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 

para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 

aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 

regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 

aplicáveis ao serviço; 

 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 

prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 

notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 

recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 

prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 

data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 

item 12, alínea “e” do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 

educativas e culturais da radiodifusão; 

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 

trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 

costumes; 

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 

situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 

jornalístico; 

 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 

comercial; 

 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 

legislação aplicável; 

 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 

e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 

aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 

competente; 

 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



 

 

i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 

previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 

baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

 

l) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 

competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 

relacionados com acontecimentos imprevistos; 

 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

 

n) manter em dia os registros da programação;  

 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 

sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 

serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 

permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 

processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 

serviços. 

 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 

restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 

proveito das que já tenham sido consignadas. 

 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 

ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 

de necessidade dos serviços federais. 

 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 

desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 

concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 

Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 

imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 

permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 

aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 

estabelecidas na legislação vigente. 

 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 

Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 

considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 

obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



 

 

Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 

declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 

proveniente deste Contrato.  

 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes anexos: 

 

Anexo 1: Edital de Concorrência n
o
 ____ /__- CEL/MC; 

Anexo 2: Proposta Técnica; 

Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, que contém _________ folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 

vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

__________folhas, todas também numeradas e rubricadas.  

 

 

__________________________________ ________________________________ 

Ministro das Comunicações Permissionária 

 

Testemunhas: 

 

__________________________________ ________________________________ 

  

 

 



 

 

ANEXO VI 

 

Modelo de Procuração 

 

 

 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede,  n
o
 de inscrição no CNPJ), 

nomeia e constitui seu bastante  procurador (nome, qualificação, documento de identidade n
o
 do 

CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência n
o
 ____/__-

CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 

Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 

documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 

ao fiel cumprimento deste mandato. 

 

 

(local e data) 

 

 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 

indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

 

 

 

 

 

 

OBS.:  A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário.   
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